
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.o 33, DE 2015 
(Do Poder Executivo) 

MSC 374/2015 
AV 439/2015 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 58, de 21 de fevereiro de 
2014, que outorga autorização à Associação Cultural de Difusão Comunitária de Capim para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Capim, Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nº 374 

TVR 
33/2015 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tem1os do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 314, de 25 de novembro de 2013 -Associação de Comunicação 
Comunitária de Uirapuru, no município de Uirapuru - GO; e 

2- Portaria nº 58, de 21 de fevereiro de 2014 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de Capim, no município de Capim - PB. 

Brasília, 2 de outubro de 2015. 



EM n~ 00086/2015 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural de Difusão Comunitária de Capim, explore o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capim I PB, em conformidade com o que 
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 53000.060892/2011-25 que ora faço 
acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 

.,· 



PUBLICADO NO O.O.U. DE 7/Õ ,.1::__1 J~ 

PORTARIA Nº 58 , DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de-fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.060892/2011, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural de Difusão Comunitária de 
Capim, com sede à Rua Luiz Vieira, n° 2 - Conjunto José Claudino, Estado da Paraíba, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complemer:ttares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar utilizando a frequência de I 07 ,9MHz. 

Art. 3º Este ato somente produ~irá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. · 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pub_licação. 

(~ . 11 0 'Si(\' -~___y___ X. -~ . . 
PÀULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicações 



A viso nº 4 3 9 - C. Civil. 

Em 2 de outubro de 2015 . 

fGSC 3~ L~ )ZüiS 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ 314, de 2013 e 58, 
de 2014. 

Atenciosamente, 

J c 1 ~ ~ A/!J~-
/~orzro MERCADAN-;~ 

Ministfo de ~stado Chefe da Cisa Civil 
~a Presidência da RepúbÚca ~~ :~~! 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número ., 
do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, ·~ 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 29 de maio de 2015. 

-----
..........,-..._ ... [!] 

; 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe de Serviço 
de Apoio Administrativo, em 2910512015, às 15:14, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 
8912014. 

~ t' 
~- A autenticidade do documento pode ser conferida no site http:llsei.mc.gov.brlverifica.htrnl 

-ç informando o código verificador 0531641 e o código CRC 31F78750.· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria .de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do ,Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-02 

r 

Termo de Abertura de Volume 

Aos 8 dias do mês de dezembro-de 2011 , procedemos à abertura deste volüme n° I 
do processo ti0 53000.06089~/2011-25 que se itúcia com a folha 11° 01. Para constar, eu; Jason 
Campelo'Bastos, Analista Técnico-Adn\inistràtivõ, subscrevo e assino. · 

., 

r· 
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As~oci~ção .~ultural de ~ifu~~'~{}\\i\\\\,\'tã\~'<le Ca~1im. 
Rua Lmz Vteua, 02- CoilJUl'l~~ Jdse Çlàuàttw · 
58287-000- Capim- PB 

t•t:·~":" : .. \1"1 1\;'.1.~: ·~(Jl.IJijtj( .. :... •: <;i!~­
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Oficio 11.0 001/2011 

Capim, 11 de novembro de 2011 . r(r t... ~' ')) ! 

Ao Senhor 
Octavio Penna Pieranti 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Blo_co R, 3° andar 
70044-900 - ~rasília - DF 

Assunto: Encnnrinbament& de documentaçãQ 

Senhor Coordenadm··Gerai, 

1. Etn ~tenção ao OfiCio no 5949/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC e em 
resposta àO Avis'l'lií0 9 PNO, estamos envjando a documentação solicitada. 

2. Sem ma1s p~ra o momento, . desejamos votos de estima e ' real 
· cof1sideração. _ 

. . 9 ~
../ 

r om Batista ÇJ~·Çil-ves 
Diretor ·Geral 

o 

c 
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REQJ]ERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, .._, 

_ A Assocíação Cultural de Difusão Comunitária de Capim, inscrita no CNPJ sob o nQ · 
14.209.842/0001-62, com sede na Rua Luiz Vieira, 02-Conjunto José Clauciino, iw cid~de de 
Capim, Estado da Pàraíba, CEP 58.287-000, Telefone OXX{83}99971064, co.rreio eletrônico 
capimfm@hotmai/.c(Jm, entidade sem fins /ucra·tivos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença cje Va .. 
Eil., em citendimeáto ao Aviso no 9 PNO, apresentar_ a documentação de que trata o íter:n 
8 .da Norma nº 1/2011, apr:ovada pela Portaria Me n!!; 462, de 14 de Outubro de 2011, 
publicada no Diár:io Oficial da União no dia 18 de outubro do mesmo ano. . . ' 

Capim, I 1 de novembro de ~O 11. 

~Zb'r ~onça!Ves 
' ' 

Nome do representante da entidade: Marconi Batista Gonça.lves 
CPF: 593.526.204-53 . , 

'. 

' 

I -
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I- RElAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
-

' ' 

1 - Cópia de comprovante de . i nscriç~o no Cadastro Nacional de Pessoas -Jurldicas 
~o Ministério da Fazenda- CNPJ/MF. ' 

, -

L 
2 - Estatuto Social e Ata de ,Constituição da entidade devidamente registrados no 

Livro 'A" do Registro de P~ssoas Jurfdicas. 

-

3 -Ata de eleição da diretoria em exerclcio, devidamente registrada 119 livro "A" do 
Registro <:ivil de Pessoas Jurfdicas. 

-
4 - Relação contendo o nome de todos os assoéiados pessoas naturais, com o 

número do, CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de· 
residência ou domicflio, bem como de todos os associados pessoas jurfdicas, com o 
número do CNPJ .. número de registro no órgão competente e endereço da sede. 

5 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos· ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

-

6. - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual pretendem 
executar o serviço acompanhado do comprovante de residência, conforme Parágrafo 
único do Art. 7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. 

7 - Declaração, assinada por todos os di"retores; comprométendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço . . 

I 

8 - Declaração, assinada _pelo _representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão porassinatura, bem como de 
que a entidade não tem . como integrante de seu quadro diretivo ou de associados 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionado_s. ~ 

9 - .Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, se houver. 

/, 

1 O - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, e·specificando o 
endereço completo do sistema irradiante, bem como as coordenadas geográficas do 

Sim Não 

~ 

Sim Não 

X 
r 

Sim Não 

)( 

Sim Não 

~ ( 

Sim N{jo 

O( 

-
Sim Não 

t< 

Sim Não 

t( 

. Não ) Sim 
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Sim Não 
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mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser apresenta.das na p;3dronização GPS 
WGS84, na forma GG0 MM' ss": com apenas 02 (dois} dígitos inteiros, em que tanto os 
segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite ~ 
máximo de 59", bem c9mo o endere o ro osto ara instala ão do mesmo. 

, 11 - Declaração assinada pelo· representante legal da entidade, especificando o 
endereço completo da sede da entidade, a qual ,deverá estar situada na área de Sim 
execução do serviço, bem como as coordenadas geográficas da -mesma. As 

. coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na 
forma GG0 MM' SS", com apenas 02 (dois) digitas inteiros, em que tanto os segundos 
(SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59". 

K 

I 

12- Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entida·de apresentará · 
Sim Projeto Técnico, de .acordo com as disposições desta Norma, e com os ctados indicados · 

em seu requerimento", caso lhe seja sõlicitado. · 
I 

K 

13 - Comprovante de recolhimento _ da taxa relativa às desResas 'de Sim · 
cadastramento; e 

l( 

14 - Declaração assi~ada p·elo representante legal da entiqade <:,Jtestando que a 
Associação não mantém vfncuto·s que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à Sim 
administração, ao domlnio, a"o ·comando ou à orientaÇão "de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, relig.iQsas, familiares, polftico-
partid$rias ou comerciais. 

- Jl\ 

' ' 

11- MANIFESTAÇÓES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individuar contendo o nome, o número da identidade ou Sim 
.CPF,. o endereço do domicílio necessariamente localizad'o na ·área prétendida para 
execução do serviço e a" assinatura do cfeclar51nte; 

X 
1.1 - Soma das manifestações individuais apre~entadas. - ·K ' ' . 

-
2 - Manifestação de ~paio apresentada por entiqades associativas e comunitárias, 

legalmente constiturdas a menos de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a . 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 

Sim 

sede e assinatura do representante ·tegal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscr(ção no cadastro nacional de pessoas j~rldicas e da cqpia ·aut~nticada da ata de · x.. 
eleição ou do termo de posse do declarante. . .. 

2. 1 -Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e. comunitárias. 
apresentadas ' 

. 
ti,_ 

-. 

'• .. ' l 
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Não 

Não 

' 

Não 

Não 
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3.1 - Soma das niánifestações de apoio das entil'l~des associativas e comunitárias I. 
apresentadas 

' 

111- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

- Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a Sim 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

'K 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da er)tidade requerente, para fins 
de instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão. Comunitária, junto ao Ministé~io das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário !:3Stá ,sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 
conformidade com o item 8 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de 
Outubro de 2011, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

Endereço para correspondência Eua Luiz Vieira, 02-Conjunto José Claudino, na cidade de Capim, Estado 
da Paraíba, CEP58287-000, · · 

Telefone para contato: OXX-83-99971064; 

f tr;]o ~letrônico (e:rnail) ~apimfm@hotmail.cotn / 

-··~ . ·--·--· -- ~· 

CARTÓRIO SILVA RAMOS .. 1o OFICIO 
Tabeliã" Teresa Ramos Lins 

' RECONHEÇO'a (s) Firma (sJ. e Lei~~),~~;;::. :;;:• '"+=......, 
-..v'\.. .,.....__~ 'p ...,_([ZJ . ~-e<:> 

r:=?? Doufé 

'Mamaoguapo(PB)~do_ fJI de : ;s;..u 
EmTesta. lr\~=::w=n da Verdatfe 

,....-===:-..., , C"\, 

ll ...._._=:-5~!d.-:-.:Y> .. -
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12/11/11 ComproVante de lnscrlção e de Situação Cadastral- lmpre ... 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
- -------. 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\er qualquer di\ergência, providencie junto à 
_RFB a sua atualização cadastral. 

I 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

• NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

14.209.842/0001-62 
.MATRIZ 

-~-CO_M_P_R-OV ~NTE ?~~~!~~~~O E DE SITUAÇÃ~-· -_,_~_~_;~-~~-~NlER-01-~-ru_RA _ _ _ ] 

1 ''OME EMPRESAR.IAL 

S0CIACAO CULTURAL DE DIFUSA O COMUNITAruA DE CAPIM 

CÓ01<30 E DESCRIÇÃO DA ATMOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30·8·00 ·Atividades de associações de defesa de direitos sociais ·-- -------

cóoiGO E DESCRIÇÃO DASATMDAOES ECON0WCÃs SECUNDÁRIAS • 

94.9j·6·00 ·Atividades de organizações asso~latívas ligadas à cultura e ã arte 

--~ 
_ __ .:._ ____ _ _ _ _ ·_- - ---~-J ~ 

\ coMP\..EMeiàa- __,_ ] 

. 
=------ -, I BA!RROOISTRITO I MUNICIPIO 

CONJ. JOSE CLAUDINO ·'-G_A_P_IM ______ _ 

• l 
DATAIYASITUAÇÁOCAOASTRAL - 1 
11/07/2011 -

-- ·----~ 
- ------ ___ I ~~:~SITU/\ÇÁO ESPEC:_ . ~ 

Ap(ovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fewreiro de 2010. 

Emitido no dia 12/11/2011 às 13:44:47 (data e hora de Brasnia). , 

· [Voltar ] 

© Copyright R~ceíta Federal do Brasil ~ 12/11/2011' 

, www.recelta.fazenda.gov.br/ .. ./lmprimePagina.asp 1/1 
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ESTATUTO SOCrAL. ~.:1.:-ll 1,l, ... ~~ 

ASSúCJj~ÇÃO CU1LTURALJlE-Dll'USÃO COMuNITÁRJA DE CAPIM 

I- D1~ DENOML'TAÇÃO, SEDE E F~S 
,__. 

. I 

Art.r- A ASSOCIAÇÃO CUL11JRAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
, CAPIM, doravante denominada ACDCC é uma entidade civil ·de direito 

privado, sem f1i1s- ~ucrativos, de dnTação indeterminada, de caráter cultural e 
socüu, -de gestão comunitálià, composta por número iijmitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades dá com~cl.ade 
atenÇlid~, para fms não_ econômicos, do Munjcípio de . CAPJJvf, Esfado 
rARAÍBA, com sede, na Rua Luiz'Vieira, 02 I Çonjunto José Claudíno. ' . 

Parágrafo Único - A ACDCC utilizará conio denominação fántasia RÁI?IO · 
CAPIM FM e reger-se-á pelas disposições deste estatut<J e pelas leis yigentes no 
território· nacional. - · · 

Art.r -A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO C01\IIUNITÁRIA DE 
CAPIM tem por -objetivo · EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNLT ÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade· a difusão de ideias; elementos de ·culttu·a, tradições e ' 
- hábitos sociais da comunidade; - ' 
b) oferecer mecru):isinos à fonnação e integração da comunidade; estimulando o 

lazer, a cultura e o conVívio social; 
c) · pi·estar .serviços de utilidade públicf;!, integrando-se aos serviços de defesa 

. civil, .sempre que necessário; 
d) contpbuir para o aperfeiçoamento profissional n.as áreas de atuação dos · 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislaÇão profissional' 
- • f 

vigentt;!; . · _ . · . . _ _ 
e) pennitir· a . capacitação elos cidadãos no exercício do direito ·de expressão: dà 

fmma mais acessível possível. 

Il - respeitar e atender aos seguintes pdncípios: · . 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

bençficio do desenvolvimento geral da comunidade; · ; 
b) promoção das atividades artísticás e jornalísticas na coniunidade e , da 

integração dos membros da comunidade atendida·; · 
c) respeito aos .:valores éticos e sociais da pessoa e, da família, favorecendo ·a 

' integração-dos membro~ da commndade atendida; 
d) não d~scriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 

politico-ideológico-pat}idárjo e condição ,social nas relações-comunitárias. 
1.-o OFICIO · · . . . 

. CARTÓRIO SILVP. RAMOS , 
" ; AUTENTICAÇÀO · · l que 
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~pc\ 0,? 4_. 

. ~~~~~~ 2 ;;ôSIL~~ · 
R:M ~) li:· .f 

. ~h. o
0 fo" j_, ~ ~ L0 ' d d . li · d 1 · . ~~w'"~ 1 . f f!ls. -"''"'"~· ' ~: ·· E ve ~ · o o prose tlsmó e ·qua quer naíureza, assim- càiuu quatque · ~ v~---~ 

-discriminação política, filosófica, racial, r'eligiosa~ sexual, de gênero ou de\·t~-... --·--~ · ~-; 
qualquer natureza na admissão dos a~sociados; ~, ..,./.i 

...,._,. 

§2° - Será obtigatória a pluralidade de opjnÍões· e versão, de forma simultânea em 
matéiias polêírricas, na programação opinativa e ~onpativa, divulgando, . 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

1 

§3° - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões/ 
~obre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas; sugestões, reclaínações ou reivindicações, devendo 
ape_tias observar o momento · adequado da programação para fazê-lo, mediante­
pedido· encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . -

Art. 3° :- Os dirigentes e associados não ~·esponderão: nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações conu:aídas pda Entidacle, ressalvados os casos 
em que os 'diligentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas_ 
funções. - I 

Art.4° -- A receita da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE CAPIM será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas fmalidades institucionais e não será admitida a retnuneração 
dé seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de 
lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 
associados ol.1 dirigentes. · 

ll- DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° · · Serão adníitidos como assoçi.ados as pessoas físicas e jurídicas que 
tenham' preenchiqo fmnmlário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com 
residência ou sede neste Mpnicípio, desde que se comprometam a respeitat e ' 
Climprir as disposições deste Estatuto. ' 

) -

Art .. 6° - A ACDCC será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores_- ·fonnadapor todos aqueles que assinaram a ata de f.lindação; 
II- Contribuintes ou Efetivos; 
III _:_Honorários. 

Aa·t. 7° 
Geral. 

As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia 

Art. 8° São dJreitos e deveres dos associados: 

o 

I 

a) o direito de voto e de conconer às eleições, podendo ser votados para carg?s ··,,f\. 
. di~~ti~clesde gue atendam ao disposto no §2° do art. 12; ~v/ 

C~~jll'm\~IS~tJ}i~~~~iB~ição em dia , conforme estipulado pela AG. . ~ 6.,'1'~' . 
AU T ENTIC~u~ão do orlg'nal que - . . ~\\C 

. \utentico. a. presente repro lf <t-o..~o -
r;E: íoi extbtdo. Dou fé. I I de ~).) / 1\~ ó.'Õ~n~'l.g 
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;i\amanguape(P. ~ ~ . Ç ~,_,.--., ·"ç:;:l~.;.J"-~15>~..+2----~ · : .\os ~o,f'' 

. ~ ............... ~ L7 /L/ , __ . // ~ ~\ ,...!'-' 
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Art. 9'1 

- • São passív~is de punição te~p~rária ou ~e e.xd~1são · deoRftiw~ ~f\s.:2-~~~::: 
quadro social, havendo JU~ta ca~sa, .os .assocmdos. que mfnn~rem este _ e~t~tut~~'\ .-Y).~~~~'~ 
de~ de que sua h·ru1sgressao sep. mdiCada mediante requenmeuto dmgtdo ~0 r:.·;· 

diretmia que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à ·~ .......... ~ .,,,.,.:·' 
l . - --

Assembléia · Geral, convocada especialmente para este- fím, pata deliberação 
ftmdanientada, assegurado o · amplo direito de defesa do asso.ciado em questão. 

·- lll- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10° -São orgãos da ACDCC: 
a) Assembléia·Geral; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário: 

Art. 11 o - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACDCC, será · 
composta por.seús associados, e oconerá ordinatian1ente a cada_ ano, no ·dia 10, 
do mês de · DEZEMBRO. para avaliação e prestação de contas da Dl.retoria, 
discussão e aprovação de planos, projetos .e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, _oconer a ada 05 (cinco ands para eleição da Diretoriã e do 
Co'nselho Comumtário e extra r mru.iamente poderá ser convocada para - · 
destituição dos dirigentes e alteraÇão· ·estatutária, respeitando-se o disposto no 

. ' §lo. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinaliamente pela maioria da direto ri á~ 
por mn terço dos associados fundadores ou, no mfnimo, um quinto dos 
associados ( colaborador:es ou efetivos),· para discussão e decisão relativa a 
as~1uitos de interesse geral. Qua11do a ddiberação se relacionar a destituição de 
dlligent~s ou alteração estatutári(). será exigido o voto. concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada pru·a esse fim, 11ão po~endo ela 
deliberar, em pril,neira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou ' 
com pelo menos cre um terço nas çonvocações seguintes; 

-o 

§r - A convocação deverá se1; feità COJn antecedêtÍcia núníma.de oíto dias, · Q 
através de edital ou commricado afixado na sede da ÀCDCC e estúd~o, bem 

.como na sede das entidades que compõem o Conselho Commütáiio· e com 
divulgação 9través de pelo menos quah·o chamadas diárias dmante a 
programação da einissora, devendo conter data, hora, local e pauta da Teuníão; 

'§3° - A AG deliber~rá_ em primeü·a convocação somente com metade mais um 
dos associados a,Ptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 

·qualquer número de associados áptos a votar, respeitadas as disposições dispostas 
'110' § 1 °; 

§4°" A AG convocada para fins eleitorais, alíenação de bens imóveis ou móveis 
ou extinção da entidade, deverá ser convocada com 1T1nta. dias de antecedência ~' ~n() . . 

deliberará confonne este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas \,,~V .- 1 
' ~' .;·{\\}} :-. l.\Í 

' ~- ~~ ·~ 
' ..... .~. '(\ 

' ~ ' . ,~,, 
' } ( . :: 

./ • ~;<\0 1~.C1;. 'ô"~ . 

7
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' .. ' _,: ' . . . ~~;~lt -~ 
o?ngaçoes socuus filiados a pelo menos se1s meses, respeitadas as d1s ·0;~.6<8 ~Q \.. ' -~1 
d1spostas no § 1 o. ·o fls. -~·--·· · 

. ' l;m . 

. ·~ =-~-~ 
·Art. 12° - A- Diretoiia da ACDCC, órgão executivo e administrativo, será _·:1 c! 
composta por um Diretor Geral; um Diretor Admínistrativo e um Diretor de ~.......__.....,.~,~ 
Operações, eleitos ~m Assembléia Geral para mn mandato de 05 (cinco) anos, 
pennitida a reeleição. · · 

§lo - A Diretoria da ACDCC poderá ser substituída, para finalização. do 
mandato, no · todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia · Geral, 
respeitadas as disposiÇões dispostas no § l 0

; 

§ ZO - Apenas fru·ão prute da Diretoria brasilehos natos ou natnrallzados há mais 
de 10 (dez) anos .e maior<?s de 18 anos ou emancipados, cujas residênci~s sejam 
situadas na áreà da comtmidade atendida e ainda, tais diúgentes não poderão 
estar no exercício· de mandato eletivo que lhes assegw·e immúdade parlamentar 
ou ftmção da qual decona foro especial. · 

Art. 13° - ·. Sãç atribuições: . 
/· 

I ) Da Diretpria: . .. _ 
a) Admitús'p:ar :e. superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as ~reuniõ~s e. -{\ssembléias Gerais;· - . 
c) _Representar a; ACDCC em atos públicos ou intemos; 
d) . Realizar t.odos atos nécessários ao desenvolvimento daACDCC; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do-Balanço-Patrimotúal 

e o Relatório de Atividades~ 
f) · Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; . 
g) Desenvolver~e promover o intercâmbio ·coma comunidade e entidades afins; 
h) Criar e · instalru: serviços. e Departamentos para a -realização e 

desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i). Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus · sobre bens móveis e 

imóveis mediante autorização da As'sembléia Geral. 
I 

II) De cada dirigente: 
- a) Ao Presi_dente compete: representar a ACDCC, ·passiva e ativa, judicial e 

extrajudiciahnent~, coordenar e presidir as reuniões da ,diretmia; ·assinar 
contratos, ajustes ou convênios de jnteresse da associação, movimentar conta 
bancária cm~junta da entidade, com os demais respol)sáyeis, votru· e deter' o 

, voto de desempate nas deliberações da diretoria e •em Assembléia Geral; 
praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 
serviços e . Departamentos~ participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunit~·io; · , · 

1 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as ati·v'idades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os senriços de escritório 

_ da aS-sociação, assinar conta c;opjunt,a com os demcÚ$ responsáve-is e assinar ~· \ ' 00 · 

- . ' ---;--· \ (\é 
c~nn o Presidente todos documentos conc~rnentes a vida fmanceiT~a da 

. . . .;\. \ 
. , ' ... r.· 

~~\· 
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ACDCC, secret.1riar as reuniões ·da diretoria, lavTar as atas, ter so ,r.Slfa ~ _...,-i ., 
guàrda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos '.:>J~,/ b~~\s . ~;!.~. 
documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os'~:, _ .'i~::;;.:::-:: 
serviços da tesoumria e da secretai"ia, organizar e manter a escrituração do ..A~) ( 

movimento econômico financeiro da entidade; ,_,.,.....~ 

c) Ao Direto1· de Óperações compete: implementar e supervisionar todos os . 
aspectos conce1nentes a execução do serviço de ra.diodifusão comunitá:da, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar 
os recursos advindos de patrocínio sob forma dé apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o pattimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração 4a . 
co1t1rnlidade com q s.erviço prestado. · · 

Art. 14° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato 
igual ao da piretoria, será · composto por, no mínimo, · cinco .pessoas 
representantes de entidades da·. com.umdade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente ÍI1stituídas} 
com o objetivo de ··acompanhar a programação da eimssora, com VIsta ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Çommlitárío deverá organizar-se através de seu . 
regimentb interno e cmnprirá as atribuições definidas pela legislação Vigente 
sobre o serViço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar 
Í·elatório resumido contendo 'a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação. 

IV.- DAS ELEIÇÕES 

Art. 15° - As .chapas para a ·diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes 
da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitmal, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido ekpresso consentimento de 
seus membros bem como do . refere:ndum de, no m~.nimo , um décimo de 

, . ' ~ I ' I 

associados aptos a votar. 

§1° -.É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o 
voto ~umulativo ou por procuração; 

§2° - A direto~ia ~erá formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a progorcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde . que 
obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizadgs no pro'cesso 
eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no ilúcio da A_G. 

v M DA PROGRAI\1AÇÃO 

o 

o 

Art. 16° - A programação da emissora, deverá respeitar todos os · pru1cípios e _, . 
nonna~ ~i~postas na legíslação vigente no território nacional sobre radiodifusão~OfJ · 
commutana. . ~ 1\ 00~s . \\.() 

, A~\ 
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Panigrafo ún_ico- Será vedada a transferência da outorga e a fmn1ação de redes.~ ... ~'Cõ':-Y~:::ç: 
excettiadas as situações de guena, c.alarnidade pública, epidemias e as\~ '·~. 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, -.., ... k,..._,."'/ 

definidas em leis. Também será vedada a cessão ou anendamento da emissora do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária óu de honui~s de sua pmgramação. 

VÍ- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17° - · O Pattimônío e Receita da ACDCC será composto pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxilias e 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de ·depósitos 
bancários e aplicação financeu:a, pelos saldos de exercícios financeifos ·anteriores 
tTansferidos . para a conta patrimoni~l, por val<p:es advindos de suas atividades 
comunit~i'as, bem como por aqueles deconentes do patrocínio sob fmma de 
apoio .culturaL 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro ~e, seú quadro diretivo será remunerado. 

VI!- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18° ·- Este estatuto poderá ser reformado, no todo ·ou em parte, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária~ especialmente convocàda para 
este :fim, sendo exigido o voto concorde ·de dois terços dos presentes à 
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioiia 
absoluta -dos associados,' ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

Art. 19° - A disss.olução da ACDCC oconerá segUndo decisão de Assembléia 
Geral, e o remanescente de seu patdmônio líquido, será destinado · a entidade de 
fins não econômicos congênere, defmida na Assembléia. 

Vffi- DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20° - Os c~so's omissos neste estatuto 'serão resolvidos pela diretoria, com 
recur~o a· AG, pelo associado que se achar prejudicado. , 

At·t. 21 o - O presente estatuto foi aprovado na AG de 22 de março de 20 f 1 e 
entra em. vigor na -data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, · 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 
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ATA DA A.§SElVffiLÉIA GER~L DE .. ,.J. ,., . .r.· 

~CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO CUI_JTURAL D~~ DIFUSÃO 
COlVIUNJTARIA DE CAPllVI 

Aos 22 dla do 1nês de 1narço do ano de 2011, às 14h00nün, 
reunirani-se, en1 Asse1nbleia Geral, no endereço RLm Luiz Vieira} 
02 - Conjunto ' José Clauclino - Capim/PB; as pessoas a seguir 
relacionadas: Marconi Batista Gonçalves; agt~icultor; divorciado; 
residente a rua Luiz Vieira, s/n~Capin1/PB; CPF:593.526.204-53-
SSPPE, Audine.ide Maria . da Silva Pereira; solteira; resideÍ1te na 
F~z. Capiln-s/n-Capün/PB; CPF: 090.183.924-80; Marcos . 
Antonio Gonçalves; · agricultor; divorciado; residente na Fazenda 
Mirirí-Capin1/PB. Os nien1bros presentes escolheram, por 
àclan1ação, para presidir os trabalhos Marconi Batista Gonçalves, 
e para secretariar Audineide Maria ela ~ilva Pereira. E1n seguida, 
o Presidente declarou abertes os trabalhos e apresentoQ a pauta de' 
reu1lião, contendo os seguintes assuntos:. 1 °) .. discussão e 
aprovação do Estatuto da _assodação; 2°) escolha dos associados ' . . 

ou sócios que integrarão os órgãos internos ela associaçã.o; e 3°) · 
l 

de~ignação ele sede · provisória da associação . E1n seguida, 
con1eçou-se a discussão ·de estatuto aprese'ntado e, após ter sido 

· colócado e1n votação, foi · aprovado por unaninüdade; Passou-se, 
~n1 seguida, ao iten1 "2'' ela pauta, en1 que foram escolh~clos os 
seguintes men1bros para cornporen1 os . órgãos internos: 
DIRETORIA EXECUTIVA: Diretor Geral: ~L Batista 
Gonçalves; agricultor; divorciado; residente a Rua Luiz Vieira, -
s/n-Capün/PB;. CPF: · 593.526.204··53-SSPPE, Diretor 

_ Achninistrativo: - Gonçalves; CPF: 154.3).1.004-
59, agricultor; div,orciado; residente )1a Fazenda Mirirí-CapinliPB 
e .Diretora de Operações: ~\..1..'d in ide IvJaria da Silva Pereira; 
solteira; residente _na Faz. Capiln-s/n-Cap1n1/PB; CPF: 
090.183.924-80. Por fitn, passpu-se a discllssão do item "3" da 
pauta e foi deliberado que a sede provi·sóri~ da associação será no . 
seguinte endereço: Rua Luiz Vieira, 02- Conjunto José Claudino 

- - Capim/PB. l'Tada n1ais havendo, o Presidente, fez utn resumo 
do~ trabalhos do dia, ben1 co1no das deliberações, agradeceu pela 
participação de todos os presentes .e deu por encerrada a reunião, 
da qual eu Audineic}e Ivfaria da Si lva Pereira, secretúria ad doe da 

o 

.o 
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reunião, lavrei a presente ata, que foi llda, achada 
fhn1acla por todos os presentes abaixo relacionados . . 

-~;?'~ À\Q:-~-f' dp. S:~uc.~ 9J1ftK.Q, 
"Ãllihnetde Mana ela Stlva -Pereira. 

I 

~}\CQ~j .$qfA~L
1

G\O«J(_()_IvxS · / 
Marconi Batisj;a---Gonçalves. · 

<._ 

·. \ 
Marcos Antonio Gonçalves. 

Capim, 22 ele n1arço de 2011. 
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C Silva Ranios 
Serviço Notari&I e Registra] 
TitUlar: Teresa Ramos Lins 

\ ' 

.CERTIDÃO 

Certifico a requerimento verbal de pessoa, interessáda que o Estatuto Social -
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAPIM, ACDCC, foi 
registrado sob 11° 1081, no Livro A-15 DE Registro civil de Pessoa Jurídica desta Comarca, 
às fo~ha5 51, em 11 de julho ~e 2011 ~ 

.I 

Rua Presidente João Pessoa, 27, Mamanguape - Paraíba 
-CEP:- 58.280-000 .- Fone: (83) 3292-2280 
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VÁUO/\ EM TODO O TERRITÓRIO NI\CIOIJI\L 
hEOlsTim 
GERAL 

NOME 

DATIIDE 
4 7'1 . 7 54 - 2 VIA EXPEo:çArJ 

NARCOS , ANTONIO GONÇALVES 

FIUAÇÁO ~ERONIDES BATISTA GONÇAJ:iVES 

HILDA AZEVEDO DA SILVf\ 

NATURIILIDI\DE DATA DE fiASCIMEIITO 

r S~ANTA RITA-PB 22/10/1958 
OoCQ,fliG'eAS C/ AVERB N . 2302 F.145 L.BB 

. . ' 
ÇARTORIO SABTA RITA~PB 

CPF 154 ,~1);y004-59 . 
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DECLA~ÇÃO ASSINADA PELO REPR-ESENíJ' ANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, Marconi Batista Gonçalves, na qualidade de representante legal da Associação Cultural de 
Difusão Comunitária de Capim, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da ~ede da entidade é no (a) Rua 'Luíz Vieira, 02- Conjunto José Claudino 
-Capim/PB 

cujas coordenadas geográficas, na padt·ouização GPS- WGS 84, são: 6°S 54'42,51453" de latitude e 
3SO W I 0'08,39527" de longitude; · 

todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

a enti'dade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição .de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de assoc"iados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Capim FM; 
. /. 

o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na(o) Rua Luiz Vieira, 02 -
Conjunto José Claudino- CapinÍIPB 

-' cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 84, são: 6° S 54'42,51453" de 
latitude e 35° W 10'08,39527" de longitude; 

a entidade aprese.ntará Projeto Técnico de acordo -com as disposições da Nom1a _ n° 1/2011, 
_aprovada pela Pol'taria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu 
requérimento, caso lhe seja solicitado; · · 

a entidade reqLierente e seus dirigentes não poss-uem qualquer vínculo de· subordinação ou outro 
qúe sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, fami liar, polftico-partidária •ou 
comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei 11° 9.612, de 19 fuvereiro de 1998; e 

à entidade 1:equerente< se co~templada com umà outorga, não veiculará publicidade comercial, 
podendo ve1cular apenas apo1o cultural nos termos da Jegulamentação. -

Capim, 11 de novembro de 2Ô 11. 

. I 

Endereço para correspondêncfa: Rua Luiz vieira, 02- Conjunto José Claudino, na cidade de Capfm, 
Estado Paraíba, CEP 58.287-000, · · 

Telefone para contato: OXX-83~99971064; 

Correio eletrônico (e-maíl):capimfm@hotmail.c;om 
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DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Á 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da Associação Cultural de Difusão Comunitária de 
Capim, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cwnprimento da 
Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereir,o de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas 
para o Serviço de Radiodifi1são Comunitária. 

I' 

Diretor Administrativo 

A ~.~.dicno. dte tfatc!D. o\.EJ 5 1 ~ IlCt4llfiuw 
V AudinclKe Maria da Silva Pereira 

CPF: 090.183.924-80 
Diretora de Operações 

• 

Endereço para correspondência: Rua Luiz Vieira, 02 -Conjunto José Claudino, ná cidade ae. 
· ·· Capim, Estqdo Paraíba, CEP 58. 287-000, 

Telefone para contato: OXX-83-9997~064; 

Correio e/etrôníco·{e-mail): capimfm@hotmail.com o 
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~ Gera/lo a partir óo srtlo da Secretaria do Tesouro Nacional . . 

SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUlA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

1 SECRETARIA DO TESOURO NACI~NAL 
~ ~~ MINISTÉRIO DA FAZENDA 

~ Gula da Re~lhlmento da lkllão- GRU 

Nome do Contribuinte I Recolhador: 
Assoe. CuU. do Difusão Comunitária de· Capim 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORÓENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Instruções: N; informações inseridas nessa guia são.de exclusiva ' 
responsabilidade do contribuinte, que d'everá, em caso de 
dúvidas, consultar a lklióade Favorecida dos recursos. 

- SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRU.SIMPLES 
Pagamento exclusiw no Banco do f:!rasil S.Ã. 

[STN90E9844F267EDB315CEB51 E31 A7414F9] 

8999000000.0·7 20000001010·6 95523149681·5 50491824750·5 

Código do Recolhimento 

I'Kimero de Referência 

Competência 

' 
VEJncimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

UG I Gesta o 

(=')Valor do Principal 

(-) Dasconto/Aballmento 

(-}Outras deduções 

(+}Mora/Mulla ' 

( +) Juros I Encargos 

(+}Outros Acréscimos 

("'} :Yalor Total 
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DECLARAÇÃO DE INTERESSE EM SE ASSOCIAR OU NÃO A ENTIDADES 
. CONCORRENTES 

Eu, Marconi Batista Gonçalves, na qualidade de representante legal da Associação Cultural 
de Difusão Comunitária de Capim , declaro para os devidos fins que: , 

(X) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área de 
interesse, SIM, concordo em receber proposta de acordo para associaç~o éom as 

1
demals 

interessadas. ' l 

( ) Caso haja mais de uma entidade interessad'a em executar' o serviço na mesma área -de 
interesse, NÃO concordo em re~eber proposta de acordo para associação com as demais 
interessadas 

/ 

Capim, 11 de novembro, de 201 L 

I 

l . . . . .· . f 

~,....'D_2_,ol .... ~c:::.a;:.lv-e-s~--

Endereço para correspondência: Rua Luiz Vieira, 02~Conjunto José Claudino __ na Cidade de 
' Capim1 E~tado fia Paralba, CEP 582B7-000, · 

Telefone para,' contato: OXX-83-99971064; 

Correio eletrônico (e-moi/): capimfm@hotmail.com. 

o 

o 

' ' 
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DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 
INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

' 

Eu Marconi B~tista Gonçalves, Qa qualidade de represej1tante legal da entidade Associação 
Cultural de Difusão Comuni~ária de Capim, declaro que: 

- Na ocorrência de· interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade que 
represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas sejam s'anadas, sem 
prejuízo do exercício das competências fiscalizatórías legalmente atribuídas à Anatel. 

Capim, li de novembro de 2011. 

J 

' 

r 



-·· MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) . 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma· Complemen~ no 1120 
iniciativada AS.SOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAPIM, que t( 
Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na ár~a pretendida para a prest 
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NOME RG/CPF ENDERE O 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
/ 

SECRETARIA DE SERVIÇ'OS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO D_E ÕUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUS.ÃO' 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060892/11 localldade/UF:.. Capím/PB 

Entidade: Associação Cu ltural de Difusão Comunitária çle Capim 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 , Canal: 300 

. 
COORDENADAS DISTÂNCIA . 

Proposta (A)· IBGE (8) 
- Dlstâncla A:B 0.58 -

Latitude: 06S5442 06S5458 
(IBGE) -

Longitude 35W1008 35W1018 

I I 

Processo ' 
/ 

' 

1. Entregou docu~entaç~o tempestivamente? Sim o ( 

2. Endereça da Antena Proposta . 
Rua Luiz Vieira, n° 2 - " 
2.1. Endereço do Sludio 

( 

3. Relas;ão de concorrentes (d <= 4000 m) / ' -
-

Ntnnero do Processo Distância Status 
I 

53000.061424/11 1.260,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência 'do aviso de in~crição (d < 4000 m) ' 
-

Lote Processo Municlplo ' UF Distância Status 

( 25 53000.011044/08 Capim PB 650,00 ARQDEF 

> 
5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

o 
I -

6. A estação situa-se em munic!pio de Faixa de Fronteira? 
. 

Não 
' 

7. Declaração do representante legal da entidade relaliva 'ao item 6. 7, IX da Norma 02/98. Não 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao Item 6.7, X da Norma 02/98? 

-

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 'km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora , \ -

Rua Luiz Vieira, n° 2 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora p(etende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise . 
17'/02/2012 - Análi~e técnica conclulda com exigência: Fa l ~l a de?laraçao de conformidade ao disposto n'o subi tem 
18.2.'7i.1 ou 18.2.7.1.1 1 (,tA.di ' .. l '. i r>:. ·\ '\ \ ,r\{1 

, ,h_ }, \ \\ 
I 

17/02/2012 o 1\ \) ' 
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MINISTÉRI~ DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTI;IRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do· Proc~sso 

Número: 53000.060892/11 Localidade/UF: Capim/PB 

Entidade: Asso.ciação Cultural de Difusão Comunitária de Capim 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 300 
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JVIJNISTÉRIO .DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Rcgiunal do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-02 

DESPACHO 

Assunto: Despacho lnic~al de Entidade Participante de Aviso. 

-
l. Frente a an{llise inicial da documentação _encaminhada pela Associaçiio Cultural 
de Difusão Cqmunitárin . de · Capim nil localidade de Capim · I PB, processo n" 
53000.060892/2011-25, em atendimento ao Aviso . de Habi litação I J, publicado no oqu de Ü 
11/10/2011, com prazo final em 28/ Ü/20 11 , consla\ou-se que a entidade: 

-
I. · Está apta c.;om rclaçüo a pré-an{llise efetuada, podendo prosseguir mediante a 

análise detalhada dn clocumenlaçüo, conforme Roteiro ele Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que traia-se de única requeren~e que se habilitou a executar o serviço n;1 localiclaclc de interesse 

~· / 

Rio ele Janeiro, 13 de março·de 20 12 . 

JC'B/GT/DRII.IC-02 

O. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADlQDIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identif icação do Processo 

Número: 53000.060892/1 1 Localidade/UF: Capim/PB 

Entidade: Associação Cu ltural ele Difusão Con)unitá ria éle Capim 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 300 

' Processo ..,. 
1. A Enlidada é uma: " 

' -
2. Requerlmenlo de Solicitação? 

0.3 . 
3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifu são? 

Estatuto- Os. 0· 13 
Ata do Con,sli tuiÇâoiEieição · n. 14 

4. O Eslalulo e Atas estão registrados no órgão competente? 

5. Os Estatutos ou A tos Constitu livos da enlidade alendem o Art 11° da'LeJn• 9.612? I 
. . 

6. Comprovante de quo obteve o assonlirnento prévio do Gal.iinele de Seyurança lnstilucional da Presidência da 
Reptrblica? 

Manifestações de apoio à inicia tiva, forrnulaúa por enlitlades associativas e comu rrilárias. legalrnente constitufdas e 

7. 
sediadas na ârea relentl ida para a prestaçao do Serviço ou. no caso de localidades cuja área urbana esliver 
circunscrita a um c irculo com raio monor ou igual a 3,5 Km , sediadas na á reá urbana da localidade, firmada por 
possoas naturais ou juríd icas que tenham resldància, domicilio ou 

ns. 25-30 - -
8. Declaração, ass inada pelo represe rr lante lega l. constando, se for o caso, a denominação de farr lasia da errtidarle? 

. n·. 20 
I 

9. 
Declaraçao, assinada pelo represen lanle legal d~ entidade, de que lodos os dirige,ntes residem na ârea dn 
comunidade a ser atendida pe l~ eslação ou na área urb;1na. da localidade, con forme o caso? 

\ I 

n. zo . ' 

Declaração, assinada pelo represenlanle legal, de que <1 entidade não é presladora de qualquer modalidade de 

' Serviço da Radiodifusão, inclusive cornu rr ilária, ou de qualquer serviço de disllibuição do canais de televisão 
"lO. mediante assinalura, bem como de que a enlidada não lern como inlegranle de seus quadros .da sócios e de 

administradores pessoás que, neslas condições participem de outra enlidade delen tora de outorga para a execução 
de qua lquer dos serviços mencionados? 

11.20 

11. N° de lnscriçílo 110 CNPJ(CGC)'? 

fi. 7 

Assoclaçêo 

- Sim ' 

Sim 

Sim 

Sim 

Ni:ío se Aplka 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

12, Qua dro Diret ivo tla ,Assoclaçã o ou Fundação Mandato: 5 anos Va lidade: 22103/2016 
I 

Nome do Dirlgonte CPF Cargo 
Maioridade I 

Emarrclpação 
Naciona lidade Dcclaracao 

Marconi Balista Gonçalves 
593.526.204-53 

Direlor Geral Sim Sim Sim 

-Marcos Antonio Gonçalves 
154.3 11.004-55) Direlor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

Aud lneide Maria da Silva Pereira 
090.183.924·80 Dirétora de 

Ore rações 
Sim Sim Sim 

1 - Rol de associados - Irão hà 
' 

2- CE<rtidÕes Criminais- não hi -
-

13/03/?.012 RadCom Páyina 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE· SERVIÇOS DE RAOIODIFUSÃG -

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E'SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53009.0t30892/11 LocalidadeJUf: 

Entidade: · Associação Cult ural de Difusão Comunltária de Capim 
- • I 

Aviso: 40 

3- Endereço ele Sede ·fi. 20 
4 -Fiel Cumprimento . fi . 21 

Publicação: 

-5- Comprovante de taxa· fi . 22 

13. Conclusão da Análise · 

11/10/2011 Prazo: 25/26/20'11 

Capim/PB 

Canal: 300 

Em fáC;e 'dà análise, concluiu-se pela exis,t{)ncla das seguln~es exigên,eias a' serern sanadas pela entidade: (1) dois dos 3 dirigentes siiç>lrrnàos: 
incorre-se, assim, em vedação caracterizada no subitem 8.2, alínea ?f?, i:la Norma Complemeniar n• 01/2004; (2) falia n relaçfín ele associados, 
conforme disposto no.sublterj1 7.1. allnea ?d?. da· Norma Complementar n• 01/2004: (3) ,necessidade de envio das certidões de Feito criminAl da 
justi a estadual e federal de todos os cJirinentes, referentes aos úHimos 5 (cinco~nos~ · o parecer, á considerar.ão su erior. 

/ 
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• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GRUPO DE TRABt\LHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DEJANETRO . . 

Rua Primeiro de Mmço, 64 - lo andnr- Centro - Rio de Jnnciro-R.l - CEP 20010-900 
Fone: (2 1 )·2263-1193 - Fax: (21) 2518-902ó 

Ot1cio no 199/20 12/GT/DRMC-02/SCE-MC 

-
Rio de Janeiro, 09 de março de 20 12. 

Ao Senhor 
, MARCONI BATISTA GONÇALVES . ·. 1 

Representante Legal da Associação Cultural de Difw;ão Comunitária de .Capim 
Rua Luiz Vieira, q" 2, Conjunto José Çlaud ir1o 

·. 58287-000 Capim·- PB 
1 

Assunto: Encaminha Nota Técnica xelativa a an;.lise do Processo n" 53000.060892/2011. · 

Senhor Representante Legal, 

·l. Tendo em vista a análise realizada no processo nn 53000.060892/2011, na ' · .. 
localidaqe de Capim I PB, no qual ess~ Entjdade requer autorização partr execução do Serviço , 
de R~diodi fusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota T~cnica 11° 168/GT/DRMC-02/SCE­
MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Com!,Hlicamos, por f-im , o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste Qflcio de' acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompat.lha, 
para que -a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os- pontos 
questionados. ·Transcorrido esse 11razo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os iten.s levantados, o pleito ele outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma unrca vez, por igual pet'íodo, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem co in o nos casos de ' emergência ou 

. • . J 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido' 
esse p1;azo, a documen_tação encaminhada será cor1siderada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações ele prazo solicitadas por Ülx, e-mail ou telefone. 

' ' 

GT/DRMC-02 

Atenciosamente, 

\Q ~> . ·"-~ ,.._·c ~ . ~'~ ~ ., ~t& 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora da Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC - RJ 
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Ml_NJSTltRlO DAS COi\'lUNJCAÇÕ~S _ 
3<.:éretaría de S~rviços . de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DfU'viC-Cl2 

'_Nota Técnica n" 16~/20 12/GT/DRMC-02/SCE-!vlC 

. ' 
Assunto: Constnt:rçiio de pendências. 

· I~eferêncin: Processo r!'' 53000.0'60tl92/2~) J J 

' \ 

SUMÁRIO EXECU'Í'IVO - -----·-- ---

L _ Trata-se de requerimento de autorizaçüo da Associação Cultural de Difu~ãu 
Comnnihíria dê Capimpara <L~xecução do Serviço de Radioçlifusào Comunílúria, na Jocalicladc 
de Ca)>im I I_>B. . 

ANALISE 

2.. Tendo em vista a an{l lisc realizada 110 processo, 'obstÚ\,ou-sc n cxistênLia de 
pendências, confor)nc descriçúo a seguir: 

I 

_ 1. Declaraç<!o, nssinada pelo representante legal, de que. o local prctcrHlido para 
a instalação do' sistema irradiante j)Ossibilita o atendiínerúo do disposto 110 subitcm 18.2.7. 1 ou 
18 .2. 7.1. L de acordo com ao subi tem 7.1. alínen ··m'', da ~orma CorÍ1plemcntar n') O 112,004. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 
, , t \ 

· I I. fvledian-re análise de documentos de identidade enviados pelos dirigentes. foi 
consta\;tdo que Murconi l3üÚsta Conçalves, Diretor Geral, e Marcos Antônio Gónçalves, Diretor 
Aclministí·ativo, siio irmüo.s; ambos filhos de Heronides Batista Gonç<dves eJ-Iilda Azevedo da 
Sil,;a. Caracteriza-se, portanto, que Iúais de So<J't:, da direloria é tormadll pela mesma família, · 
incorrendo em ~~cdaçüo caracterizada no subltem 8.2. aiÍt1ea ··t", da Norma Complementar n" 
o 1/2004 . 

IH. Relaçüo contendo .o nome ele .todos os associados pessoas n;tturais, com o 
número do CPF, número do. documento de identidade. e;órgüo expedidor e endereço ele residência 
ou dc;micílio, bem_ como de todós os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão compctcnté c ondcrcço da sede, conforme disposto no sub ítem 7. I, 
alínea ··d··, d;~ Norma ComplcmenH1r 11° O 1/2004. 

J t' Ll/( iT/ 1 )H~ I C -!lê 

,. 

o 

o 



IV. Eni atençúo à COTA N° 26 1/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/t\GU, que 
soli ci ta a adoçüo ele medidas necessárias ü verificaçüo da idoneidade dos dirigent~s elas entidades 
que fo r<:: m conr-;iclcradas aptas à e:xecuçüo elo serviço· de radiodifusão comunitária, a requerente 
clevcní encaminhar os documentos clencados a seguir; dev~;: ndo-se observar que a coustat'açüo de · 
feitos criminais em nome de membro da diretoria .poderá ensejar no indeferimento do processo. 

. . ( 
I 

a. C ertidões de feito criminal da justiça estadual e federal. dos (dtimos 05 
(cin.co) anos do IGcal de residência . de todos os diretores ou cargos similan~s, emi tidas pelo 
Tribunal de Justi ça e pelo Tri~unal Regional Federal <ht região (seção judiciúria competente), 
resJ.)cclivamente. " 

~-

CONCLUSÃO 

3. Em face do 'exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas pendências. 

4. Desta formn ,· a· entidade deverá se r comunicada para apresentar todn a clocumentaçiio ( 
solicitada e esclareçer todos os, pontos acima questionados; no prazo de 30 (trinta) dias, co!ltados 

' a. partir da data ~lc recebimento desta Not<t Técnica ele acordo com o AR Postal ' (Aviso de 
L~ecebímen\o) que acompanha o ofício de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que 

, haja respostas ou caso as respostas mio atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
sení indeferido. 1 · · 

5. O referido prazo põderá ser prorrogado por uma únicu vez, por igual período, npeuns na 
ocorrênc ia ele caso fortuito ou ele for<;a maior, bem como nos qtsos de emergência ou de 
calamidacle pí1bliéa. regularmente comprovados , desde que . a requérenle apl'esente uma 
solícila(Jto formal nesle sentido, dentro · do prazo para cumprimento das exigê ncias. Decorrido 
esse prazo, a clocumentaçüo. encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ai nela que 
nün serüo aceitas prorrogaçôes de prazo solici ta elas por fax , e-m<lil ou telefone. 

À co nsiclern.ção superior. .. 
Rio de Janeiro, 13 de março de. 201 2. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n" 16B/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC. 

H ·u /:i .\llllll.ll (• ll :\ 1) 2/~ 111 1 -~5 1 ( iTt r>H~Il' · 02 

_Rio de Janeiro, 13 ele ~março ele 2012. 

~c:; ;.___ ,~---·<>- ~. 'cl ~ c~),..tK 
EDJNÉJA PEREIRA DA COSTA 

I 

Coordenado ra do Grupo de Trabalho 
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PREENCHER COM LETRA OE FORMA 

----~ DO OBJETO I DESTIN__AT.>-=t'.:..:...IR=E=-_ ___, _____ 
1 

N( Associação Cultural de Difusão Comunitária de Capim IRE ' · 

EI 

o r 

Rua Luiz Vieira, n° 2, Conjunto José Clàudino 

CEP: 58287-00Q Capim- PB 

Ofício : 199/2012.- 53000.0060892/2011 
Radcom 

752~0203-0 

)-

I . 

lU REZA DO ENVIO I NATIJRE. DE L'E.NVOI 

íJ PRIORITÁRIA/ PRIOR/TA IRE 
QEMS . 

0 SEGUI~AOO I VALEUR DÉCl.ARÉ 

114x 166 mm 

I 

o 
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Associação Cultural de Difusão Comunitária de Capim 
Rua Luiz Vieir~, 02- Conjunto José Claudino 
58287:.000- Capim- PB 

Ofício n.0 001/2012 

l.l !NISTÊF\!Ct D.o. B COM U t~IO::.ú. Ç:t~E!3 
eR.o.~ fLI.U. . DF · 

5aooo o·ts3oüzo·12-·15 
ORMC -02 

i9!\)4/2(r11-IS:02 
Capim, 11 de abril de 2012. 

A Senhora 
Edinéia Pereira da Costa 

I 

Coordenadora do Grupo de Trabalho 
Delegacia Regional do MC - RJ 

Assunto: Encaminhamento de documcnfação 
r 

~. ~ 

Senhora Coordenadora do Grupo de Ti·abalho, 
' 

1. Em atenção ao Oficio ui!- 199/2012/GT/DRMC.-02/SCE-MC e em 
resposta ao encaminhamento Nota Técnica t·elativa a ·analiSe do Pmcesso 11° 
53000.060892/2011, estamos enviando a documentação solicitada. / 

2. 
consideração. 

Sem mais pari\ o ni.omento, desejamos votos de estima e real 
. , 

Atenciosamente, 

tfofhcorm Bc.d}s-/tJ( (io~~.s ~ 
Mf1rconi Batista Gonçalves I 

Diretor Geral . 

o 

o 



" . 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos .fins junto aà Minístério das Comunicações que a Associação 
Cultural de Difusão Con1un.itária de Capim, CNPJ 14.209.842/0001-62, rua Luiz Vieira, 
02-conjunto José Claudino-Capim/PB, que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subit~m 18.2).'1 ou 
18.2.7.1.1. de acordo com ao subitem 7.1. alínea "m" da Norma Con~plementar n° 
01/2004. 

NotY7com; 13(J(+Á3+/X (;iJ((J f;rlv-tS r 
Marc~ni Batista Gonçalves · -

Representante Legal 

.) . 
Capim, 09 de abril de 2012. 

'' 
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Ata da reunião extraordinária da Associação Cultural de Difusão Comunitária de Capim 

Aos nove dias do mês ' de abril do ano de dois mil e doze, às 15h00min, na sede da associação, 
Rua Luiz Vieira, 02-Conjunto Jo~é Claudino-Capim/PB, rei.mi~am-se em Assembleia 
Extraordinária os associados e Diretores da Associação Cultural de Difusão Comuni~ária de 
Capim para deliberar sobre o Oficio n•. 199/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC enviado pelo 
Ministério das Comunicações. Presidiu a reunião o· senhor Marconi Batista Gonçalves (Diretor 
GerÇJifque esclareceu a todos os associados o motivo da convocação da reunião extraordinária 
e tambél)l como todo o conteúdo do oficio enviado pelo Ministério das Comunicações. O 
presidente informou que após análise do proce~so da Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de Capim o. Ministério das Comunicações constatou pendê!1cias passíveis de 
saneamento e que a entidade tem o prazo de trinta dias, contando a partir do recebimento da 
notificação para apresentar a documentação solicitada. El~ declarou que a documentação já 
estava sendo providenciada pàra ser enviada o mais rápido possível. O Presidente esclareceu 
que uma das pendências constatadas pelo Ministério das Comunicações foi que o Diretor 
Geral: Marconi Batista Gonçalves e o D!retor Administrativo: Marcos Antonio Gonçalves são 
irmãos o que caracteriza que mais de cinquenta por cento da diretoria é formada pela mesll'a 
famflia incorrendo em vedaÇão caracterizada •no _subitem 8.2. allriea "f'' da Norma 
CompÍementar no. 01/2004. Ele informou que qualquer mudança na diretoria tem q!Je se'r 
aprovada pela maioria dos associados em assembleia, conforme determina o Estatuto da 

I ' . 

entidade. Depois de todos os informes e esclarecimentos o Presidente apresentou a 
assembleia. a seguinte proposta para solucionar a pendência: o Diretor Administrativo Marcos 
Antonio Gonçalves seria substituído na diretoria pelo senhor José Carlos Felix do Nascímento 
Barbosa; solteiro; residente na rua Projetada, s/n-Capim/PB; CPF ·025.714.694-60; HG 
2.181.315 SSP/PB. logo após foi posta em votação a proposta que foi aprovada por todos os 
associados presentes. O presidente. agradeceu a presença e a compreensão de todos e disse 
que em breve a associação alcançará a vitória de ter no município de Capim uma Rádio 
Comunitária que trará vários benefícios a esse munidpio. Sem nada inais a tratar o Presidente 
agradeceu a participação de todos os presentes e deu por encerrada a -reunião, d_a qual eu 
Audineide Maria da Silva l'ereira, secretariei a reunião e lavrei a présente ata. 

Judi~Mk~k)U..e- d-01 su.u~~w~ 
·Audineide Maria da silva Pereira 

H aJr com A
1 :Bod·)sfoc G omr; ex/ui! s 

Marconi Batista Gonçalves 
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Relação dos associados da Associação Cultural de Difusão Comunitária deCapim 

Adailton José dos Santos 

Rua Luiz Vieira, 08- Capim/PB 
CPF: 797.373.744-87 RG: 1.578.333-SSP/PB 

· Everaldo de Andrade Silva 
Av. S~o Sebastião, 181- Capim/PB 
CPF: 5.15.203.114-00 RG: 1.144.760-SSP/PB 

Joãd de Costa Cavarcanti 
Rua José Alves, s/n- Caplm/PB . 
CPF: 022.312.104-52 RG: 883.673-SSP/PB 

Lufs Melo da Silva 
·Rua Luiz Vieira,, 25- Capim/PB ~ · 

CPF: 039.166.214-75 RG: 2.324.0SS;SSP/PB 

Manoel Targlno Conrado 
Rua José de Araújo Leite, 42- Capim/PB 

CPF: 676.458.604-72 RG: 1.358.376 -- 2~ vla-SSP/PB 
Maria da Guia dos Santos L 
Rua Manoel Cardoso, 25- Capim/PB 
CPF': 982.424.584-72 RG: 1.574.301-SSP/PB 
Risalva de Lima Leite 
Av. São Sebastião, 156- Capim/PB, · 

CPF: 501.149.304-06 RG: 1.310.128-SSP/PB . 
Walter de Aragão Rocha 
Av. São Sebastião, 175 - ·Capim/PB 

CPF: 754.196.884-68 RG: 1.480.669-SS.P/PB 
Maria Dapaz Nunes da Silva · 

Av. são Sebastião, s/n- Caplm/PB 
CPF: 014.201.484-44 RG: 2.182.183-SSP/PB 
Givanildo Uma de Farias 

Av. São Sebastião, s/n- Capim/PB 
CPF: 024.904.734-92 RG: 2.060,581-SSP/PB 
Jakel ine Manoel de Freitas da Silva 

Sitio ltapecerica, s/n- Zona Rur.a·l - . Capim/PB 
CPF: 065.586.534-94 RG: 3.183.657-SSP/PB 

Marcos Antonio Gonçalves 
Fazenda Capim, s/n- Zona Rural ·- Capim/PB 

· CPF: 154.311.004-~~ RG: 471754-SSP/PB 

· ~!ÍÃarconi Batista Gonçalves - . 
Rua Luiz Vieira, 's/n- Caplm/PB · 

, rf:: s93:si6:2o*4-s3 "R~; _f7_Í ª .741-5SP/PE 
: . .. -- -------. jP udineide Maria da Silva Pereira ' ---... 

-\Fazend_il CaQim,~Ln..:.. _lon ÇI_Rural =- Capim/PB ') 
CPF: 090.183.924-80 HG: 3.314.535-SSP/PB 

(J;se Carlos Fe.lix do Nascim~nto BarbÕ.sa ) r. 
lEu a Projetada, s/n- Capim/PB , / ~~ -
ó>F: o2s .ii~(694:6o RG: 2.-is1.31s-ssP/PB 

Geraldo Ro.drigues da Sill.'a 
Rua Leonel -Ferreira da Silva, 14-: Capim/PB 
CPF: 981.360.624-04 RG 1.819.350-SSP/PB 
Josenildo Silva dos Santos 
Fazenda Miriri, s/n- Zona Rural- Capim/PB 

. ' 
--~ ,; .. o 

o 



,. 

I. 

CPF: 099.912.024-71 R<? 3.658.081-SSP/PB 
Vanderley Silva dos Santos 

· Sitio Capim, s/n -Zona Rural- Capim/PB 
CPF: 099.912..014-08 RG 3/657.976-SSP/PB 

. E rica Lourenço dos Santos 
Sitfo Miriri, s/n - Zona Rural- Capim/PH 

-CPF: 095.394.324-05 RG 3.658.184-SSP/PB 
Josinaldo Pedro da Silva 
Sitio Pau D'arco Roxo, s/n- Zona Rural- fapim/PB 
C~F: 066.892..Í54-02 RG 2.748.884-SSP/PB 
Antonio Jose da Silva 
Sitio Pau D'arco Roxo, s/ri- Zona Rúral- Capim/PB 
CPF: 021.032.714-67 RG 1.990.105-SSP/PB 
Rosella João de Lima 
Sitio Jordão, ~/n- Zona Rural- Capim/PB 
CPF: 071.720.504-52 RG 3.276.473-SSP/PB 
~osinete Silva de Lima 
Sitio Jordão, s/n- Zona Rural- Çapim/PB 
CPF: 013.920.584~57 RG 3.0,54.778-SSP/PB 
Jose Felix da Siiva Irmão 
Sitio Pau D'arco Roxo, s/n- Zona Rural- Capim/PB 
CPF: 036.552.034-97 RG 2.520:361-SSP/PB 
F-abiano Antonio da Silva 
Fazenda Miriri, s/n- Zona Rural- Capim/~B 
CPF: 057.510.244-60 RG 3.015.474.-SSP/PB -
Cristiano Andrade da Silva 
Faz .. Mirirf, s/n- Zona Rural- Capim/P& 
CPF 101.446.824-86 RG 3.710.633-SSP/PB 

H~~~~B~~~ç~~p/t!<>-S "' 
Diretor-Geral 

Capim, 09 de abril de 2012. 
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PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ~O ESTADO DA PARAIBA 
COMARCA DE MAMANGUAPE 

PAG: 001 
10 : 07 : 22 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA 

CERTIFICO QUE , . EM PESQUISA REALIZADA . NOS REGISTROS DE DISTRIBOIÇ~O DE 
FEITOS CRIMINAIS ATIVOS NOS CARTÓRIOS COMUNS E/OU ESPECIALIZADOS DESTA 
COMARCA, NADA HAVER EM NOME DE: 

ALDINEIDE DA SILVA PEREIRA 

I 
Pai MANOEL PERE+RA FILHO 
Mãe CELIA MARIA DA SILVA 
Nascimento 30 07 1988 
Naturalidade: RIO TINTO-PB 
RG/CPF/CNPJ : 3314353- SSP/PB 

. . 
Esta Certidão não terá va lidade 
judiciais . · Ficam excluídos desta 
PJE - Processo Judicial Eletrônico . 

r 

para fins 
certidão 

MAMANGUAPE, 

" ,. 

de instrução de processos 
os . processos no âmbito do 

· DE 2012 

Pedro Madruga de Oliveira 
CENTRAL DE. CERTIDÕES 

.O 

o 



,. 

r 

, •Untitled Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

NO 201200058740 

CERTIDÃ_O :DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, RE.VÉNDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE CONTRA 

AUDINEIDE MARIA DA SILVA PEREIRA 

CPF: 090.183.924-80 

NADA CONSTA na Justiça Feqeral de 18 Instância, Seção Judiciária do Estado da Paraíba. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida ÇJratuitarilente, através da Internet, com base na Portaria n° 1.435/2005-GDF 

2 - O n° de documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autentiGidade deverá ser conferida pelo interessado, c:onforme o documento original (ex: CPF e Identidade)-; 

Atenção: 

A autentiCidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço http:/ /www.jfpb.gov.br por um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF /CNPJ e o número d.~sta 
Certidão. 

João Pessoa, 9/4/2012 10:15:32 

Endereços : , 
Joào Pessó~ - Rua João Teixeira de Carvalho, 480 - Brisamar, CEP: 58031-900, Fone: (83) 2108-4040 
Campina Grande- Rua EdgardVilarimMeirn, s!n - Liberdade, CEP: 58105-000, Fone: (83) 2101-9100 
Sousa- R1m Franci~c0 Vieira da Costa, s/n- Rachei Gadelha, CEP: 58800-000- Fone (83) 3522-2673 
Monteiro- Rua Padre Artur Cavalcante, s!n- Centro- Fone (83) 3351-2096 
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PODER JODICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA. PARAIBA . 
COMARCA DE MAMANGUAPE 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA 

PAG: 00' 1 
09: ,50:44 

CERTIFICO QUE, EM PESQUISA REALIZADA NOS REGISTROS DE , DISTRIBOIÇÂO DE 
· FEITOS CRIMINAIS ATIVOS NOS CARTÓRIOS CQMONS E/OU ESPECIALIZADOS DESTA 

COMARCA, NADA HAVER EM NOME DE: 

MARCONI BATISTA GONCALVES 

Pai ERONIDES BATISTA GONCALCES 
Mãe HILDA AZEVEDO DA SILVA 
Nascimento ·· 14 10 1962 
Naturalidade: SANTA RITA- PB . 
RG/CPF/CNPJ 1718741-SSP/PE W ' 

Esta Certidão não terá validade 
judiciais. Ficám excluldos desta 
PJE - Processo Judicial El etrônico . 

~ 

para fins 
certidão 

de instrução de processos 
os processos no âmbito. do 

MAMANGUAPE, DE. 2012 

Pedro Madruga de Oliveira 
CENTRAL DE CERTIDÕES 

o 

o 
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Poder Judiciário 
Justiça Federal - 5a. Região . 
Seção Judiciári_a da Paraíba 

. CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES . 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 
25 DE ABRIL DE 1967, ~TÉ A 

/ A PESSOA F[SICA 

MARCONI BATISTA GONÇALVES 
CPF: 5'93.526.204-53. 
RG: 1718741 SSP/PE 

) t'' 

· Página 1 of 1 

O~Mc 
. ·~ 

(:]~1 . 
·-3-" 

. '~IJ.Jo 

No 
201200058735 

A ce~idão só é válida quando interpretada na Integra de toda(s) a(s) sua(~ ~ 11página{st , . 

( 'onstam os seguintes feitos: 

( 

NADA CONSTA em relação a decisões judiciais transitadas em julgado, sem 
feitos em tramitação. 

João Pessoa, 9 de abril de 2012 . . (1 .:.o.:( 
f. 

GILDAZ A DE CARVALJ!10 
SETOR DE ROTOCOLO E CERTIDÕES 

Justiça Gratuita 
Referente ao pedido de certidão número 2012.00058735-0 
CONFERIR OS DADOS COM DOCUMENTOS ORIGINAIS 

088.: A PRESENTE CERT[DÃO ABRANGE OS FEITOS DISTRIBUIDOS NAS 
VARAS FEDERAIS DO ESTADO DA PARAlBA 

Em respeito ao Art. 7°, V, §1° da Resolução 121 esta çertidão 
A certidão só é válida quando-Interpretada na Integra de toda(s) a(s) sua(s) 1 página(s). 
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PODER JUDICIARIO 
TRIB()NAL DE JUSTIÇA DO ES'I'ADO DA PARAIBA 
COMARCA DE MA~1ANGUAPE , 

PAG: 001 
09: .53:13 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA 

CERTIFICO QUE, EM PESQUIS~ REALIZADA NOS REGISTROS DE DISTRIBUI'ÇÃO DE 
FEITOS CRIMINAIS ATIVOS NOS CARTÓRIOS C01-1UNS E/OU ESPECIALIZADOS DESTA 
COMARCA, NADA HAVER EM NOME DE : 

JOSE CARLOS FEPX NASCIMENTO BARBOSA 
•• 

:< 

Pai ANTONIO FELIX NASCIMENTO • 
Mãe MARIA FRANCISCA BARBOSA 
Nascimento 14 04 1977 
Naturalidade: FERREIROS-F~ 

RG/CPF/CNPJ : 218Í315-SSP/PB 

Esta Certidão não terá validade 
judiciais. Ficam excluidos desta 
PJE - Processo Judicial Eletrônico. 

para fins 
certidão 

'/ ·. 
I . ·' .. 

de instrução de processos 
os processos no âmbito dq 

MAMANGUAPE, O. 09 ff ABR,IL DE 2012 

------------~~----~-~-
Pedro Madruga de Oliveira 
CENTRAL DE CERTIDÕES 

o 

o 



Poder. Judiciário 
· Justiça Federal ~ 5a. Região 
SeÇão Judiciária da Paraíba 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 
25 DE ABRIL DE 1967, ATÉA . 

A PESSOA FISICA . 
_) 

JOSE CARLOS FELIX DO NASCIMENTO BARBOSA. 
CPF: 025.714.694-60 . 
RG:· 2181315 SSP/PB 

A certidão só é va_lida quando interpretada na Integra de toda(s) a(s) sua(l 1 página(s). 

( 'onstam o.s seguintes feitos: 

Página 1 of 1 

No 

201200058747 

NADA CONSTA em relação a decisões judiciais transitadas em julgado, sem 
· feitos em tramitç:~ção: 

João Pessoa, 9 de abril de2012. (10;1W' 

Justi.ça Grâtuita 
Referente ao pedido de certidão número ?012.00058747-0 
CONFERIR OS DApOS COM DOCUMENTOS ORIGINAIS · 

." 

OBS .: ·A PRESENTE CERTIDÃO ABRANGE OS FEITOS p!STRIBÜÍDOS NAS 

VARAS FEDERAIS DO ESTADO DA PARAIBA 

,. 

Em respeito ao Art. 7°, V, §1° da Resolução 121 esta certidão 
A certidão só é vã lida quando Interpretada na Integra de toda(s) a(s) sua(s) . 1 pâglná(s). 
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D icO"RREtO<I RQ209627835BR - Histórico do Objeto_-
o horário não indica quando a situação ocorreu, ma·s sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, 
exceto no caso do SEDEX 1 o e do SEDEX HoJe, em que ~le representa o horário real da entrega. 

!o ata jjtocal !!situação I 
119/04/2012 ll:nllcoo PRIMEIRO DE MARÇO · RIO DE JANEIRO/RJIIsalu pélra entrega 

116/04/2012 08:43IIAC MAf\1ANGUAPE • MAMANGUAPE/PB -. IIPostado I 

. . . 
Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Enderecador- conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. 
( Naya Con~ulta _) j l~prir:nir ] Q 

'I 

- ' 

o 

' ' 

-. 



( 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPAflTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060892/11 Localidade/U F: Capirn/PB 

Entidade: Associação Cultural de Difusão Comunitária de Capim 

Aviso: 40 _Publicação: 11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 300 

Processo - -
.1. A Entidade é uma: ' Associação 

. 

2. • Requerimento de Solicitação?· Sim 

fl. 3 

3. A Entidade iem por objetivo a execução de Serviço do Radiodifusão? Sim 

Estatulo - fls. 8·13 
' 

Ata de Constituição/Eleição - fi. 14 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 
I 

5. Os Estatutos ou Atos Conslitulivos ·cta entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obte.ve a assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
. Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apoio à Iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Sarviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

lls. 25-30 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

' 
fi. 20 

-

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigenles residem na área da 

Sim 
comunidade a se~ atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? / 

fi. 20 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integranle de seus quadros da sócios-e de Sim 
àdministradores pessoas que, nestas condições participem de outra enlidade detenlora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

11. 20 

11. Ng de Inscrição no CNPJ(CGC)? - - Sim 

fi. 7 

12. Quadro Diretivo d~ Associação ou Fundação Mandato: 5 anos Validade: 22/03/2{)16 

Maioridade I I ' 
Nome do Dirigente CPF Cargo 

Emancipação 
Nacionalidade Deciaracao 

, Marconi Balisla Gonçalves 
593.526.204-53 

Diretor Geral Sim Sim Sim 
' 

José Carlos Félix do Nascimento Barbosa 
025. 714.694·60 Diretor 

Sim Sim . Sim 
Administrativo 

Audineide Maria da Silva l?éreira 
090. 183.924·80 Diretora de 

~im Sim Sim 
Operações 

1 - Rol de associados - 44-45 
2- Certidões Criminais- 46-51 

19/07/2012 RadCom Página 1 de 2 
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MINlSTÉf!IO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

, DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO I;) E TRIAG.EM E SELEÇÃO DE, RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: ' 53000.060892/11 Localidade!U F: 

Entidade: -· Associação Cultural -de Difusão Comunitária de Capim 

Aviso: 40 

3 - Endereço de Sede - 11. ~O 
4. - Fiel Cumprimento~ fi . 21 

Publicação: 

5 - Comprovante de taxa - 11. 22 

13. ConciÚsão da Análise 

11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 

Capim/PB 

Canal: 300 

.c - o., 

Em face da análise, concluiu-se pela necessidade de que a entidade supra as seguintes exigências jurídicas: (1) Declaração, assinada por todos os 
diretores, Incluindo o novo dirigente, comprometendo.·se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com o subltem 

. 7.1, atfnea ' i' , da Nom1a Complementar n2 01/2004; (2) Declaração, assinada pelo representante legal, Incluindo o novo dirigente, de que todos os 
seus ·dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, confomle o caso, de acordo com o . 
subítem 7.1, alínea ' t1 ", da Norma Com lementar n° 01/2004. Este é o relatório, à considera ão su e rio r. 

' 

19/07/2012 RadCom Página 2 de 2 
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• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GRUPO DE TRAI3!Ú.J-t0 DA DELEGACIA REGIONAL DO ~tC 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março, 64 - I" andar - Centro- Rio ele Janciro-RJ - CEP 200 l 0-900 
' Fone: (2 1) 25 16-5475 - Fax: (21) 25 1 R-9026 ' 

Oficio no 455/20 1 2/ÓT/DRMC~RJ/SCE-MC 

Rio ele Janeiro, 05 de junho de 2012. 

Ao Senhor 
MARCONI BATISTAGONÇALVES 
Representante Legal da Associação Cultural de Ditl.tsão·Comunitária de Capim 
Rua Luiz Vieira, no 2, Conjunto José C!audino ' . 
58287-000 Capim- PB 

o 
) 

Assun1.o: Encaminha Nota Técnica relath>a a analise do Processo 11° 53000.0.60892/2011. 

Senhor Repr'esentante Legal, 

I. Tendo em vista a análise realizada no processo 11° 53000.060892/2011; na 
localidade de Capim I PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Com.unitáría, 'ençaminhamos cópia da Nota Técnic~ 11°396/~0 12/GT/DRMC­
RJ/SCE-MC, que Indica pendências passíveis ele saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, .o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício ele acordo com o .AR Postal (A viso'cle Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade . apresente toda a çlocumentação solicitada e esclareça todos os pontos 
questíon~dos. Transc?rrido esse prazo sem que b~j.a resp~stas ou caso as respostas não atendamo· 
todos os ttens levantados, o pleito de outqrga sera mdetendo. . 

3. O referido prazo pode~·á ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
' apenas f1a ocorrêtycia de caso forLuito ou de força thaior, bem· como nos casos de emergência ou 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a i·equerent~ apresente uma 
solicitação tbrmal neste sentido, dentro do prazo para · cut~1Rrimento das exigências. Decorrido 
esse prazo,. a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltan1os ainda que . 
não serão aceitas prormgações de prazo solicitadas por fax, e-maíl ou telefone. 

OT/DRMC-TO , • 

Atenciosamente, 

. (""~~~·o.. Q' J-.a-. ~~~ 
. EDINEIAPEREIRA DA COSTA 
Coorctena.dora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional qo MC - RJ 
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. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . · 
Secretaria de Serviços·de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
·. GIUpo de Trabalho DRMC-02 

Nota Técnica n° 396/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, 

Assunto: Constatação de pendê,ncias. 

Referência: Processo n° 53000.060892/201'1 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. . Trata~se de requerimento de autorização da Associação Cultural de Difusão 
Comunitál'ia de Capim para a execução do Serviço d~ Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Capim I PB. . ( . · · . . · . .,. 

A-NÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- I. . Declaração,. assinada por todos os dil·etores, incluindo o novo dirige~te, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para .o Serviço, de acordo com 
ao subitem 7.1, alínea "i", da Norma Complementar n° 0112004. 

r_ I 

II. Declaração, assinada pelo representante legal, incluindo o nqvo dirigente, de ~ 

. que toçlos os seus dirigentes residem na área da comuni~ade a ser àtendida pela ~stação · ou na 
· área urbana da localidade, conforme o caso, 4e acordo C()m ao subitem 'Z_.l, alínea_ "h", da Norma 

Complementar n° O 1/2004. 

JCB/GT/DRMC-02 



CONCLUSÃO . 

·, 3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas pendênCias. 

. I 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a documentação 
solicitada e esclareçer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
a pa1tir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (A viso de 
Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou .caso as respostas não atendan1 a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será 'indeferido. . . -

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de càso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de 
calamidade pública, regularmente comprovados, - desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Deconido 
esse prazo, a docmnentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos aÚ1da q~e 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração. superior. 

Rio de Janeiro, 05 de junho de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica 11° 396/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC. 

JCB /53000.06089212011-25/GT/DRMC-02 

Rio de Janeiro, 1.1. de 

~~~~O-. Q. ~ ~ ~~ 
EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 

. Coordenadora do Grupo de Trabalho 

~Á~~ / ~- . - de 20 12. 

' , 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

nr::~TINATÁRIO . DO OBJETO I DESTINATAIRE 
No~eou RfiZÃO sociAl oo rAssocfação Cultural de Dlfus.ão Com.Capim 

. Rua Luiz Vieira,no 2 Conj . J~sé Claudino . 

ENDEREço/ADRessE 58287-000- Capim- PB 

OFÍCIO No 455/2012/GT/DRMC-02 
1-C-:-'EP--:/...J.CO-:-D=-'é_:-PO..J._S-:-rAL,c-'----7~.53 000 • 0 60892/20 l1 

-I 

_ I I I 
PAIS/PAYS 

' I 
I 
I OECLAMÇÃO DE CONTEliõõ ElA DO ENVIO I NATURE DE l'ENVO/ 

IRIORITÁRIA / PR/ORITAIRE 

i\SSINATURA 00 RECEOH•OR I SIGIIATURE DU RtCEPTEUR 

ECEOf.DOR I NOI.I L/S/CJLE DU flÊCEPTEUR 

7~2·10203-0. 

. --"'?' -. 

/ 

FC0463 /16 

u·JMs · 

DATA DE RECEO!MEN TO 
DATE DE LIVRATION • 

/?9;_g_ /r/ 

114 x 166 mrn 
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Associação Cultural de Difusão coínuuitár.ia de Capb,n ' 
Rua Ltüz Vieira; 02 - Conjunto José Claudino ' - -
58287-000- Capim- PB _ 

Oficio n.0 002/2012 

Capim, 05 de julho de 2012. 

A Senhora _ 
Edinéia Pereira da Costa _ 
Coordenadora do Grupo de Trab.all1o 
Delegacia Regional do MC - RJ -

Assunto: Encaminhamento de documentação 

Senhora Coordenadora do Grupo de Trabalho, 

M lH!ST~RIO o.o.:;; COM 1Jt·{IC:.ú.•~•:ÍE8 
I BR.~ ~[LIA • DF 

53000 03.1.901!20·12-7S 

O R 1\tK'.: -112 

1 Olüt/2012-i 4:~::: 

1. Em atenção ao Of!çio ll0 455/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC e ém 
resposta a Nota Técnica n° 396/2012'/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, estamos enviando a 
documentação solicitàda. 

. 2. -

consiperação. 
Sen mais para o momento, desejamos votos de estima e real 

Atenciosamente, 

-. 

,. 



DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LkHh~LAÇÃO APLICÁVEL À 
. . RADIODIFUSÃO COMUNitÁíuA 

Nós, n~ qt)alidade de dirigentes da Associação Cultural de Difusão.'Comunitária de 
~~~ Capim, declaramos, para os devidos fi'i1s, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da 

/ d'' :~t:: ,;~·· ,.,~.J..~i 11° 9.61~/98 de 19_ d~ fevereiro de. l ?~8, do Regul~met~to e das No!'mas estabelecidas 
-'~ ./.,., U4v« /t~·/)}Pa Set'vtço de RadiOdifusão Commutana. , . · 

... '\ "''10$ 
"'' 4..., . . 

r 

arconi Batista- onçalves 
,;-,...,

1 
Diretor Presidente 

/ l ~~,.,, ~ CPF: 593.526.204-53 

-·c' ·:~: Sr,, ,;;;;.~"t. . 
:_ ... ~~ 

• ••t,, . . #'~· ~d k· /.P '.AfC/#h:f'/,.4_~ ~f'rf4 
José Carlos Felix do Nascimento Barbosa 

Diretor Administrativo 
!/ CPF: 025.714.694-60 

~ wJ;meJ.c . ÀADA~.-o. dn i xWc\ ~~WA 
~Ktldineide Maria da Silva Pereira 

Diretora de Operações 
CPF: 090. 183.924-80 

Endereço para correspondência: Rua Luiz Vieira, 02 ·_ Conjunto José Claudino, na cidade de . 

Capim, Estado Paraíba, CEP 58.287-000, Telefone para contato: Oxx- 83- 99971064; 
Correio eletrônico (e-mail): Capimfm@hotmail.com 

o 

o 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE À 
. (.. ' . 

Eu, Marconi Batista Goilçalves, na qualida-de de representante _legal da Associação 
Culhual de Difusão Comunitária de Capim, declaro para os devidos fins junto ao 
Ministério das Çomunicações, que o Diretor · Administrativo José Carlos Felix do 
Nascimento Barbosa, RG: 2.181.315-SSP/PB; CPF: 025 .. 714.694-60 e a Diretora de 
Qperações Audineide Maria da Silva Pereira, RG: 3.314.535-SSP/PB; CPF: 
090.1-83.924-89, residem na área da éomunidade· a ser atendida pela estaÇão, de acordo 
com o subitem 7.1, alínea "h", da Norma Complement~r 11° 01/2004. 

Capim,., 05 de julho-de 20li ' ' 

/ 

\ . 
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Uf«>RiiEf<:XI RM693319365BR- Histórico do dbjeto 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema 
exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em qt~e ele representa o horário real da entrega. 

!oata !!Local !!situação I 
!10/07/2012 11:3ojjcDD PRIMEIRO DE MARÇO- RIO DE JANEIRO/RJ!ISviu p<~ra ·entreya 
jOS/07/2012 11:02jjAc MAMANGUAPE- MAMANGUAPE/PB- • jjPostado I -

Conta SEDEX- saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. . . . 

Enderecador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. 

( Nova Co11sulta J [ Imprimir J 

I" 
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·MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPAR:T"AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. 

ROTEIRO DE T~IAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM . 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060892/11 Localidade/U F: Caplm/PB 

Entldatle: Associação Cultural de Difusão Comunitária de Capim 

Aviso: 40 Publicação: 11/1 0/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 300 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

.. 
2. Re-querimento de Solicitação? Sim 

:u. 3 

3 . A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço-de Radiodifusão? Sim 

Estatuto· fls. 8·~3 \ 

Ala de Constituição/Eleição ·11. 14 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 
-

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da ~ntidade atendem o Art 11~ da Lei n• 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? \ 

Manifestações de apoio à lnlclallva, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
7. sediadas na área retendlda para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, fírrnada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

fls. 25·30 I 

o. Declaração; assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

11. 20 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na· área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? -

fi. 20 

Decl{l.ração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestador_a de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, o'u da qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10'. mediante assinaturá, bem corno de que a entidade não tem como integrante de seus quadros da sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
,de qualquer elos serviços mencionados? 
I 

11.20 

11. NQ de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

ff.7 . 
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 5 anos Validade: 2_2/03/2016 

' ... Maioridade I 
Nome do Dirigente CPF Cargo 

Emancipação 
Nacionalidade Dec!aracao 

Marconi Batista Gonçalves 
593.526.204-53 

Diretor Geral · Sim Sim Sim 

José Carlos Félix do Nascimento Barbosa 
025.714.694-60 Diretor ' Sim Sim Sim 

Administrativo 

Audineide Maria da Silva Pereira 
090.183.924-80 Diretora de 

Sim Sim Sim 
Operações 

1 - Rol de associados - 44·45 
2 - Cerlldões Criminais- 46-5 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SE,LEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060892/11 Localídade/UF: 

Entidade: Associação Cultural de Difusão Comunitária de Capim . 

Aviso: 40 

3- Endereço de Se.de- 11. 20 
4- Fiel Cumprimento- li. 21 

Publicação: 

5 - Comprovante de taxa- fi. 22 

13 . . j Conclusão da Análise 

11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 

Capim/PB 

Canal: 300 

Em face da análise, concluiu-se que a entidade cumpriu todas as exigências demandadas pela Nota Técnica n° 168/2012/GT/GRMC-02/SCE-MC. · 
Encaminhe-se solicitação de Projeto Técnico. Este· é o relatório, à consideração superior. 

~. 
1
. [~· --~-------,.-~_____!·/-; -;;:....____· ~__:__Cam__:__pg_astos ____ __,_.,]· 

_ J'on (Analista) . 

) 

r 

\ 

' 
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• MINISTÉRIO DAS COMUNlÇAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
GRUPO DE TRABALHO DA.DELEGACIA REGIONAL DO MC 

· NO ESTADO DO RIO DE JANElRO 
Rua Primeiro de Março, 64 - 1" andar- Centro - Rio de Janeiro-R.!- CEP' 20010-900 

Fone: (21) 2516-5475 - Fax: (2 1) 2518~9026 

Ofício no 547/20 12/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeir:o,30 de julho de 2012. 

Ao Senhor 
MARCONI. BATISTA GONÇALVES 
Representante Legal da Associação Cultural de Difusão Comunitária de Capim 
Rua Luiz Vieira, n° 2, Conjunto José Claudino . 
58287-000 Capim- PB 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa a analise do Processo 11° 53000.060892/2011. 
o 

Senhor Representante Legal, 

I. · Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.060892/2011, na 
localidade de Capim I PB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica no 4]3/20 12/GT/DRM,C­
RJ/SCE-MC, que indica a relação ele documentos necessários para a 2" Fase ela habilitação: 

~ . . . I 

2. Comunicamos) por fim, o prazo ele 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ot1cio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrid~ esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas _não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outoi·ga 
será indeferido. o 
3. O referido prazo poderá ser prorrogado por -uma única vez, p9r igual período; · 
apénas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente coinprovados, desde que a requerente apresente uma 
soHcitacão 'formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documc_ntação encaminhada sen1 considerada intempe~tiva. Ressaltamos ainda que 
I1ão serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

ufit!DRMC-RJ 

~ . . 

Atenciosamente, 

~~~o, -Q. c\~ t~.,..,\~ 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenador~ do Grupo de Trabalho · 

Delegacia Regional do MC - RJ 

' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços ele ComunicaçãG Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de TrabalhÇJ DRMC-RJ 

Nota Técnica no 4 73/20 12/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto : Documentação lé,cníca- zn FASE 

Referência :Processo no 53Q00.060892/20ll 

&UMÁRIO EXECUTIVO 

1. . Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural de , Difusão 
Comunitária de Capim para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de ' Capin1 1 PB. · 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista que a mÍálise realizada no processo conclu iu pela instrução 
complefa da _documentação exigida na 1 n Fase, a entidade deverá apresentai; a documentação da 
2a fase, relacionada a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- za FASE: 

I. Toda a documentação citada no subi tem 12.1 e suas alínea~ da Noi·mâ 
Complementar n.0 l/2011 , aprovada pela Portaria 11° 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 
t 8/10/20 ll, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica: 

. 11. Comprovantes de residência ele todos os dirigentes, no original- ou c·ópia 
autenticada, conforme disposto no subi tem 8.1, alínea "k", ela Norma n.6 O 1/20 I 1. Vale ressaltar 
que os comprovantes deverão estar em nome dos' dirigentes ou complementados com 
do~umentos cjue demonstrem Q vínculo. 

CONCLUSÃO 
-~----------------------------

3. Desta forp1a, a entidade deverá ser comun1cada para apresentar a documentação 
necessária, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebirnento desta Nota 
Técnica, . de acordo com o AR Postal · (A viso ·cte Recebimento) que acompanha o oficio de 

· encap1inhamento. Transcorrido ess·e prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os 'itens levantados, o plei-to de outorga será INDEFERIDO. 

3fa!DRMC-IU 



4. · O referido. prazo poderá ser prorrogado por uma umca vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de cnlamidade pública, regularmente compro'vados, desde que a requerente apresente un'Ía 
solicitacão foni1al neste sentido, dentro do prazo para ·cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, ç1 doc~u11entação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não s~rão aceitas prorrogações de_prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. ' 

De acordo. 

Rio e Janeiro, 30 de julho de 2012. 

I l 11 . " f.t~ {,0 %\M'J) <iJ 
')I J«'MFRAN~ A~.DO 
· ~ngenh7' . 

Ai1rovo a Nota Técnica no 473/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

Rio de Janeiro, 30 de julho de 2012. 

' 

tb~ '>~~ D · ~~ 
EDINEIA PER~n~'}{bA COSTA 
Coordenadora do Grupo ~le Traoalho 

nfil/53000 .0(l0892/20l lfDRMC. RJ 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 23 FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, 'devidamente preenchido e assinado ·pelo Engenheiro 
respol}sável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem.12.1, alinea "a,', da Norma 
11°01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, aHnea "b", da Norma n° 01/2011, ou seja: -~ 
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
ín~erferêncías pr.ejudíclais causadas p~la. estação, serà~ interrompjda~ as. transmi~sõe~ . i.mediatamente · ~ 

• ale que essas seJam sanadas, sem prejuJzo do exercic10 das competenc1as fiscallzatonas legalmen_>e~ 
atribuídas à Anatel. · . {../ 

~ . ' ' 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade elos seguintes itens: ' ' 

c. I) escala compatível Goma área de execução do serviço; 

c.2) nómes das ruas; 

I 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma 00° MM' SS", com 
apenas 02 (dois) dígitos inteir=os, em que tanto os 1~1inutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o \in\ i te máximo de 59, bem .com. o o 
endei-eço correspondente, nome do município e UF; ' 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Fon1mlárío de Informações Técnicas, · devendo o valor de interÍsidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

~ 

c.S) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome çlo 
município e UF; 

c.6.) local.ização. das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, con1 a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama ele irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante p1:oposto; no ~aso de antenas de polarização circular 'ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes hoi·izontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
1 :Z.l, alínea "d", da Norma n° O 1/2011. Este diagrama deverá ser correspondente à o modelo c 
fabricnnte da antena indicado no item 7 do Formul~rro de Informações Técnicas. 

e. De~laração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, a·tende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. C~so contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local, pretendido para a ,/ / .. 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1 , juntamente . ~.~,... 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma 11° 01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que á instalação prqposta não fere os gabaritos de 
proteçãoaos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GMS, de 5 de dezembro de'· t987, do /} 
Ministério da Aeronáutica c corresponçlentes alterações ou declaração do órgão competente do j / ,.. .. 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme dispos to no subitem 12.1,( / 
ill(nca "P', da ]'Jorma n° O 1/201 I. . - -

g. Parecer conclusivo, assil\ado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
a(ende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contamo de 
91 dBu da emi~sora não fica si tuado a mais de um quilômetrq de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subi tem 12.1, alínea "g", da Norma 11° O 1/20 I 1. _ 

nfaf.53000.060l\92/20 lliDRMC-RJ 
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. 
h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à ir}stalação proposta, conforme disposto 
no stibitcm 12.1, alínea "h'', cÚt Norma 11° 0112011 , apresentada com as assinaturas do profissionnl 
habilitado e do representante legal da entidade juntainente com seu comprovante de pagamento. 

# • ~ • 

' 
i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estaç, o 
pretendido pela entidade, confom1e disposto no subi tem U.1, nlíncn "i", da _Norma 11° O l /20 l I. [._-

j. Folha · de informações técnicas da linha de transmiss~o (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alín,ea "j'-', da Nonna 11° 01/2011. ' 

k. Declaração assinada pelo rirofissional.habilitado in?icando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limítação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de racliofreguências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a populaç~~ 
a carUpos eletroniagnéticoS de. radinfi·equências com ,valores superiores aos estabelecidos, cont'(' 1 I 
disposto no subi tem 12.1, alfnea "k", da Norma n" O I /20 I L , / 

ara/S~000.060i\92120ll/DRMC-RJ 
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PREENCHER CO .\LETRJI DEFORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 
NbMeouRAZÃoSOCIALDODE:r· Associ.cultural de Dif.Comun.Capfm ----------1 

. I . ' . 

eNoe:Reço MoR~:s~ Rua Luiz Viera, nº2, Conj.José Claudino-

t--'----'--'-.J.--.l-L.-LJ- 58287-000 Capim- PB 
CEP I CODF. POSTAl. 

OFÍClO·No S47/2612iGT/DRMC- RJ 

. i ·I "'O<MAÇI<>, ""'"'00 ''" 53000.0 60892/2011 

: ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE Dú môCEPTEUR 

~DO ENVIO I NATURF. DE L'ENVOI 

L-J , .. IORITARIA I PRIORITAIRE 

0EMS 

I 
I 
t 
t ' 

NOME LEGIVEJ.. DO REt:EBEOOR f·NOM USIBLE DU R~CEPTEUR 
. ·' 

~ •' 

114 X 166 OVI 



-DRMC-02 RJ, 9.-4 tOO· /2012. . _..-------
Nesta data, anc:-:r~:: . - :·· ~· prOCCôí!O 
L.-' 6 :_xx:;o_: ocoo:s0t!J.?oll 

t'rr.} ('.{<\íi:::.: . 

putir do :t··_ J ·! 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAPIM 
· Rua Luiz Vieira, 02- Conjunto José Claudino - Capim - PB :. 58287-000 

CNPJ: 14.209.842/0001-62 

Oficio 11.0 003/2012 

Capim, 12 de setembro de 2012. 

A Senhora 
Edinéia Pereira da Cósta 
Coordenadbra do GIUpo de Trabal_ho 
Delegacia Regional do MC - RJ 

Assunto: Encaminhamento de dócumcntação 

Senhora Coordenadora do Grupo de Trabalho, 

I~ H~ttT~RIO 0.6. ~ •:;o;.~ UtH•::.~. Ç•JE3 
BH.u. ~ILL6 .. DF 

5300JJ O·i5 ·1 ·14/2iH 2-97 

1. Em -atenção ao Oficio no 547/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC e · em 
respostà a Nota Técnica n° 473/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, estamos enviando a 
documentação solicitada. 

2. 
consideração. 

Sem mais para o momento, desejamos votos de estima e real 

Atenciosamente, 

8a~~r>1r' ~Js~ C3o..'Y)~·o/VP..s . A------
. Marconi .Batista Gonçalves · 

_ Diretor Presidente 
CPF: 593 .526.204-53 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITARIA DE CAPIM .-
Rua Luiz Vieira, 02--::_Conjunto José C1audino- Capim- PB- ÇEP 58.287~000 

CNPJ: 14.209.842/0001 -62 

~ I ' 

DECLARAÇAO DO HORARIO DE FUNCIONAMENTO PRETENDIDO PELA 
ENTIDADE 

Eu Mat·coni Batista Gonçalves, na qualidade de representante legal da entidade 
Asso,ciação- Cultural de Difusão Coiinmitária de Capim, declaro que: 

- O horário de funcionamento pretendido pela entidade será das 05h00min às. 24h00min. 

Capim, 12 de setembro de 20Í2. 

Marconi Batista Gonçalves 
Dir.etor Presidente 

CPF: 593.526.204-53 

/ 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITARIA DE CAPIM 
Rua Luiz Vieira, 02-COJíjunto José Claudino- Capim-PB-CEP 58.287-000 

CNP J: 14.209.842/000 1-62 

DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 
INTERFER~NCTAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO -

Eu Marconi Batista Gonçalves, na qualidade de representante legal da entiqade Associação 
Cultural de Difusão Conl.unitár•ia de Capim, declaro que: 

- Na ·ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estaÇão d~ entidade qqe _ 
represento, interromperei as transmissões imedíat'!mente até que essas sejam sanadas, sem 
prejuízo do exercício das competências fiscalizatói'ias legalmente atribu[das à Anatel. 

. . ' .. - / 

Capim, .12 de setembro de 2012. 

Marconi Batista' Gonçalves 
Diretor Presidente 

CPF: 593.526.204-53 
\ \ 

/. 

1 
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• DECLARAÇÃO 

/ Declaro para os devidos fins de - direito que a Sra. 

AUDINEIDE MARIA DA SILVA, brasileira, solteira,' 'do lar, inscrita no 

CPFIMF .sob o no 090.183.924-80 e portadora da cédula de identidade· n° 

3.314.535, SSP/PB; é moradora e residente.da Fazenda Capill1/~Õn~-;-~I:~J ? 7. 

do municípid de Capim, cuja 'propriedade rural perten~e à Mirirí Alimentos O 
~- . ' 

eBioenergia.S/A. . -~ . ___.--::-- ----- , . , 
~'For fim, a presente declaração é a éxpressão da verdade. 

Santa Rita/PB, 29 de Agosto de 2012. 

~~~. _..-; -----..:::..... 

~~ 7 - - . :::::::-~ 

Gilvan_ Celso Cavalcanti d~ Morilis--Sobrinbo 

r Diretor Supe,ri_ntendente da Mirirí Alimentos e Bioenergia S/ A o 
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PARECER CONCLUSIVO 
·Declaro sob minha inteira responsabi lidade que o Projeto Técnico (Se1viço de· Radiodifusão 
Comunitária - RadCom) da entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO 
CO_MUNITÁRIA DE CAPIM, da cidade de Capim, estado ela Paraíba, constante dos 
formul*rios em anexo, atende as seguintes exigências: 

\.. 

a Lei N° 4.117, dé 27 de agosto de 19q2, modificada pelo Decreto-lei N° 236, ele 28 de 
fevereiro de 1967; , 

11 Lei N° 9.612, de 19 de março de 1998, que - institui . o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária; 

• Decreto N° 52. 795; de 31 de outubro. de 1963, que aprova o. Regulamento .dos Se1viços 
de, e suas alterações; 

11 Decreto N° 2.615, de 03 de junho de 1998, que aprova o Serviço de Radiodifusão · 
Comunitária; · 

·• Portaria N° 017, de 31 de janeiro de ·1993, que dá nova redação à Nonr-ta N-07/80 ~ 
Nonna Técnica para Execução do Smviço de Radiodifhsão Sonora ·em Freqüência 
Modulada; · 

• . Regulamentq sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 
Eletromagnéticos çia Faixa de Frequencia entre 9 kHz e 300 GHz, ~provado pela 
Resoluçfio Anatel n° 303/2002, de 02/07/2002. 

11 Norma N° 01/2011, Nonna do Serviço .de Radiodifusão Comunitária; 
• Demais legisláções pe1tinentes. 

Atesto ainda que a it1stalaç.c~o propoSta atende a todas as ~xigências das normas técnicas em 
vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91 dB11 da emissora não fica situada a 
mais ·de Úm quilo,meÚ·o de distância da antena transmiss01:a em nenhuma direção, confot~n.e 
disposto .no subitem 12.1, alínea 11 ~ 11 da Nonna 01/2011. 

Cabedelo, PB, 12 de Setembro de 2012. 

~· 

oabson Nogtreira de Carválho 
CREA: 1603424865 

ROD. BR-230, KM 1 0,) _ 
COND. ALPHA VlLLA.GE INTERMARES 
BAIRRO: JNTERMARES, CABEDELO, PB. 
CEP: 58.310-000 
TELIFAX: 083-3248 1005 

. E-mail: joabsonnogueira@gmail.com 
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-D ~ C L A R A Ç_A O 

JOABSON NOGUEffi.A DE CARVALHO, Engenheiro Eletricista, Registrado no 
CREA-PB sob N° 1603424865, declara, para fins de direito, junto ao Ministério das 
Comunicações, de acordo com a legislação em vigor para o Se1viço de Radiodifusão 
Con1unitária, RadCom, que o local escolhido para instalação do sistema irracftante dn 
estação da entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
CAPIM, da cidade de Capim, estado da Paraíba, não possui desnível maior que trinta 
metros, com relação· à cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 km, atendendo as 
condiçõés exigidas no hem 19.2.5.1, confonne disposto no subitem 12.1 , alínea "e" da 
Norma 01/2011. 

Cabedelo, PB, 12 de Setembro de 2012. 

Joab on Nogueira de Carvalho 
J ngenheiro Eletricista 
CREA: 1603424865 

Endereço do Pl·ofissional: 

'ROD. BR-230, KM 10,5 
COND, ALPHA VIL L AGE INTERMARES 
BAIRRO: INTERMARES, CABEDELO, PR 
CEP: 58.310-000 
'fEL/r AX: 083 -3248 1005 
E-mail: Joabsoniwgueir~@gmail.com 

'I 
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-D E C L A R A Ç A O. 

' 
DECLARO que; de acordo com o Relatório de Conformidade resultante da 

avaliação feita em 10/09/2012, no projeto de iÍ1stalação da estação transmissora da 
ASSOCtAÇÃO CULrURAL DE DIFUSÃO· COMUNITÁRtA DE CAPIM, do serviço 
de Radiodifusão Comunitária, localizad·a na Rua Luiz Vieira , 02, Conjunto Jos_é Claudino,. 
na cidade de Capim, estado da Paraíba, ATENDE ao Regulamento sobre Limitação da 
ExtJOsição a Campos Eléti'icos, Magnéticos c Eletromagnéticos , na Faixa de 
Raliiofl'eqiiências euh·e 9 ldi.z e 300 GHz, aprovado pela Resolução ANATEL·n° 303, ,de 
02/07/2002, publicada no DOU do dia 10/07/2002, não expondo a população a campos 
eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos. 

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na estação 
avaliada, para apresentação sempre' que reéruisitado pela· ANATEL, conforme p·revê o 
menclollado Regulamento. · 

Capim - PB, 12 de Setembro de 2012 . . 
..... -J -·· , / ;-' 

.. ,- // 

~ //·/' 
(_/ 

• 
oabson Nogueira de Carvalho 
CREA: 1603424865 

ROD. BR-23Q, KM 10,5 
COND. ALPHA VLLLAGE INTERMARES 
BAIRRO: INTERMARES, CADEDEL.O, PB. 
CEP: 58.310-000 
TEL/fAX: 083-3248 1005 
E-ma i I: joabsonnogueira@gmail..com 
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-DEC AR _AÇAO 

JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO, Engenheiro eletricista, inscrito 
no CREA-PB sob n° 1603424865, Declara. para fins de mstalação de emissora de 
Radiodifusão Comunitáúa, que a instalação ·do sistema radiante da entidade: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL· DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA ' DE CAPIM, com a 
altura e localização proposta (abaixo especifíc~dos), não excede os limites dos 
gabaritos de proteçã'o dos aeródromos para a região, de acordo com a legislação _ 
especifica yjgente. r • 

o Localização: 
Rua Luiz Vieira, 02 
Conjunto José Claudino, Capim - PB 
CEP: 58.287-000 

·, Latitude: 06° 54' 42" s 
/7/ 

·Longitude: 035° lO' 08" W 

Altura do sistema ín·adiante: 
I. 

Altitude do solo: 1 00 m 
Altura total da antena: 30m -

Ettdet·e~o do Profissional! 

ROD. BR-230, KM 10,5 
COND. ALPHAVILLAGE IN1ERMARES 
BAIRRO: lNTERMARES, CABEDELO, PB. 
CEP: S8.3H).Q00 . 
TEL/FAX:, 083- 324&1005 
E-mail: joabsoimogueira@gmail.com 

' -' 

Cabedelo, PB, 12 de Setçmbro de 2012. 

o 
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_ 05. VALOR' MENSAl.: DA LOCAÇÃO:·.· Q 

· -0 ~lugi,lelf116!1~BI - ~ indiqaçfo ne,ste contrato, devendo·O seü pagament~ Ser feito até O dia ~de 
oaéla: mêS· ~uqseqÜefite ~9 yãri~téfà, f.l~ re$idênclà-d<:n.;ocador ou de seu re·presentante: 
~6~ PRAiô'oA .Lô.c.AÇÃo~· oz c fX>t'> J\~'<1~ . . · 

07. TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS: Obriga-S& o locatário além do aluguel a· satisfazer: 
· ·a) ao pagamento" por sua con~a exclusiva do· consumo de águ~. luz e ésgatQ, bem como, ·todas 

os--demais triliutos municipais que recai sobre o Imóvel· locado; · · ·. . · · 
. · · tJ) ~º _p~g~m~nto, pqr $U~ epnta exclusrva de todas as despesas de condomrnio é ·ql,le sejam 

devidas pelo condômino, ora locador, de acordo com a convehçãci do conqomrnló; · · . · . · 
·.: ... 08.· OBRIGAÇÕES GERAIS:·· -o· Lóc'atário declará. ter procedido a vistoria do imóvel locado 

recebend<H>·em perfeito estádo)S:obtigando"s~: ·· · 
. - a) manter o objeto da locação no m~s perfeito estado ae conservação e limpeza, -pam assll}l o 
re_stlttil(' aô· LOéadat, quando flnda ·ou · rescinda à · locação, correndo por sua C9nta ·exclusiva as despesas 
nê:cess~I}~~J>ara : ·asse fim~ tfotadal'f!ent~; ·as que se ' referem à conseiVação ·'Je plntu~s. portas comuns, 
feÇtil{dlir;l~.~·tiincós', · puxàdóres, vitrais e vidraças, _li.Jstrés, Instalações elé,ricas, torneiras, aparelhos· santtários, 
fogão E;l _qual~quer _putras, incl~~lve obrigando-~~ -~- ·pintá-lo nov~-ente em sua desciÇupação;··corh tintas e cores 
lguàis :às_ ·aXistenteii; iui:fo dà acordo coni o taüdó ·de vis.toria a~rnaao e anexado a· ~ste çon\fato, f~~f'\gQ ·p~r.te 
lntegrante~çlo."mesmo; .. . . , · . 

- . ; .. . b) não fazer lostalaçãó, adap~ação; obra ou benfeitoria~ ln"clusive" colocação de lum!riosos, placa, 
letreiros e\carta,zes sem prévla obtenção de atitorizaçãq, por escrito, do locador; · . , . . 

.,..·: I f , · ·... c) a não transferir este contrato, não sublocar •. não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto. e 
I · 

~ 

' ' 
,. 

·. 

· qà Igual forma altérar a destinaçã6: ·da: locação~ hãéi""'con'stitúindó'·h · deéurso dó teilfpo"; por ·sr Só, na demora do 
~o~dC?r re1?rif11lr ~infraÇão, a~entiroento à.J1!9SIJla; . . - ' . I · . . 

. · d) a encaminhar. ao Locador todas qS notificações, -avisos ou lntim~çõ~s · qos poqE}res púQiiqos 
que . forem· entregues no imóvel, sob pena.· de . responder pelas multas, correçãô monetária ·e pen~lldades 
~ecQrrént~ do atraso no pagamento. ou satisfação no ·cumprimento de dete~l!)ações p_9r aqueles.;p~_eres; · 

:\ . ! . ;. -.,_, _. _: ~)no péiso. _de.:flÍ.làlquerob~a •. r~forrna ou adaptaçã~. çtev!~à~énte au~oii,~da_ pélo t;~dor, repor 
por óel,lslão .da.entrega efetlva~das~chaves do imóvel locado em estado primitivo, não.p.odendo axigir.qualquef 
ind~nlz_a.ção; c · - _ .. . - • ' · .. . · . . 

~:· . · . f) ~ facul~ar. &o L.,ocadpr ou ao seu repres.entante legal .examinar ou vistoriar o Imóvel sempre qu~ 
for parà tanto soliéltado, bem como no ~so do imóvel ser coloçado à venda, permitir que intEtres;:;ados p visitem; 

· · · · . g) na entreg~ do ·prédio, -vertficándo-se a iDfraÇão 'pelo tocalátio, pagando o aluguel, até a 
.... . e[ltr{;ga êlas chave·s; ·. . · . , · - · · 

t : , . "" .. . . h) f~ndo o prazo· deste contrato,· por ocasião da entrega das chaves, Q. Locador mandará fazer 
wistórJa- .. no~ p_rédio locado, a-fim de verificar se·-.ó mesmo se acha nas condições em que foi recebido, pelo 
l-.ooa,áno; r . . \ 
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·prejuízq de qualq~ar outra prevtsra e111 Lei, por pane ou LU(.;i:iU:tflu, t: l.iV••q• '::a~?! .ava.;: ·'"'u" !v .. u."' ·~-~·!-'~~.., .... ~ ~-! ..;, .. , 
a~~rr_9ta11dQ,. a .. WS9\~J~Q;. QoQ!_t~Wa.l._ pol)IQ_ o .. qonf>E?.ÇJ9~m~ }~-~l?Re:ljQ, -~ ,pb_ctga.tQri{}d~d-~ .. 9~ i!11ediat~.-, s~t.t~f~ção aos ----~ 
consectários-contratuais e legais; ~ . ' · 

· Parágrafo único: · Caso o ··objeto da locação vier à ~er desaprc;>priado· pelos Poderes Públicos, 
ficará o presente contrato be!}'l como ó Locador, exoneraâo de todas é quaisquer~re~ponsabilidades decorrélites; 

10. AENOVAÇAO: Obli_ga~se o Locatário a renovar expressamente ·novo contrato, caso · .vier a 
_permanecer no imóvel.. O novo alOg_uel, após o vencimento será calculado mediante índice determinado pelo 
·governo fe(jeral, vigenté na o~asiãó; , _ . · . _ · '. · . · 

í1 . tNDENIZAÇAO E DIREITO DE RE.TENÇAO: Toda,e qualquer oenfeitória autorizada pelo bocâçJor, 
ainda que. útH ou necessária, ficará automaticameryte incorporada ao imóvel, sem prejurzo do disposto na letra·"E'', 
da cláusula oitava I deste instrumento, e não podendo o Locatário pretender qualquer· -.indenização ou 
ressarcimento, qem como arguir, <;li rei to de retenção pelas. mesmas; ' - . . .. .. 

"12. VANTAGENS LEGAlS.SUPERVENtENTES: A locação estará sempre sujeita ap Reglrn~ 'c;fo. 
Código Civil Brasilel rÇJ a .. a Lei nº 6.649 de 16/05/1979 ficando as$egurado ao Locador todos ·os direitas· e · 
vantagens conferidas P,ela legislação que vier a ser promulgada. , · . . . 

. 13. GARANTIAS: Ern garantia do fiel cumprimento de cada uma das obrigações assumidas •neste 
contrato, e, especialmente do pagamento dos aluguéis, as·sinam o presente lnstrumeqto, na qu.alldade de fiadores, 
anteriormente qualificados, e principais pagadores do locatáíiO, obrigando-se solidariamenJe com este no 
cumprimento das cláusulas -e condições desta avença e rentmcíandõ, expr~ssamente, ao dísj::msto no artigo 1.491, 

. do Código civil, sendo que tal reponsabllfdade, perdurará até a entrega efetiva e real · das chaves do imóvel, 
inclusive ·ocorrendo a hipótese prevista no par~grafo único da cláusula 9!1, e, é: extensiva a . todas e. qualquer 

. ll)odlficação na locação resultante da aplicação do texto legal ou acordo entre as -partes. . · · 
a) fiadores declaram, expressamente, reconhecer quo a sua responsabilidade perdurará até a 

entrega das chaves renunciando, desta parte, a faculdade contida no artigo 1 ;500 do Código Civil; . 
. a) no-caso de morte, falê:ncia ou insolvência dos fiadores, obriga-se o Loçatário, a dar substituto 

Idôneo, a juizo do Locador dentro de 30 dias sol:? a1 pena de incorrer em·. grave infraçãp ._contratúa,l' çom-. o 
consequente despejo. · · . · · ·:· . · - ·· . · · · 

· 1~·. P AZO PARA OS PAGAMENlOS: Fica convencionado que o(s) LOCATÁRIO(s) de~erâ(ão) fazer 
o pagamenJo ~elos aluguéis··mensàis pontualmente até o dia :05' ·de cada mês $ tl'b ficando esclarecido 
que, pássado este prazo estar!3(ão) em rnora sujeito(s) ~às pe,nas impostas_ neste contrato. Após o dia /0 do 
mês seguinte ao· vencido, o(s)·,_L:OCADOR(es) pod~rá(ão) .~nviar o(s) rf3cibo(s) d~ aluguéis é e.ncargos da locação · 

. para cobrança através de advogado de SIJa confiança, respondendo o(s) LOCATARIO(s) também pelos honor~rtos 
de advogado mesmo _!:lUe a cobrânÇfi· Seja :realizadâ éxtra-judicionalmente; no . caso de cobranÇa judiCial, 
pàgará(ão) o(s)'LOCATARIO(s) também as custas decorrentes; .·. ·-' -· ~ · . .. 

. a) E~ caso de morc;t no pagamento ~os ahij;Juéls e encargo!? previstos no presente contrato, ' 
ficará(ão) o(s) LOCATARIO(s) .. obrigado(s), ao pagamento do principal, acrescido de furos de niora 1% ao mês e 
correção monetária, na forma da lei, ~em :prejuizo dos-demais: Çlc_résclm_os e, pen~l!dades previstas nas cláusulas 
anteriores. . . · · . . · · · , · . 
. 15. CLÁUSUL~ PENAl : O. LOÇADOR e_ o !-OC,ATÁRIO .obrigam~sé a re~peitar o presente contrato 
em t9da~ ~s suas Qláu~u .. s e _condições, incorrendo a P.~r.te .. que infringir qualquer disposição contratual ou legal 
na multa igual a I! ) • . que será 
semP.re pag~ integralmel')te, qualqyer que s~ja o. tempo contratl.lal decorrido inclusive se verificada a prorrogação 
da Vi_á,ê~ia ~fiO?'_!JÇão: 0 pagamento da mu!fa não obsta a resci~ãO do contrato pela parte inocente, casp lhe 

ó 

convreq~ ~I '-"> •o . · 

_~m ~ , ~.:J. a _. ~~a .... estip~lado entre ~~ .part~s contratantes_ q!l~ o_valor _da cláusuía ~enat. será r~aj~~tada toda 6 
V1 Q~E%.(OCo~r. altaJ~Ça~. d~--valor. do ?luguel, ftcandp sefl'!p r~ respeitada rgual propore_ ronaltdade, reaJuS;tamento 
es~~~~ ;sêrm ·a.u~q~pt_iG~!!\ênte, bem. como __ seu ·pagar:nént_o não exime, nq _ca9o _de rescisão, a obrigàÇãó do . 
P€fga · ·f;!to d · -atgyq~~s a·~aliós ocasionado~ __ rio lmôyerlbCa~o; · · _' · ·_ . . ' 

1.: · ~ • ·b) as p~rtes ·contratantes ~legem o foro d~ .~ituação do imóyel, quaisquer que sejân'l os seus •. ' iJ -:;> - . • • ·- • ·-· ' . . : ·.. .. , ~- . • . • •• . t . 
. N .- ~{ .. ~or estare_m justos e co~_trat~dos, ass!nam o. J:!resent~ in~trumento em · . sl ~ ~ i"f' 

Í1 rese çà.~?á~!testemunhas que iguàlinêhte abaixo assl~~dã~~- . . . 1(1 -i r '! m 
·- "-' -· <V - . . ro 

~- 1A$t i · g 'alf ~IN'bo?t'ó~míi~ "~à •iõifá" "6 '~ê o;'Cóclitiói '&XI. Ír. &o-i:ól!áiáiiO';-.ií':·' . ',, Artigo·~_& ·. NlíS ~~-aru~iáaas·pór'"ãSéiito' e_·pq·pt-.,o i a~ . é _ -~ :i. 

.. %1~l~: ':lf1~~~~:~~>~e:a~·<fÍ) ~i~~~:;:;a;·~~:~í~~ ," - .~~~:;~~:; :. ; : : _,·- =~~-~:~·:~.:~~p~:~~:~~:J~~~:-,!~~:~~!~0~~~~ ~: . ~r'·_ ili . . : ~~ 
. ·. · . . • • . - ~ '~ ' ~ 

I TESTEMU-NHA:· E'?: ~- ~:] l TESTEJAUNJ· · " rA · < • · · · : , ',;~, .. ;--_-!.,,: i;lill-r.!LJ"í;;;:.:1.\"t Jl '"l 
- ~ ~ ~ • > • • ; • • w ;I - ·-.h/ --.. ~:~. ~~ ·f/ .. ·~~fr~_:·."-'___ _ ~ 

~.,:;::fl_fl;:Q:O=rt::;:-,=::" ::::::;: _.-==,, =._. =. ~- ~- .. ~, ~. -~. ~- - ·-E'~~~+.· . -~:.~;:~ :-:.~ ~-_,::::: ... =(~~fiÓ~riõ~h~ó,~;Ó : f~:r;_tAqo~~~~~~;; -ú;~ ) ._;: . ··:~f~. -~, : .l '~;- - :::i/~_" : :_i~:::Wi~ ~;·~11<: .. I :..Jz.s..':-
~0!·~ ,W.Ç_ •• Jclll\· _~.~-~lí~•'_'"'·"'"'··..,·oo, ,··" ' ._·.·-·.· , ,.,.......,. f{, f f(mm! ~ ; 
'" • \ ~P~~~~(""& O J · lpl_m!P8 ~~~~-~~:. ~ : :~z_?tfff,_ "· ; ;,-.; .~-~ ::. :~.-~-· ~:~::·.~s~~:-~~;j 
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JOSE C~RLOS FELIX DÇl NASCIMENTO BARBOSJ\ 
RUA JOSE-MANOEL S/N --CENTRO­
CEP 58287000 - .CAPIM I PB (AG: 14) 

Classe: RESIDENCIAL Monofásica 
Rotel r o: o·a-258-855-4665 o 

t • 

NO do Medidor:OOOOB093312 Referência: AG0/2012 
Emissao: 16/08/2012 

. ' ••. . I.\ . • ~ 1 .. I • 1 "' 

\:'. ltt ''i'·f..~)l', ,1 
• .... ,. "'-"'= 1· ' 

0793.a8bd.b1c7.17a6.01 b3.8130.1414.b13d 

). 

1'., 

DIC MENSAL 9,2 
OIC"TRIMESTRAL 18,5 
OICANUAL 37,0 
FIC MENSAL 4,0 
FIC TRIMESTRAL 8,0 

J..·,,i'. ~r00/20~?- • coq)~nto · Sàpé 
------ r., 

1,43 

1,00 

,I -· 
'"'' 
NOMIIIAL 
CONTRATADA 
LIMITE INFERIOR 
UI.IITE S,UPERIOR 

FICANUAL 16,0 
DMIC 5,0 1,43 

220 

201 
231 

OICRI . 
t ::- • .• de hoMs (llle o cliente ficou S("m energia, fJC· n= ó~ W l·. s q•Jt o dr~nte flcou_scm cnct l}l,, , D,',\IC~ d!HJt b. 
~~n hor.ls •. ti J HI J!or l n\c:t nJpç~o deenNgia no p.g ti<:~c.OlCRJ ~ ,i•JtlÇ~O Óil interHJPÇ~o tmJi·lidu3 to<.urr idl c.m•-:') 
t:ritlc.o.,,.. 1 siv.!h. •:.J!Orts Individual~ <Jptlltldo;, acihU.dos pld!·:o. ncs(u,Jrtjdarlr: consumido1a Implicarão <Hr~ilu 
~ <a n\ lo. f Ú1re:to do coni•Jfn:!iM tol ci1~r. a (1\.'!;q.!.Zr t~rr ·.o, a ~pJt-1 ; à c.. do; lrcLndorç;s ú~ qualltf~dco. 

- '----- - - . -:- ..-..; - -· ' "':. -

JOSE CAALOS i'ELIX 00 
r'IASCIM!lNTO BARilOSA 

RUA JOSE MANOEL S/N 

CAPIM 
· CtiPJ/CPF 2571469460 

JUV2012· ~~~~~~~~100 
JUN/2012 ~ 111 
~U2012 106 

ABR/2012 106 

~R/2012 

FEV/2012 ~====~ 
JAN/2012 ~====;:~ 
DEZ/2011 

NOV/2011 

OUT/20,1 

SETP011 

f-Gd,_ -: I 

~======. 86 
~====:::::...;87 

96 
"16 

'•\: ·' •l I 

AG0/2012-

13/09/2012 

FATURAS 
· VENCIDAS ATÉ·DIÀ 
11/08/2012 PAGAS. 
OBRIGADO! 

MEOl ) úlTIMOS MESES: 95 KWh . 
Co poslr.tio do valnl'to(al da 5Ua .;anta 

DISCRIMINACI\0 VALOR!RS) ... 
SERVIÇO OE OISTRIBUICÃO DAENERGISAPB 1614 3040 
COMPRA DE ENERGIA 14,69 24,62 
SERVIÇO DE TRANSMISSÃO 2,02 3;39 
ENCARGOS SETORIAlS 3,63 6.42 
IMPOSTOS DIRETOS E ENCI\RGOS 20,99 3~.17 

OUTROS SERVIÇOS 0,00 000 
TOTAL 59,66 100,00 

-ValOr do Encargo de Uso do Sl5lems da 0Jstribuiç<'lo (Rei 0612012): R$ 28,53 

'" 
- As demonstrações contábeis. SOCietária e regvla161ia, ast:.O disponíveis na internet . 

EIIEROISA PARAlf!A • DISTRJBIJIPORA DF. EIIEROIA SI/\ 
Dr 2l0, Km 26 • Crlslo Red<ntor- Joio Pu soa/ PB • CEP U01t-UO 

. C/IPJO,.Ots.llliOOOI-40 lnsr;.Hl U.O!Ull-0 . 

ll<l!.l Fõseol.'Coolo de~ Elflllc.! 
1024 u•tS1798 · 

---- '· ·-· -_=----- - -"--.-. ")~::---. 
,_,.,,,• aj;' f·p1•',!J\I~ .. ~~~q~ f 'f{'Jh1,\•••)1JI~~~ 
,. , • _ _ r .· · . , -:r: :_ .' 1 ~- , 

ldontincador para Débito Automãtlco: 00013776877 · 

f~(Üt>Ú. r~f~~l~W'_I,'il!Y.~~-
5/1:37,.7687. 7 

', 
·J). ll\ ' ;a.· ... , 

I. 

... 

• )J'If 

' .·j, ~ .. ~ ... ~ 

13/07/12. 3789 15/08/12 3892 103 33 

EORNECÜtiENTO DE ENERGIA 

103 X 0,37564 

flriPQSTOS I ENCARGOS 

PIS: 

COFINS: 

CONTRIB ILUM PUBLICA 

JUROS DE MORA 0712012 

MULTA 07/2012. 

ICMS (B~sc do Câlculo R$ &2,011 Aliquotn 20.00'/,)' 

--

.j...-

Valor(R$1 

:l8,68 

0,52 

2,41 

&,GO 

~.Q7 

D.98 
10,40 

;'~!l·,i' J..~I:{:Xfrl;W ,. ~+ 

· R$ 59,66 
-,~-.-_::,a .~~"'..::!::.::: .. :: .. :...:..:.#.:..::.:..:_:r- .-_--~ o 

,. 
Du \) 

/j/ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
' Secr~taria de Serviços de Radiodifusão - nepm·tamento de Outol'ga de Set1•iÇos de Ralliou'\ '""'v"" 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1-SERVfÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇi\.0 SOCIAL • . 

IAI~IsloJc]IIAiçiAJol JcluiLJTIUIRIAILI 
CGC ' • -DENO;\·IINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇ;\0) . 

I v IN I I I T I A I R I I I A I _I D I'E I I c I A I p I I IM I I I ltl4lzlol-9lsl412lolololtl.6l2 1 
DENOI1IINAÇAO DE FANTASIA 

IRIA IDI 1 jol lcJoiMIUJNI 1 ITIÁIRI I JAI ICIA.IP!I IMI IFIMI ·1 I I I I I I I _ 

I I 
1· 11n -

4- LOCALIZAÇÃO DÓ TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
0 [,( ( _ i ~v,.e ij~ 

LOGRADOURO V 

IRiuiAI ILiulrlzl lviiiEIIIRIAI lol-2l I I I I· I I I I I I I I I I I 
BAIRRO . _ CIDADE . 

1 c 1-J 1 1 J 1 o 1 s 1 É 1 1 c !IJ A h1 1 n h 1 N 1 o 1 1 1 r 1 c 1 A 1 p 1 I IM 1 1 1 1 1 1 1 · 1 1· 1 
CIDADE(CONT!NUAÇÃO) , UF · COORDE:NADAS GEOGRAFICAS ' 

I· I I I I I I I I I~ I I I lRJ!!J I o -161 11 I s 141' 14 121;,1 S I 3 · 5 o 1 .o ~ _ o 8 u W 
_;_ . . . · Q.n../ Svrf 1 · · ~htJ 

5- LOCALIZAÇAO ENDEREÇO DO ESTUDIO V 

(Caso o estúdio não se Cllct)ntre no local do sistema irradümte especifique como será feito a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
No camJ}O I L "Outras informações de interesses") · 

LOGRADOURO 

LRlu_lA_I I L I u I I I z l I v·l r I E I I I R I A I · I o I 2 I I I I I I I I I I I I LI 1- I l 
DAIRRO . . CIDADE " l~ 
lciJI IJiolsltl lciLIAltlnlriNiol I I I lciAIPIIIMI I I I I I . I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF . COORDENADAS OEOORAF!Ct\S 

I I I I I I I I I I I l· lRJ!!J Jol6l"l sl41 '14 121"1 sll3lslolllol'lolsl~>lwl 
' ' 

. . -
6- TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

1 A 1 u 1 A 1 n 1 1 c 1 oi R 1 R 1 E 1 A l~~I.-..W!~~~~"--'--'---±.~~'--'----1~~~--'---+ 
~-tODELO 

I S1 I P ls I oJ_2_l__s_l~l G I I I L I E I_U 
7- ANTENA/TORRE 
FAJllUCANTE DA ANTENA 

W_rjEILI IAIPILI 1 lcl IEILlEITLlLJili>JAI_LLJ 
GANHO mhx (Gt) ALTURA E~ I R E LAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

t • I o I .-I o lon h I o I . I o-I m · U_LJ1ol._W m 

~ 

~IODELO 

IAIIIcl-loltl I U 
ALTITUDE DO LOCAL 

llrlolo? 



I ' . 

. ./ . 

9- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRIF! sl lniRIA isiiiLI IKIMIPI I I I I I I I I 
COMPRII>IENTO(L) ATENUAÇÃO HI 100 .l (A!.) 

I 3 I s I . I o !metros 1· I 6 I '- h I tln . \ -

PERDAS NA LINHA (PL) 

I 2 I ~ I 2 I o I s I dn 

. ' -_- -:;-~ I~ ~\"!) 
Perdas na linha (PL):;L,AL 

?. ( Jl ·3 5 J,oô 

100 

10- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=tO log (l>t. Ght. Gvt. 11) = 10 log ( 0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,602) = -18,225 dBk 

r .1 ~'I QS Ih 

Pt • TI Potênci~ do transmissor, em kW. 
Gllt rr Ganho da antena, ilo tllano holizontal, em ' 'C7.CS. 

Gvt rr Ganbo da antena, uo tJlano YCl'tical, em YC7.CS 

11 TI Eficiê~cia dá .linhadc transmissão 

. I 
Obs.: A potência efetiva irra'diada.(ERP) por-emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts . 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
E(dD~-t);;:;: 107 + ERP(dBI<)- 20 log d (lmt) 

. ERP n potência efetiva irradiada' 
' 

d D r distância da antCJ~a transmissot•a ao limite da área de serviço (raio dn área de serviço) 

E(dB~-t) = 107 + (-18,225)- 20 log 1 = 88,77 dB~t 

Obs.: ·O máximo valor de inte.nsidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB~. 

12- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13-DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
Nm!H COMPLETO 

I J I o I A I B I s I o IN I, IN I o I G I uI E I I I R I A 1- I DI E I I c I A I R' I v I A I L I H I o I I I I 
REG.CREA . ENDEREÇO . 

!1I6IOI3I41214ISI~Isl IRiolnlo lv i i iAI IDIRI-I2 I3!ol IKIMI ltlol,jsj 
ENDEREÇO ,(CONTINUAÇl\0) <. • BAiRRO 

lc lo iNIDI IAILIPIHIAlviiiLILIAIGIEI I I II INitiE IRIMIAiniEisl I I I I 
CIDADE UF 

lciAiniEIDI.EILiolll .ll lllllll l llllll l l ·lll U>lnJ 
CEP TELEFONE Ft~'X -

lslsiJi tlo ·l-lolol·ol I ls l3l-l9 l9lsl2l6ltl713l I lsl31 - 13.1214lsl11ololsl 
E-I>IAlL · · 

jJIOIAin! sloiNINIOIGJuiEI 1 IRIAI®IGIMIAI r ILI·Iclo!MI I I I I I' I I I I 
DATA 

j1121tlol9lti210itl21 

. ( 
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RG213-50jf 

RG213 RGFLEX"' Coax Braided Cable . 

Product Description - - -
• RG series 
Braided ou ter coaxial cable (50· and 75-ohm). for general radio statlon, RF jumper. cable TV, 
closed-circuit (GCTV) and head-end applicalions. 

Applieation : OEM jumpers. BTS inler-cabinel connedions, ,GPS lipes, Mic10'11ave IF cabling 

Fcatures/Benofits 

Technical Features 
Structure 
lnner oonductor: stranded Tinned V\lre 7x0.75mm (7x0.03in) [mm (inll 

Dieleclric: [mm(in)) 

Ou ter conductot: Tinned copper braid wilh 96% of coverage [mm (in)J 

Jack.el ; Poly.linyl Chloride, PVC [mm (in)) 

Mechanical Properties 
V\l?ight, approximalely 

P.linlmum bending radius, sing\e bending 

Minimum bending radius, repeated bending 

Bendlng monlent 

Max. tcnslle force 

Recommended I maximum damp spacing 

Electrlcal Propertles 
Charactefistic impedance 

Relatíve propagalion veloc1ty 

Capacilance 

lnductance 

Max. operating frequency 

Jack.et spark lest R MS 

Peak fXYI'Ier rating 

RF Pealc vollage raling 

DC-resislance inner conductor 

DC-reslslance outer oonductor 

·Recpmmended Temperature Ranue 

Storage temperalure 

lnstallation temperatura 

Operation temperatura 

Olhe r Characteristics 
Flre Performance: Aame Hetardanl 

VSIJI.IK. Perlorm~nce : 

Olher Options: 

[kgfm (lblfl)J 

[mm(in)] 

[m·m(in)J 

(Nm (lb-rt)) 

_(N (lb)) 

[m(lt)) 

[O] 

[%] 

[pF/m (pFM)] 

[lli-Vm (IJHlll) l 
[GHz} 

M 

[V] 

. [Olkm (0/1 000'1)] 

(0/km (0/1000(1)] 

['C('F)J 
['C('F)] . 

[' C('F)] 

[dB (VSV.R)] 

2.28 (0.09) 

·r.2s (0.29) 

8.11 (0.32) 

10.31 (0.41) 

0.155 (0.103) 

50.0(1 .97) 

205 (8.0) 

50+/- 2 

88 

1Q1 (308) 

0.253 (0.077) 

2.4 

58 (1 .76} 

4.1 (1.25) 

·50 to •85 (-58lo +185) 

-20 to •60 {-4lo •140) 

-40 to •85 HO to +185} 

I 
j 

J 

RG213 RGFLEX': Coax Brakled Cable 

. 300 
400 
450 
500 
512 

700 
800 
824 
894 
900 
925 
960 
1000 
1250 
1500 
1700. 
1800 

!l 
E r--=~=-~--~~--~~~~~--r-----------~~~~~~----------~--~~~~~~--~~---r------------------~ 
~ ~=R7.F~S~~T~h~e~C~Ie~a~r=C~h~o~i7.c~e~®~=-=~~-----R_G~2~13~-~5~0~J~F--------~---R_e_v_:A_o_l_2_o._se_p_.2_o_o5 __ ~--~~~--~~~ 

Pl~ase vlslt us on the Internet at bi\P'IIIWIW rlsworld comi Rad 1o Fre<juency Systems 
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a el AN ..... ENA VERTIC4~ :::: 
. COMUNITARI~'Il,f(i. ;_,::::. 
M .ODELO: · ATC.-0~ . .ti. ,.-::.:: 

88 - ·108 MHz ·~·\,.,r,:)··'~ ·:.:· __ : 

. . ' . . . ... .. , . · .. _· ; . ·. : · . . . . :. :. -.. ~ ·: .. 

1
.,._----•n•••••·~--·. ------.~-- ·.~ .-..--.-F-a,-ixa-de•o_p_e.ra-ça_o_: 8•8···1-0S~M-hz_ ..... ...,._ ..... IIÍIIIIÍIII!-.. _ ... : 

• Irradiação omnidirecíonal ·· _·, · 
-· . - .. ' 

• Relação de ondas estacionárias: (vergrá1ico) 
, . 

. • Potência: 300Watts 

• Proteçao estática D.C. Ground 

• Termlnaçao: conectar tipo UHF fêmea 

• Fixação para mastro até 2-1!2" 0 

• Peso: 3,5 kg 

• Resistência â ventos: até 100 km/h 
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NFEA/CREA-PB 
lho Regional de Engenharia e Agronomia da Paralba 

-Anotação de Responsabilidade Técnica- Lei Federal No 649G/77 

TENÇÃO: A VAUDADE deste documento deverá ser verificada através 
o llnk https:/ jparalba.crea~rn.org.br/checl<art, informando a carteira 
o profissional e o número da A~T. 

' ,J 
: O CREA não se responsabiliza pela aceitação desta ART sem a 
a verifica k a a. 

,/ .---- J 
-Nome do Profissional 

BSON NOGUEIRA DE CARVALHO 

9 -Te lefone 

No. ART 

ART Fáclll.0.1 

- Carteira CREA 
1603424B65XXXX 

ROJET O DE INSTALACAO DE E.f.HSSORA DO SERVICO DE RADIODIFUSAO COI'-IlfNITARlA- RADCOf'-0 
. ~ . \.. ·--~ . . ( ( _ . -

5-Valor 
bra/Serviço 

R$ 500,00 

Local e Datá 

João Pessoa, 10 de Set 
ele 2012 

6-Entidade de Classe 
O OPTANTE 

,. 47-Honorários 
R$ 0,00 

UF 

X 

{S)ART é um Importante Instrumento de valorização profissional e 
as. fis -ca! zaçào do exercido Ilegal. 

ma .vla desta A RT deverá. permanecer no local da obra/servir; o para (6)1\o encerra1· as atividades e/ou contrato, lnf01mar a D·ai)(a desta A 
de fiscalização . junto ao CREA-PB. -

A Validade deste documento deverá ser verificada através do link 
rJs:/ /art.crea-rn.org.br/checkart, informando a carteira do . 

sional e o número da ART . 
oleto Oancário referente a esta ART é 738787 

[la via PROFISSIONAL] [2a via CONTRATANTE} (3a via OBRA/SERVlÇO] 
- - · ......... ... ~- .. ..,_ ..... · .... ... ......... ,. .. · .............. .... ....... .. . ... ..... ..... ........ ----- .. .. .............. ... .......... ... .. . ... ... -- .... .. ... ... .......... .. - .. .. 

\ 



)9/12 . Mine1vaWEB/ Tela de Impressão de Uoleto- Mine1vaW'ED- Usuario : Data : 10/09/2012 , 
RECIBO DO SACADO 

·-- -~-----···--- -- -----~-·----------- - --·~-----------•----~--- - --------- - ---------~- - ----·~--------·-·-·-------· I 

,., .. --1 - --- -- I 

~s3s so~_!lo.~o~~~s ~~-~38 .787217 a ~2oooo6Ü-t~~· 1 
- -- - - ~- --- - - I 

Codeolc ' Agenda I Olágo do~ Espêcic UJaniidade \ ltlsso f'Unero 
Conselho Regional de-Engenharia e Agronomia da Paraíba . . , 0011-6 1 00.002111-3 R$ ', 0000000000073S787 

' t.ümcru do documenlo 
16034 24865XXXX 

.. ConltaiD 

, 459535 

lnslii.JÇ6es (f ~n 10 oo lll6potiSallilidJoo do GedM!a) 

CPF ICEI!CNP J ' . 
0866702-1000100 

Vcocimenlo 
.• 20/09/2012 

601 -Ano tacao RoSp. Tecnica • ART- 2012- 000160342486550097.15-40 ,00 ( 01/01 ) 
I . 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO. 

(·) OesGOtiiO I Al»~meolo . (·) Ou~as deduções ' (t) OuUoo att!sdr'l10$ 

'. 

SIICOOo 
JOABSON NOGUEIRA OE CARVALHO 

Ficha de Compensação 
·'· 

. I 
I 

· - ----~-- --- --------- - --- --- ------- · ·--------·-----------·------ --- ---- ---- --1 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL-DE DIFUSÃO COM~NITÁRIA DE CAPIM 

C;;~pim- PB 

' ( o 

( 

o 
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ASSOCIAÇÃO CULTURALDE DIFUSÃOCQMUNITÁRIA DE CAPIM 

Capim -AL 

Comparação locais discrepantes informados pela Associação para a estação 

( ' 

/ 



ANATEl 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação. 
(Intransferível) 

N° OGBÓ-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão7 12/02/2Ó09 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 
37540000 SANTA RITA DO §APUCAI MG 

'· 

Página 1 ele 1 

Este documento homologa,' nos termos do Regulamento para Certifie<~ção e Homologação. de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 
Anatel nQ 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° TEL 11- 183, emitido pelo OCO- ACTA- Supervisão Técnlca Independente. 
Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o prod~Jto a seguir discriminado, cuja utilização deve 
observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 1 

o 
Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Co -·categoria 11 

Modelo(s): 

SP5Ó25 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Con1unitárla 

Características técnicas básicas: , , 

filixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saída Dosf~:~naçã~ ft? •Emíssões 
MH i W " ·;J... 

tl7,4 a 108,0 25,0 - 180.l<F3E 
'87,4 a 108,0 25,0 256KF8E 

Potência de saída redutível até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência 
Nacional do Telecomunicações- Anatel. '·· · · - ' -

·servações: , 1 

. _ ... ta certificado substitui o de mesmo nÍimera , ·,· -~ o em 1 . .. 'l003.' o 
Consutuí ebrígaçãa do fabrie<~nle da produto no Brasil p~ovldénclar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à 
Resolução Anatei n° 242, em todas· as ur;idades comercializactàs, antes ele -sua efetiva· distribuição ao mercado, assim con)o observar e manter as 
.ca racterísticas té.cnicas que fundamentar?m a certificação originaL · 

As informações constantes <I está certlficado.lpe ·homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema ,de Gestão de Certificação e 
Ho111otogação, dlspoilfvelno portal di\ Anatel. (wy.~W.anatel.gov.br). 

;. 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente Geral de Certificação e 
Engenharia do Espectro 

r'' 

http://sistemasn~t/sgch/H ist6ricoCerti ficado/Homolog;cao.asp'?Num RFGCT=53 l 03&idtH istoricoCert=3. .. 25/9/2012 



04G[\fL UA _(,_ G~-~-- .os · 
Ministério das Comunicações ~ ~ 9 c2 '?, . ~ . 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão · ~~ k:J .~ 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 
L_ ________________________ _ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060892/2011 Localidade I UF: CAPIM/PB 

Entida,de: ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA DE CAPIM 

Aviso: 40 Canal: 300 

- - - ----------'-----·. -- - ------------------------------------------------, 

Processo 
- - -- ·- - -- ----- - - - -----------------------------------------......-------------1 

Sini 1. Entregou documentação tempestivamE?óte? 
-· -------~'------------------------------+---~----~ 

2._ O transmissor está certificado? Sim . . 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W ( -16,02 dBk)? · Não 
---·-· 

4. Ver.ificar no Formulário de Informação Técnicas -se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabi liclqde Técnica- ART referente à l nsta[ação Sim 
r-

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profi_ssionãl habilitacl~o. atestafl,do q a Sim 

7. Apresentou declaraÇão do prolissionalllabilitado-atestãr1dÕ:-que a írls taia-ç~ã:--o-p-ro_p_o_s.,-ta ________ -+----=-:----r Sim 

8. Apreseiitou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, -no locafd e ---
--- --
Não 

~ . - ----- --,-----;---·-/ -;--:-----,---.,--------,---------------------
9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a 

-· -- . -
Não 

r-:--::- - -- -----
1 O. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a Não 

Não 
--------~~~--~~~-----------------:--b--~~--~ 

11 . Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na 

Sim 12. Apresentou Formulário padronizadÕ ÓÕÜURADCÕM 02? 
• I 

f3. Entregou documentação tempestivamente? . 
I - .. -:--sim--- -

- -
Não 

r-:--:---:------ - . ---------. -- --------,-------,-,------,--=----cc------------------ ------ t-
14. Intensidade de campo no limite da área de serviÇo <= 91 dBu? 
. . 

i------,--------,-----,----------,-,----~ -

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que Sim 

16._Aitura da antena em relação ao sqlo <:; 30m? __ _ Sim 
-- -~----------------------------- --- . - -------------~----'-----------1 
17. Dados do Transmissor 

1--a!a~Jlcante ~ - [- ~ A_u~d _Correa Equipamentos J b. Modelo : . -[~ -~ . -~ SP~~25- . -~-~~~-
..__/ -- C_:_ c_ate~ori~ : . 2H- I d. Certificado: I 680030528 __ l e:_~otên~~~-~__): [ ___ -

18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : 

c. Categoria : 

19. Dados da Antena 

-----
I b. Modelo : I 

-----~--~~----......---------~--~------------~----4 

j d·. Certificado:j ____________ _,____le_. _P_ot_ê_n_ci_a_(W __ )_: -'-~-----1 

a. Ganho MÍ'Iximo: ,. O I p. Fabricante : ~--- Ãu.ad Correa I c. Modelo : l ATC-001 

20. lntensiâade de campo(dBu) : 88.78 
-- --------------------------------

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

- . . ~-D:---L-r rflvo- . -C-~-, - Í)___:._vvo __ . -,~-:-,_-,(-[: -M·_-f-tLc--í (,~ 

Nwo · -í<A c\ (ütfV1 V\/{ ,,. 

2J 'I02012 1\1\0COI.I 
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Ministério das Comunicaçõe_s 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
' .. . ' 

Departamento cl.e Outorga de Serviço de Radiodi fusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 
•/ 

\ ldentificaç'ão do Process.o 

NLnnero: 53000.060892/2011 Localidaa e/UF: CAPIM/PB 
f 

. Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA DE CAPIM 

f-viso: 40 Canál: 300 
' ; 

C,oordenadas Distância 
I 

·----~--~------ ------ ......,.--------1 

Latitude: 

Longitude: 

IBGE(A) 

S06954'58" 

W35º1 0'18 

Sede(B) . 

1. Entregou documentação tempes!ivamente? 

Sist. Irradiante 

$06º54'42" 

W35º1D'08" 

Processo 

Distância A-C> 

Distância 8-C 

0.58 Km 

Sim 
. . --~---~--------------~-----1 

2. 'Endereço da Antena Proposta 

Rua Luiz Vieira, nº 2 Nº 02 B. Conjunto José. Claudino CAPIM - PB 
----~~--------------..-~-----~--1 

3. Endereço da Sede 
- - ---

nu li · ' 

4. Relação de Concorrentes (d<=400ü m) 

rv)un icípio Processo UF Distância (Km) 

53000.061424/2011 CAPIM PB 1,25 ~ 

5. Dependentes ordenados pela pl'ecedência do aviso de inscrição (<f< 4000 m) 

Processo 
, 

Munlcfplo UF j Distância (Km) , 

53000.049668/201 .1 CAPIM PB _ _ ___ _____,_ _ ______ --- 0,03 

Status 

I PRE . 

Status 

CD,I 
53000.0"11 044/2008 CAPIM PB 0,65 ARODEF 

------·-- - -----+- - -f---- -'----- - +-- - - - ----1 
.53000.009481/2009 CAPIM PB 0,65 ARQCDI - --

Check Llst 
-

~~ : Entregou documentaçao tempestivamente _____ ____ · ~~---...,--J-------,-S.,.,im,...--~-r-
[ · A ~stação situa-se em município ele Faixa de Fronteira? . , . Não, 

1

s. Decfaração do rep~esentante legal da entidade relativil ao item 6.7, IX da Norma 

. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

1 o. A área urbana da localidade é <~3.5 km? 
-l- "<-' --:: --- --- --·-- - - Sim __ _ 

11. Este endereço .está sediado na área da comunididacle para qual a emissora pretende 

12. Conclusão Ge-ral (Parecer Técnico) 

\ , IA.. Q ~ (Ç)v~ . ? ifv O ~ .~ I t · 

\'-ío NlMJD rKA \_ C w\ W ~ { 
.• fl ' 
'.lJ 
.. ,,-.\i'' .,. \ ,. 

f;l':j 

Sim 

Viável 
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i\IIN ISTI~ RIO DAS COi\HJNICAÇÜES 
· Secretaria de Scn·iços de Coínunicaç;in Eletrônica 

Ci i~UPO m. Tl{ ,\B t\I.IHl IM DELHi t\C'I A \~Hj i{)N t\ L l)l) lvtc 
~() 1-:STt\D( ? DI J IUO 1)1: .lt\~U RU 

Rua l'r iml' irn dt· lvlan,:11 . (J-l - I'' andnr- l'l'nlrn - R in tk .lanciru-IU- Ct-: P 2110 I () . l)()() 

· ' h• 111.:: ( ~l i ~ ~ (• 3 -1 lln - 1:ax: 1 ~ I 1 2253- lll-:02 

Ol'kitl n" ú9lJ/20 12/CiT/ DRrv!l' - lti /SC.T-iVIC 

Rio de .lan,ciro. I R i.lc outubro de 201 2. 

Ao Scillwr 
i\'lAnCONI BATISTA CONÇALV~S 
Representante L~:: g:nl. da 1\sSllciaçàn Cultural de Dil\.ts<lo Comunitúria de Capi m' 
Ru ~ t Lu i :.c Vieira. n'' 2. Con.iulllo José Claudinn 
5R2X7-00A- Capi111 - PB 

Assunto: F.ncaminha j'lola Técnica relativa a ·nnalist do Processo n" SJ000.060892/20 1 L 

Scnlwr Rcpt·cscnLHnlc Legul. J 

' 

' l . · Tendo 'em \'Í!-i t<l <l ~múl i se rea l izad<t no processo n" 5300().060892/20 t ·J • . nn 
loc:didndc de Capim I Pl3. no qual essa l ~ ntidade requer autorização para c:\ccuçil<~ do Servi_ço 
de Rndiodif'usào Comuniiúria , CllL'<llllinh<~llHls_ cópiu da Nota Técnic~1 n" 604/20 12/GT/DRI'viC -
1\.1 /SC E-fVI C. q li L' i nd ÍC<l j1L' llll0nc ia pa~s i v eis de serem snnadns pela entidade. . 

1 Ct\111LIIli ca mos. por lim . o 11f'll i'.O tk 30 (ll·i11ta) dias, coJitados a partir da dnla de 
rcce.b imcntn deste oficio ele acordo com o ;\R Postul (;\viso ele Recebimento) que n acompanha. 
para que a. entidade aprc~ente toda~~ documcntaçiin solicitmln. Transcorrido esse pra%(l sem que 

.lwjn.rcspostus ou caso as n.: spust<lS llÜCl utcmlam a todos os itens lcvantnclos. o pleito de outorg<l 
scrú indcll: rid ç). · · 

J. , () l't'i'erido pr~llU potk:di ser prorrogado por •lllll <l lllliCa \'C/., por igual j:)eríodo, 
1tpcnns JHl ncorrênci~1 de c:1 so l'ortuito nu ti' li1rçn maior, hem como nos casos de emcrgencia ou 

l 

,de cn lmnitlmlc pública, ·rcgulmmcnte compro vadus. desde que <1 requerente apresente llllW 

snl'icitaçt\l) l(1 rtn ~tl nesiL' se ntido. dentro do prazo para cumprimento elas. exigências. DccorridiJ 
esse prazo, lt docullll:' lltac,:•lo -cnuuni nlwtla serú consl dera da i 11tcmpes! i v a, R essa I tn mos a i ndn que 
nil n serão <tccitus prormgac,:i1cs d' pmzo so licitadas por 1~1.'\ , ~- tnail ou tclt: l(me. 

1\ lc11ciosamcntc-. 

{b·~ .~O-~ . ~{,).. ~~~ 
f.DINEIA PEREll{A DA COSTA 

Cumdcnadnn1 elo Cirupn de Trabalho 
l)elcgnci~l l<.cgionul do J'viC- lU 
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!VIINTSTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de S,erviÇos ele Conm1.1icação Eletrônica 

Delegacia Regional· do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grup~ de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técniça n" 604/20 12/GT/DRMC-R.T/SCE-MC 

I 

Assunto 
. ' :Exigência ein Documentação Técnica- 2n FASE 

Refet:ência : Processo nn 53000.060892/2011 

. ' . o 
SUMARIO .EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização. _ela Associltção Cultural de Difusão 
Cor'nunitária de Capim para a execução elo Serviço de Radiodifusão ·Comunitária, na localidade 
de Capim/PB: · 

,• ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observol!-se a existência de 
pendências no projeto técnico apresc'ntado, conforme descrição a seg~uir: 

. 
. I. Confirmar,as coordenadas geográficas infonnnclas no projeto técf1ico para 

a loçalização da estação, uma vez que estas não éonferem com o local indicadq na planta ele 
arruamento apresentada; · G 

U. A imagei11 do_ arruamento da cicláde c o traçado elo contorno ele até km 
em escala de 1:3.000 loranr apre.sentados Ún planta com referências em UTM que correspot1dem 
à escala aproximacln ele I :5.350. Portanto, deverá ser reapresentadn a planta ele arruament9 em 
escala única. 

UI. Deverá ser indicada na planta de nrruamento, a respectiva localização da 
residência de cada um dos dirigentes devidamente {cientificados individualmente; 

IV. Não foi indicada a direção~clo Norte Verdadcirq, no respec tivo diagrama de . 
irradiação horizontal da antena fornecido íJelo fàbrieante, correspondente ao tipo ele montagem 

\ . . 
em torre escolhido; · 

V. Deverú ser ·corrigidá no/ Formulário Técnico, a atenuação em dB/lOOm ela 
linha de transmissão utilizada. O valor deverá corresponder,\ fi·equência de I 07,9 MHz, relativa 
ao canal 300 previsto. para o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município. de Capim, no 
estado da Paraíba. Em consequência dev~rão ser refeifos os cálculos de Potência Efetiva 

nfn/I) RMC·RJ 



Irradiada (ERP) e Intensidade de Campo no Limite d<:~ · Área ele Serviço (E dBu) constantes do 
rcterido Formulcírio Técnico· · 

' 

VI. Devení ser ·apresentado comprovante de residência véilido para a diri g~nte 
Audineide Maria da Sih1a, conforme os devidos tipos de documentos estabelecidos no art. I 0 da 
Lei 6.629 de I(? de abril de 1979, quais sejam: contas de:' luz, águá, gá~ ou telefone; ou contrato 
de locação (no caso, com o. devido reconhecimento de tinnas do locador c locatúrio) ou 
notificação do Imposto de Renda do último ~xercfcio ou recibo de declaração relerente no 
exercício em curso. Vale ress;lltar, ainda, que os comprovantes, em original ou cópia autenticada 
deverão ser atuais e estm~ em nome dos dirigentes ou complementados com documentos que 
demonstrem o vínculo com o dirigente, caso apresentados em nome ele terceiros; 

V fi. Deverão ser esclarecidas as discrepâncias entre os endereços de .residência 
do novo dirigente JÓsé Carlos Felix do Nascimento informados no pt~sente processo, tendo em 
vista que em 9 de abril do corrente,. em Ata de reunião extraordinária apresentada, seu endereço 
consta como Rua Projetacl~ · s/n°, entretanto, no comprovante de residência orn apresentado, 
relativo à conta de luz da Energisa do mês de agosto elo corrente, seu endereço consta como Rua 
José Manoel s/n° e no local indicado na planta ele arruamento, a rua consta com o_nome de José 

~ Manoel do Nascimento. Esclarecemo!) que os endereÇos · nos comprovantes. de residência e · ( 
r ' constantes elas plantas de arruamento ' deverão ser os mesmos, salvo altet'açõcs devidamente 

comprovadas t;ealizadas pela Prefeitum Tvlunicipal. 

CONCLUSÃO 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a docut!l.enlação 
necessária, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo coln o AR Postal (Aviso de Recebimet1to) que acompanha 6 ot1cio de 
encaminhamento·. Transcorrido esse prazo sem que haja respo~tas ou caso as respostas não 
ate·ndam a todos QS itens levantados, o pleito de outorga será INDEFERIDO. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência ele caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de caJamidadc ·pública, regularmente comprovados, desde que a requenmte apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprÍii1ento elas exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada ·sct11 çonsidcracla intempestiva. Ressaltamos ait1da que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas r)or fax, e-mail ou telefoqe. 

À consideração superior. 

( 

afh/53000.061752/20 11/DIUv!C-R.l 

2 JcJ 

( 
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De acordo. v'lo 

Aprovo a Nota Técnica n~· 604/2\) 12/GT/DRMC~ RJ/SCE-MC. 

Rio de Janeirq, 22 de outubro de 20 12-. 

c}:.~ ~c. ·~ ' ~ t-~~ 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

' 

o 

\ 

'· 

o 

• < 

alh153000.06 1 '75212011/DIUV\C-IU 

3 de 3 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA A 
' ,, 
' ' ' 

OESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAfRE 
~--~------------~-+ NOME OU RAZAO SOCII\L DO 

:r p NDEREÇO I ADRESSEE 
( 

CEP I CODE POSTAl. 

OECLI\RAÇÃO DE CONTEúDO 

Associação . Cultural de Difusão 

Comunitár.ia de Capim 

Rua Luiz Vieira, nº 2, Conj. José 

Cl audino 

58287-000 ·capim- PB 

OFÍCIO N" 699/2012/GT/DRMC-IU 

53000.060891/2011 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VE 
'5240203-0 

; __.., __ . 

I' I I ! . I I PJ\IS I PAYS -

I 

!ElA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

DR!ORITÁRIA I PR/ORffAIRE 

:MS 

~ JEGURAOO I VALEUR D~CLAR~ 

114 1t 186 mm 

I 

! ., 

I 

_I, 

I· 
1 
I 

I 
I 

' 
I 
I 

1 
i 
I 
! 
! . 
I 
I 
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ASSOCIAÇÃO CUL Tl.JRAL DE DIFUSÃO COMÇNITÁRIA DE CAPiM 
Rua Luiz Vieira, 02 - Conjunto José Claudiuo- Çapim- PB- 58287-000 

CNPJ: 14.209.842/0001-62 

Oficio 11.
0 004/2012 

Capim, 19 de dezembro de 2012 . 

A Senhora 
Edinéia Pereira da Costa 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 
Delegacia· Regional do MC - RJ 

Assunto: Encaminhamento de documentação 

Senhora Coordenadm:a do Grupo de Trabalho,-

l.i lt·lf81 ~R10 f) .ú. '; GOM IJ!H(·<t·•:··.'F'; 
SP.l'.-:; ru ..... o~ 

53000 OG.l77t~l20 L?-24. 

ílt{ tvll ~ .. n • 
:'(.i l''l'~'(i !'.' :J(I ::,1 

p .•((LD ,>:-.; 'J ·f ;'(/, f~ 

"r ~ . -~ 'v :..;;_ .. ·. ~ '{) 3 c / ·c I z . 

~)Ü l_ \t nlC~ \\ ;vo. 

1. Em atenção ao Oficio 11° 699/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC e em 
resposta a No_ta Técnica 11° 604/2012/GTfDRMC-RJ/SCE-MC, estamos enviando a 
documentação solicitada. · -

1 
_ 

2. 
consideração. 

Sem mms para -o momento, desejamos votos de estima e real 

Atenciosamente, 

"-~o9iÓm; BcdA' 5 fot G;"ow:~!J 11 s 1 f Marconi Batista Gonçalves ,_ ..,.1 

Diretor Presidente 
CPF: 593 .526.4(}4-53 -
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' · 

os signatários, que contratam nas qualidades inClicadas neste co~trato, tem entre sf, 
presente locação, meçllante as seguintes cláusulas e condições: 

01_. LOCADOR(~S): 

-~ ! . • ! . 

02. LOCAT ÁRIO(S): 

03. FIADOR(ES): 
•NQ.\-1. -~_; ___ · .. ·_.-._ ~ , - ,._._:··• ::,.· '-~:.·-·, .<·. :• ·'' 

. -~- - . :. -~ '·· · . 

. ~ ) ·: : . -.· . 
~ : .. . --· -- .- ...... : . ...-~ . :.:•. .. 

: ~ - . • •• : - • • : • .! • - . •• 

· -· ... -_:·.- .-... ;_-:,: ... ..... - -~--~-.: -~ .- -~· : ; 

. O aluguel· mensal é indfcado neste contrato, devendo o seu pagamento ser feito até ó dia __ de 
cada mês ~ubsequente ao vencido, na residência do Locador ou de seu representante: · · 

06~ PRAZO DA LOCAÇÃO:-. o I (H L{ t'vl) A ~\) 
::~~--~-~S'Jji~:,~~~}~';~·:-6_fijl -~fi%6:r~i!?-~-i)!z~~: :: ·:· ·jl :.:·_;{t;r_;;!~:~~::·- :~)~~C!(#f'fJ~'}\;g(}~~{~g;,.~,,:}:,~w.-~lj~Yitift.f:.:~/·f::'-:;.\t~;3t·;. 

07. TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS: Obriga-'se o Locatário além do aluguel a satisfazer: 
a) ao pagamento, por sua conta exclusiva do consumo de água, luz e esgoto, bem como, todos 

os demais tributos municipais que recai sobre o imóvel locado; · · 
b) ao pagamento, _por sua conta exclusiva de todas as despesas de condomfnio e que sejam 

devidas pelo condômin'o, ora_locador,' dê acordo com a conv~nção do condomfnlo; · . , 
08. OBRIGAÇOES GER'AIS: O Locatário declara ter procedido' a vistoria do Imóvel locado 

recebendo-o em perfeito estado_.e.obt'igando-se: . _ 
a) manter o objeto da locação no mais perfeito estado ê:!e conservação e limpeza, ·para assir:n o 

restituir · ao \,.@cador, qÚando finda ou rescinq~ a locação, correndo .-por sua cont~ _exclusiva -as -despes" ) 
necessárias para ·esse fH:Yl, notadament~. as· ·que se referem à conservação de pinturas, portas comurr.,., 
fechaduras, trincos, puxadorBs, vitrais e vidraças. lustres, lnstalaçõl?S ·elé:tricas, torneiras, aparelhos sanitários, 
fogão e quaisquer outras, inclusive obrigando-se a pintá-lo novamente em sua desocupação, .com tintas e cores 
Iguais as existen~es; tudo de acordo com o laÚdo d€l': vistoria assinado e anexado a este contrato, fazendo parte 
integrante do mesmo; · 

_ . ' · b) não Jazer instalação, adaptação, obra ou benfeítoria, inclusive colocação de luminosos, placa, 
. letr~iros e cartazes sem prévia obtenção de autonzaçá(), por escrito, do locador; · . · . 

· :: c) a não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e 
.de igual form'a alterar· a destlnação da locaÇão; não constituindo o · decurso do tempo; por si só,_ na demora do 
Locâdor reprimir a infração, assentimento à mesma; _ · 

· . " d) a encaminhar ao Locador todas as notificações, avlsos ou fntima_ções dos poderes públicos 
~ que forem entregues no imóvel, sob pena de responder pelas multas, correção monetária ·e penalidades 

decorrentes do atraso no pagamento ou satisfação no cumprimento dé. detàn'n(nâções por aqueles: pJlderes·; 
. e) no _caso da qualquer. obra, reforma ou adaptação, çlevidafiiente autorizada pelo Locador, repor 

por ocasião-da entrega efetiva das .. chaves do imóvel locado em estado primitivo, não .p.odendo exigir qualquer 
indenização; . , / · · , · · 

· f) aJacultar-ao Locador ou ao seu representante lega'! e_xamlnar ou vistoriar o imóvel sempre que 
v- for para tanto solicitaâo, bem como no caso do imóyel ser colocado à venda, permitir que interessados o visitem; 

. g) na entreg_a do prédi9. verificando-se a infração pelo Locatário, pagando o aluguel, até. a 
entrega-das chalfes; . · 

.. h) findo o prazo deste contrato; por ocasião da antrega das chaves, o Locador mandará fazer . 
v_fs!ori'a ·no P.~é dio Jccado, a fim . de verificar se o mesmo se acha nas condfçõ5'JS em que foi recebido,· pelo 
Locah:lrro; · · 

' . 
CÓD. 2010- BL é'O Ft:S • PAPElOFF-S ET 56glm2 • FOAI,.,-1\TO: 210x297mm Gl2AftlõT · 



. . · 09. RESC1$ÃO . COí\ITRtX'fU.~L: /:... infração das obrigações co-nsignadas- na cláus4la oitava, sem 
preJutzo de qualquer outra pre~ista em Lei, por parte do Locatário, é considerada. como .qe J1alljrªza~ gr<;~.y~, 
aco. ~ar~.ectta~?o a re

1
sctisã?. co

1
ntrat

1
ual, como o con~e.qu(!nte de_spejo e- obrlgat9r·i~d~çlê de fmgdfâ~)i.filti~fàÇ_ã_d" .:,~9.s 

nse anos con ra uals e ega s; _ · 
. Parágrafo único: Caso o objeto da locaÇão vier a ser desapropriado· pelgs Poderes Públicos, 

"ficara o presente contrato be!)l como o Locador, exonerado· de todas e quaisquer-responsabilidades decorrentés; · 
1 O. RENOVAÇAO: Obriga-se o Locatário a renovar expressamente. novo contrato,: easti -. .Vier ·a 

permanecer no imóveL O .novo aluguel, após o vencimento será calculado mediante fndice determinado pelo 
governo federal; vigente na ocasião; . · , 

_ ·t1. ti\IDENIZAÇÃO E· DIREITO DE RETENÇÃO: Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo Locádór, 
ainda que útil ou necessária, ficará automaticamente incorporada ao imóvel, ·sem prejufzo do .disposto na letra "Eii, 
d~ cláusula oitava deste instrumento, e não podendo o Locatário pretender qualqúer·. indenização . ou 
ressarcimento, bem como arguir, direito de retenção pelas mesmas; · .. · '· 

·12. VANTAGENS lEGAJS __ SUPERVENIENTESi A locação estará sempre sujeita ao Regjme .do_ 
Código CiVil Brasileln;>:,,_e a Lei nll 6.649 de 16/05/1979 ficando assegurado ao Locador ·todos ·os direitos e 
vantagens conferida."~·pe!a.legislação que vier a ser promulgada. · 
_ 13. GARAN!J'AS: Em garantia do fiel cumprimento de cada uma das obrigações ·àssumldas'<neste 
contrato, e·, especialmente do pagamento dos aluguéis, as·slnam o presente instrurr:~ento, na quçlidade de fiadqres, 
anteriorm~nte qualificados, e ·principais pagadores . do Locatário, obrigando·se solidariamente com este no 
cumprimE;:!nto das cláusulas e condições desta avença e renunciando, expressamente; ao disposto no artigo 1.491, . 

· do Código civil, sendo que . tal reponsabilidade, perdurará até a entrega efetiva e real daá chaves do Imóvel, . 
inclusive ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo único da Ciáus!,lla 9°, e, é"_;E}xtensiva Jl ·todas e -qualquer 
modificação na locação resultante da aplicação do texto legal ou acordo entre as partes. ·. 

· a) fiadores declaram, expràssamente, reconheGer· que a sua responsabilidade perdurará até a 
entrega das chaves reriunçiando, desta parte, a faculdade conttda no artigo 1.500 do Código Civil; . ·. · . · 
~. .a) no caso de morte, falência ou insolvência Q.os .fladores, obriga-se o Locqtárlo, a dar substituto 

.-.Aôneo, a juizo do Locador dentro de 30 dias sob a pena de incorrer .. ~m- grave infração COI)lratual· com o 
. consequente despejo.. . · - · · ·· 

'14. PP.A.ZO PARA OS PAGAMsNm~: Fica convencionado que o(s) LOCATÁRIO(s) deverá(ão) fazer 
o pagamento dos aluguéis mensais pontualmente até o dia o5 de cada mêsSU/26#'!.(/Et{ficando ésclarecido 
que, passado este prazo estará(ão} em mora sujeito(s) às· penê;l.s impostas neste contrato. Após o · dia I O dp 
mês seguinte ao vencido, o(s)' LOCADOR(es)-poder(l(ão) en_vlar o(s) recibo(s) de aluguéis _e encargos da locação · 
para cobrança através de advogaqo da sua oonfian,Ça, respondendo o(~) LOCA"f.ÁRIO(s) também:pelos honorários · 
de advogado mesmo ~ue a cobrança sej13. realizada extri:t::judicionalrnente; no caso 9e cobral}ça]!:!dlc!al, 
pagará(ão) o(s) LOCATARIO(s) também as custas decorrentes; · · · .. 
. a) EryJ caso de mora no pagamenlo _do~ aluguéis e encargos previstos no presente contrato·~· · 
fícará(ão) o(s) LOCATARIO(s) obrigado(s), ao pagamento do principal, acrescido de juros de mora 1% ao mês e 
correção monetária, na-for:ma da lei, sem prejuízo dos . deni~ls acréscimos e penalidades pravis~as nas. cláusulas 
anteriores. · · · 

15. ClÁlJSULA PENAL: O LOCADOR e o _LOCATÁRIO obrig~m-se a respeitar_ o presente contratei 
em todas as suas cláusulas e. condições, incorrendo a parte que infringir qualquer qisposiçãq _contratual ou leg"al 
n"a multa igual a VN.P. \J.A'((..€./.....P.. f\!ÉNS·J.\,1..· · - · · · ·-que será 
sempre paga integralmente, qualquer que seja o t!'Jmpo contratual decorrido inclusive: .~e verificada.a prorrogação 
da vigência da locação. O pagamento da multa rião obsta a rescisão do contrato R~la parte inocente, ca~o lhe 

( 

convier; . 
. a) .fica estipulado entre as Pé;lrtes contçatàntes . qu~ 9 valor da cl_áusu!a_p.enal será reajustada toda ( 

}z· ·que ocorrer alteração do valor do ~luguel, ficandéf sempre respeitada igual ·proporc!onalidade, reajustamento 
e'sse que será autornatfcamente, bem como seu·"pagam{3nt_o não· exime, no caso de rescisão, a obrlgaç.~9- d_O' 
· pagamen~o dos aluguéis e danos ocasionados no imóveJ·Jocado; · · . _ :·. ··:, _ · 

· .b) as partes contratantes elegem o foro da situação do imóvel, quaisquer que sej~~ o~ seus 
.- - - - .-... .. . . . . 

domicílios. 

TESTEMUNHA~ 

- - . 
• J~\D9R(~SPOSA)~ , '.~·, ,_ .. . . -

'• 
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ATA BA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE -~"ltioa "'~~ 
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAPIM 

Aos d~z dias do mês de dez~mbro de 2012, às .19h0Qmin horas, e'm sua sede social, à Rua Luiz 

Vieira, 02, conjunto José Claudino-Capim/PB, reuniram-se em assembleia geral o,rdinária seus 

associados e .diretor~s para deliberar sobre os seguintes assuntos: avaliação- e prestação de 

contas da diretoria; discussão e ~provação de plan~s, projetos e assuntos em geral; informes e 

avaliação do . oficio n° 699/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC enviado pelo -Ministério . das 

Co1~nmicações. Presidiu a reunião o senhor Marconi Batista Gonçalves (Diretor Geral) e 

secretariou o senhor José Carlos Felix do Nascimento Barbosa (Diretor f..dministrativo). O 

presidente fez a abert~Ira da As·sembleia trazendo os infortnes do 'andamento do processo de 

autorizaçãq de radiodifusão da Rádio Comunitária Capim FM, iJtfonn_ando que foi enviado o 

prqjeto técnico e que foi detectado pendel1ci,as pas~iveis de sane~mento. Tm~1bém foi exposta-a 

pr~stação de conta·s do ')Jeríodo 20 11/2012 da diretoria, como tambérQ o presidente expôs os 

planos e projetos para o ano de 20 l3, dos quais a ._ construção dos estúdios _e compra dos 
) . 

equipamentos e dependendo do andamento do processo junto ao Ministério das Comunicações a 

possibilidade do funcionamento da Rádio Comunitária Capim FM no ano vindouro. ô 
presidente facultOti a palavra aos presentes e logo após colocou em votação a prestação de . . 

contas, que foi aprovada por unanimidade. Os associados foram de total apoio a construç-ão dos 

estúdio1! e a ·compra de equipamentos. Com relação as pendencias verificadas no processo acima 

o 

referido, o presidente informou que todas ,estão sendo sánadas e enviadas no corrente mês ao / 

Ministério das Comunicações. Com relação a pendência do comprovante de residência da \ SM;It ~' t .l; 

- Diretora de Operações, Audineide Maria da Silv~ P_~reii:a, uma vez que ela m~mva na Fazenda . (;.\,1:_ :,\~• f•l\t 
, Capim, s/n-zona rurai-Capim/PB com parentes, foi ~anado uma vez que a mesma mudou-se para ~-. ~,. -... :. ·-

a zona :urbana do município e agora seu novo endereço é na Rtla São Sebastião, s/n-C~pim/PB, 

conforme contrato dec locação. Com relação ao Diretor Admirtistratívo José Carlos Felix do 7 
' I 

Nascimento Barbosa cuja residência é na rua projetada s/n, agora já estabélecido pela prefeitura ( 

nome .para a referida rua, que pàssou a se chamar Rua José Manoel. Depois de todos os .J 
Co'·;,~:::'~·· informes e esclarecimentos o presideJlte agmdeceu a presença ~ a compreensão de todos 

\{ :;r ·~\. des~jando boas festas e feliz ano novo. Sem nada mais a tratar o presidente deu por encerrada a 

· :_ ~~~\;- reunião, que foi lida e aprovada, da -qual eu José Carlos Felix do Nascitl}ento Barbosa, 

,,-<:~~Y\ ~- ~:Secretariei a reunião~ lavi·ei a ·pres~nte ata. 
,, c~;~~(' ~ l1' . \ . . • . . C A RT Ó R I O SILVA RAMOS · 

''(ifi\~Cb(YI i _Íictb'á C( cfO!Ils<Ot{Ôo.S . . . Ma~:~; J; ~ ~-P e 
\ \ ·,1 Matcont Battst~ Gonçalves _ 'Terescl ·1{(wws r 1115 

~ Direto1' Geral · Tabeliã e Oficial do Rug1stro 
'/ . ~, . ' / /Y.''Jf;vdJ-_A: ItfS '~ I"GSI{{!Oiltl'f 

-' L<:JJ · "..--:---?/ hJ(7 /1~5'é -'/7/;;</ .. /t> , ff.AA Subsl!lul~ 
, 4-" '/.t <?.f. .- -;c;- • X v /v r · . . Mnrw(n.çtnmLUI$r((' :Mnte zo 

. Escrevente 
osé Carlos Felixdo Nascimento Barbosa 5\<la ria cf« Luz Sdva 'Bézerra 

V . Diretor Administrativo Escrevente 
. . Registra\ de Titulas e 

.( SI.LVA RAMOS RS~i~~~o~ivil de Pessoa iJlj)f} 
. Capim, 10 de dezembro de 2012. documen·tos e ,1~~ do nvroil: .3 w· · ..:.. :.... 

CARTÓRIO SILVA RAMOS .. 1° OFICIO Protacotadoàsfls----:-192 dolivro fl~ /1 Rtt.A âs fls · . 
Tabeliã • Téresa Ram ·s Lins sobNUJq3 ,-
~~ a.(s _ol t ~ ($) Xt OBS:~=:=· ==~------:--===== 

~ . Mamangu.apeiPB _.1:,~-f.-:-:r.:!.f-S:.:--7~----



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Se.;,iços de Radiodifusão ·- Dcpa•·tamcnto de Outorga de Scn•iços de Radiodifusão 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO · RADIQDlFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE.. . 
DENO}.HNAÇÃO SOCIAL . . 

jA~s jsjojciiiA içiAiol lcluiLITIUIRIAILI lniEI lniiiFiulsiAiol lclo]MI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC · . · ~~ 
I u I N.l I I t I A I R I I I A I I D I E I I c I A I P I I IM I j · I . 11 14 I 2 I o 19 js I 4 I 21 o I o I ~(~ } 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA . . . · 

IRIA In I I IOI lciOIMIUINII ITIAIRI I IA I_ ICIAIP I I IMI I·FIMI I I I I. I I I I 
3- LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE _ 
LOGRADOURO . /) /, 

1 R 1 u 1 A 1 1 L 1 u 1 11 z 1 1 v 1 I 1 E h 1 R 1 A 1 1 o 121 i5r--d 1 1 r 1· 1 I I I I I I I 
BAIRRO • . , CIDADE 

lciJI IJiolsltl lciLIAiuiDIIINiol I. I r lciAIPIIIMI I I I I I I I I I 
CIDADÉ (CONTINUAÇÃO) · UF COORDENADAS GEOGRAFICAS J / . 
I I l I I_ I ~ I I I I I I lRJ!U lo l6lolsl41~1412l"l s ll3lslollloi_~L~-q-w I 
4- LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 1 . . , 
LOGR_ADOURO 

IRiuiAI ·ILiul I lzl I I I 
BAIRRO . CIDADE 

.....,..I cc..L..>r J._._I_IL.>LJ........,I ooL.J...I-""7s ....... I t_._l _.._I _,.,._c I ........ L_..__._I A...._.__h......,d'-'!<Ln_._.h .......... l N'-'-'1-"oLo"_.__l __._I ,........: 1___,1 I c I A I P I i I M I I I I I · I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) · · UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS · · . 

I I I I I I I I I I I I I ·lRJ!U lo l6lolsl41'1412l"l ·s ll3lsloltlol'l9'@,_1·w I 
. {/ 

5- LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
(Caso o estúdio não se encontre no loéal do sistema irradiante especifique como será. feito a lignçiío entre o estúdio e o sistema irradiante · 
No campo li .. ' .'Outra~ iJ1fonnnções ddntcrcsscs' ') · 

LOGRADOURO . 

( I R l.u I A I I L I u I I l·z I I v l i I E r I I R I A I I o 12 I I I I I I I I 'I I I I I I I .I I 
·BAIRRO . CIDADE /] / ' 

I c I J I I J I o I s I tI I c I L I A lu In h IN I o I I I I l c I A I p I 1 IMI 'I I I -I ,~J/ I I 1· 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS I . 

·1 I I I I I I I I I 1 , 1 I lRJ!!J 1ol6lol _ sl4 l'l412l"lsll3l s loty_ol'lo~sl"lw _ l 

6- TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

MODELO 

I s I p.l 5 I o I 2 I 5 I I A I G I I I L I E I I 
7- ANTENA/TORRE 

1\LTURADATORRE · 

I I I 3 I o I . I 'o11 1 
' (_/ 

Tinnll P -:rrlr'n111 T nfnrlll'l't>l' 



I ) ' 

( 

(, 
f 

Pe•·das na-linha (PL)=L.AL 
' -

Eficiência da H!) h a {EF)"" 10 
100 

10:... POTÊNCIA EFETIVA IRRADI,-_\DA (ERP) . 
ERP (dBI,)=10 log (Pt. Ght._Gvt. '11 ) .= 10 log ('0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,565) == ~ 181~0 )IR~ · 

' . ·/~ 

Pt ú ·l)otência do transmissol', em kW. 
Ght TI Ganho da antena, no Jllano horizontal, em vezes. 
Gvt .rr Ganho da antena, no ]lláno vertical, em vezes 
'11 TI Eficiênc.ia da linha de transmissão 

· .. Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP)' por emissora do RadCom deverá ser'ignal ou ilúerl.ór a 25 Wntts. 

11 ~ IN,TENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
E(dB!J.) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (ktn) 

ERP Il potência efetiva inadiada 

d rr distância da antena transmis~ora ao limite da área de set'Viço (t•ilio da área de serviço) 
I . ··i ,./ 

E(dBtt) = 107 + (-18,50)- 20.1og i~ 88,50 dB!J. ,/ // 

//·'/ 
Obs.: O máximo _valor de intensidade. d~ campo no Jin;ite da área ~e serviço serÁ de 91 dBtt. 

12- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE · 

( 

o 

ANTENA COM MONTAGEM Dt:Y COORDilNADA ;~Dl-DANO LOCAL DE JN~fALAÇÃO, 

~ . ' 

13- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA . 
NOME COMPLETO 

IJIOIAIBJsloiNI INIOIGluiEI~IR lAI IDI~I jc ]AIRIVIAIL inlol I 
HEG.CREA ENDEREÇO 

ltJ6[ol3l4lzl4l8l 6lsl IRioiDJo.lviiiAI IB.IRI ~Izr3Jol IKIMI lt[o] ,lsl 
ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) . DAJRRO 

lcloi.NIDI ·IA"I LiriHIAivi iiL ILIA IGIEI I IIINITIEIRIMIAIRIEisl I 1·1 
CIDADE · UF 

1ci'A iniEióiEILiol I I I I I I .1· ·1 I I I I I I I I I .I I I I lL_W 
CEP TELEFONE • FAX 

lsl8 !3 !1 I o 1·- I º I o I o I 1 ~ I 8 I 31 :. I 9 I 9 ·18 lz-1 6 lt I 1 W -lli13 I ~ 13 I 2 14 18 lt ! o I o ls I 
E·MAlL · · 

IJIOJAIBISIOININIOIGIUIEII IRIA'I®I GIMIA III-LI. ICIO IMI I I I I I I I I: r 
. ~ . ~ 

DATA · 

11171 tltlzlt 121 o ltl21 
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RG213 RGFLE,X'"' Coax Braided Cabia 

Product Descriplíon 
• RG sotles 
Braided outer coaxial cabia (50- and 75-ohm), fot general radio stalion, RF jumper, cable TV, 
dosed-circuit (CC1V) and head-end applications. 

Applícalion: OEM jumpers, BTS lntcr-cabln~t connecUons, GPS tines , Miaowave IF cabling 

Features/Beneflts 

Tcchnical Features 
Structure 
lnner ooroduelor: 

Dicleófic: 

Outet conduclor. 

Jackol: 

Stll!fidcd Tlnned Wire 7lt0.751m1 (7x0.03in) 

Tlnned copper bfaid wiU1 96% oi covecage 

Polyv(nyl Chlo!lde, PVC 

Mechanical Prcperties 
Wefghl, app~oxirnately 

1\linlmum bendlng radlus, &Jngle bending 

Minimum bendiog radius, repaalcd bending 

Bentling momenl 

Max. tensile foroo 

Re~mended I máximum clamp spadng 

Electrical Pr~perties 
Charadcrislic impedance 

Relativa propaga!lon velocity 

lnduc.iance 

Max. operating ltequency 

Jacket sparl< tos! RMS 

Peak pov.'Cr raüng 

RF Peak voltagetatlng 

DC-resisl;lnce innet condu~tor 

DC-reslslance ooler conductor 

Recommended Temperatura Rang!! 
S!oraye lemperalurn 

lnstaUa~on lemperature 

Operation temperatura 

Other Charatteristics 
Fite Perlotmance: Flamc Rclardant 

(mm(ln)l 

(mm (in)] 

(mm (in)] 

[r'nm(ln)l 

[kglm (lbl!l)) 

[mm(lnll 

[mm(ln)J 

[Nm O~>-n)J 

[N(Ib)l 

[m(fl)l 

[OJ 

['i.] 

[.r>Fhn (pF/0)1 

(GHz) 

M 
. [kW] 

M 
[Dikm (0/1 ÓOOf\)] 

[Oilotl (0/ÍOOOrt)) 

['C('F)I 

['C ('F}) 

['C('F)I 

VSWR Performance: [dB (VSWR)I 

Other Op!lons: 

2.26 (0.09) 

7.2ó (().29) 

8.11 (0.32) 

10.31 (0.-41) 

0 .155, (0.103) 

50.0 (1 .97) 

205 (8.0) 

50 +1-2 

66 ' 

191 (30.8) 

0.203 (0.077) 

2 .4 

5.8 (1.76) 

..-4.1 (1.25) 

·50 lo +85 (-58 to +185) 

-20 to +60 (-4lo +140) 

-40 to +85 {...(0 to +185) 

RG213 RGFLEX"' Coax Braided Cable 

1\Uonuation 

1000 25.8 7.86 
1250 29.0 8.8-4 
1500 33.7 10.3 
1700 35.2 10.7 
1800 39.0 11 .9 
2000 <42.1 ~ 2.8 
2400 -45. t . 

Allo:ouallon ot20'C (Ga'F] c.ablc lefT'P<'alure 

RFS The Clear Choice ® RG213·50JF Rev: AO /20.Sep.2005 

Plena vblt us on lhe Intel net at bl!g•/bWffl,Úl5Wotld com/ R adio Froquoncy Sy&tems . 
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'ANTENA VERTICAL 
·coMUNITÁRIA 

MODELO: ATC-01 
88-108 MHz 

..------------..... · ........... __ ._.·.·-··----=-··-· ..... ·-· -· _._ .. __ ·-· ._._-;_.· ......... :.·lli(!I: ... Jil-........ :·· ... . . ' I I' .·. ~·~!lO f ~::: 
• Faixa de operação:· 68-108 Mhz 't ~· 

> _ ~ -- ~ ~ _ • Irradiação omnidirecional ~"vn~.u, · :.: . 

"( . 

·Relação de ondas es~aclonárias: (ver gráfico) .... 

• Pot~ncia: 300Watts 

• Proteção estática D.C. Ground 

• Term\Tlaçao: conecto r tipo UHF fêmea 

• Fixação para. mastro até 2-1'!2" 0 

• Peso: 3,5 kg 

• Resistência à ventos: até 100 km/h 
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: FAX: (083) 331-102& ... FONE:· ·(083ra31.~21'21·: EMAIL·: .. apal@Cg·n·et~oom.br: . .. . .. & .· 
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• MINISTÉRIO DAS COMUNfCAÇÔES 
Sccrctnrin de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GRUPO DE TRAB/\LIIO D/\ DELEGACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JANElRO 

Rua Primeiro de Março. 6<1 - I o nndnr" Centro- Rio de Janciro-RJ - CEP 200 I 0-900 
Fone: (21) 2263-1193 - Fnx: (21) 2253·0802 

Ofkio n° 004/20 l J /(,T/DRN\C -RJ/SCE-MC 

I I Rio de Janeiro, 7 de janeil·o de 2013. . . . 

Ao Senhor . 
MARCONJ.BATISTA GONÇALVES 
Representante Legal da Associação Cultural de Difusão Comunilüría de Capim 
Rua Luiz Vieira, 11° 2, Conjunto José Claudino . 
58287-000 Capim- PB 

Assunto: Encaminha Nota Técnica rcJntiv;\ a analise uo Processo n" 53000.060892/201 1. 

. \ 

Senhor Rcpr~scntantc Legal. 

' l 

I. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.060892/20H , nu 
localidade de Cltpim I PB. I}o qual essa Entidade requer 'àutorização para execução do .Servíço 
de Radiodifusiio Coniunitâria. encaminhamos cúpia da Nota Técnica n° 004/20 13/GT/DR.MC­
RJ/SCE-MC. que in~icn p:_ndência passíveis de serem sanada:-; pela entidade. 

/ 
' 2. Comunicamos, por tim. o prazo de 30 (trinta) qias, contados a 'parlÍI' da data uc 

rc<;cbimenlo deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acolnpanha, 
para que n entidade apresente toda a documentação solicitada. Tran~corrido esse prazo sem que 
h<üa rcspos!as ou. caso as respostas não atendâm a todos·os itens .levantados, o pleito de outorga 
serú INÜEFERIDO. . 

~ 

3. O referido .prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por -igual período, 
apenas na ocorrênôa de caso forluito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calnmidade públicn, rcguinnnente comprovados. desde que a requerente áprescntc 'uma 
solicitação tormal neste sentido, dentro do prazo para cumpfimenro das exigências. Decorrido . 
esse prazo. a documentação encaminhada sení considerada in,temflcstiva. Ressaltamos ainda que 
nfi~) sei·ão t1ceitas prorrogações de prazo soliéitndus por thx. c~mail ou telefone. · 

Alcnciosamcnte, 

·, ( J ·~- ( 
' '· 00.., ~~)~'\ 0).).\, ,\.;8~~~ 
I SE LUI A CONCEIÇAO 

Coord nac or do G1 ~~~de Trabalho- Substituto 
~9 cgacia · ional do MC - lU 

' . 

J 

./ 

- I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no, Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica 11° 004/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto 1 _:Exigência em Documentação Técnica- 2a FASE 

Referência : Processo uo· 53000.060892/2011 

I 

\)PJ !,, 

':· ... 111 '~~. 
':<. h -:. 

,'I. 

'. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de àutorização da Ass'ociação Cultural de Difusão 
Comunitária de Capim para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Capim I PB. 

ANÁLISE 

· 2. Tendo et.n vista a análise realizada no processo; observou-se a. existência de 
pendências na documentação apresentacja em resposta ao Ofício no 699/2012/GT/DRMC­

, RJ/SCE-MC de 18110/2012 é)ue eücaminhou a Nota Técnica 11° 604/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-
MC, c~nforme . descrição a seguir: - . _ · · . 

I. Em razão do esclarecimento citado na Ata de Reunião da Assembleia 
·Geral Ordinária dessa Assoc·iação, apresentada em rep.osta ao ofício de exigência, de que o nome 
dn rua em que reside o. Diretor Administrativo, José Carlos do Nascimento Barbosa foi alterado 
pela Prefeitura Municipal de Capim, passando de Rua Projetada para Rua José Manoel, .deverá 
ser, então, comprovada a citada alteração informada, através de documento oficial publicado pela 
Prefeitura Municipal. 

CONCLUSÃO 
{ 

3. Desta forma, a entidade d_everá ser comunicada para apresentar a documentação 
necessária, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir ·da data de recebimento desta Nota 

. Técnica, âe ~cm·do .com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou ·caso as respostas não 
atendam a todos os item~ levantados, o pleitode outoi·ga será rNDEFERIDO. 

atb/DRMC-RJ 



4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência d~ caso fortuito ou ele força maior, bem como nos casos· de emergência ou 
ele calamidade públka, regularmente comprovados, desde que a requereQte apresente uma· 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, ·a documentação _e~1Catninhada sérá considerada intempestiva. 'Ressaltamos ainda que 
não ~erão aceitas prorrogaçõ~s de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

' ' " . 

À consideração superior.' 

· Dé acordo. 
Aproyo a Nota Técnica 11° 0~4/20 13/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 

Rio de Janeiro, 7, de jai1eil'O de 2013. · 

~~~A~~~ 
Co?fdetjr do G[tü dé Trabalho- Substitutó 

. I 

utb/53000.061752120 11/DRMC-RJ 

/ 
1 2 de 2 
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G lcoRREió(J RQ062289976BR -.Histórico do Objeto _ 
O horário n?o indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, 
exceto no c~so do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário r!3al da entrega. 

Inata li Local llsituação I 
124/01/2013 15:5411Ac MAMANGUAPE- MAMANGUAPE/PB 11 Entrega Efetuapa I 

1121/01/2013 16:1311Ac MAMANGUAPE- MAI\1ANGUAPE/PB IIAguard.ando retirada! 

IIEndereço: RUA PRES. JOAO PE?SOA, S/N° - CENTRO I 
117/01/2013 09:os11Ac CENTRAL DO RIO DE JANElRO- RIO DE JANE!RO/RJ)IPostado I 

Conta SEDEX- saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Enderecador- conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. 
· ( Nova Consulta J [ Imprimir"·] · 

, --- ---
1 ,. 

' f• 
. I 

' • 

PRE~NCtiER COI.I LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NOME OU RAZJiO SOCIAL DO OESTINIITÁRIO DO OOJUO I NOM OU nAISON SOCIALE DU O~STJNATAIRE 1 

1 · · 1 I I I I I I 

ENOEREÇ~/AORESSE 

Associação Cultural de Difusão Comum. 

de Capim 
I I I I I I 1- I I 

I I I I I I I I 
CEP I CODE POSTAL 

Rua Luiz Vieira, nº 2, Conj . José Claudino 

58287-000 Capim- PB 

OFÍCIO N" 004/2013/GT/DRMC- RJ 

I · I I I I I l 

·s!PAYS 

' I 
t' • . 53000.06089Z/,2011 
( DECli\IV,ÇAO DE CONTEUDO (SI.. .~. . • . . - · ••• ·-· ·v· •-t• v•--• ....... ·· ·-·-· · 

I I I I I I I t ~ 
' X DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

I . 
\ 
1 
,· 
( . 

I 

-~--------------·---- 0EMS I 
0 PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

~~---------r--------~ D SEGURADO I VAL
1

EUR qf:CLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATUREDU RÊCEPTE.UR 

75240203·0 FC0463/Hl 

OATI\ DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVHJ\.TION 

114 ~ 1GB mm 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAPIM 
Rua Luiz Vieira, 02- Conjunto José Claudino- Capim - PB ~. 58287~000 

CNPJ: 14.209.842/0001-62 . 

-· 
Oficio n.0 00112013 . 

Capi.m," Ol de fevereiro de 2013. 

MIN18Tf:R IO 0.0.!! COM U!~IC.Cl ·Ç~Ea 
BR.O. S[LIA - DF 

Ao Senhor 
José Luiz da Cqnceição 
·Coordenador do Grupo de Trabalho - Substituto . 

53000 00591012013-78 ' 

ORMC/R,J 

· 06M2/2ú13-12 :28 / 
Delegacia Regional do MC- RJ · 

. 
Asstmto: Encaminhamento de documentação 

Pllln to . njlõ 2 I [<, ( l 
PO':;:'fACJ1 ;· oJ jo z /'JJ1 J 

Senhor Coordenador do Gmpo de Trabalho - Substituto, 

,.... 

1. Em atenção ao Oficio 11° 004/2013/GT/ÍJRMC~RJ/SCE-MC e em 
resposta a Nota Técnica n° 004/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC,. estamos enviando a 
documentação solicitada. 

2. 
I 

Sem -mais para o momento, desejamos votos de estima e real · 
co_Q.sideração. 

Atenciosamente, 
I 

(~rtolioaeofit~àc:&= Moó7cot1·U· $0~11'sroL 6; J) 
eNotal(apim·PB . Marcam Batista Gonçalves A?{YJ f.t'((ll.e..5 

· Diretor Presidente · · 
CPF: 593 . 526.204~53 

./ 

' 

( 
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ESTADO DA PARAÍBA _ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM 

. LEI N°.2·9DE 07 DE ACOSTO DE 1998 . . 
.. .. , 

ATRIBUI NOME AS RUAS E AVENIDA DA 
ZONA URBANA DESTE MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. · 

/ 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPIM, no u'so de ·suas atribuições legais, faz saber Q 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e' promulga a seguinte lei: 

Art. 1° As ruas e a'venida da zona urbaná deste Município passam a se denominar 
conforme os parágrafos segúintes. 

§ 1° Fica denominado de" Av. SÃO SEBASTIÃO" o logradouro que se estende 
da "Gameleira do Açude" até a residência do Sr. Jaca Bento. · 

§ 2° As ruas da zona_ urbana do .Município pa~sam a ter as seguintes denominações: · : 

I - rua uJOÃO MAURÍCIO PEREIRA', o logradouro que/ .se e~te~de da ':Gameleira'' até a, Ü . 
· padaria do Sr. Joaquim; . · . ·· , r:-. 1 ( 

1
-. I. l r( 

. I . ' . - rnv· . s .' ,1!\\\j"/. 

/h ~ rua "JOSE MANOEL DO. NAsciMÊNrq" o logradouro q~e se estende ~a ~a~a'í:i~ .ldÓr. · . 
. i Sr. Joaquim a~é a residência do 'Sr. Antonio Duda; . --- · · : · 

r UI.:._ rua "JOSÉ ARAÚJO LEITE, o logradouro que é popularmente co~ecido como "Rua da 
Bica"· , 

IV - rua ('BENTO. RENOVATO" o logradouro que se estende do prédio da Secretaria da 
Educação até o campo de futebol "Poeirão"; · 

t ~ ..... I t . ~ f 

' I ' \ f :' F( ••tt\\• 
• • (,'o J Í • - l t ~; 1: ~,; ' • ·,li '·,' I I I~ 'I \ • '·· ' 

• • ·• ; -,~ ••. ~ 1 • ;-Ji ;L,;:·~; .nl:~d.:i . 
J' - '1 f{J! I \I . 'I '\' '-' • i 

. . .. ,, ' ,"' ~~ \ \ ~} d : ,~; ' 
' ' 

! 
. ";l ;;;·'· - 1 . ( ' \I ~ 

\ Í I 
, I 1, , 

'•' 

TRABALHANDO/~ PARAO .: . . • · f 

FUYUil~-~ ~~~.~~~ . 
I runntrRAilllMICIPAL 

· _~D~CAnli-PB. · 



F ' • ESTADO DA PARAfBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM 

V - rua "MANOEL GO'MES" o logradouro que se inicia no ténnino da rua ''BENTO 
RENO V ATO" até a residência do Sr. José Arcendino; 

VI - rua "LEONEL FERREÍRA DA SIL V N' o logradouro que se estende da reSidência do . 
Sr. João José até o final dá rua denominada de "Jordão,; · 

h . . I 

VII:- rua "JOAO BATISTA FIGUErn.EDO" o logradouro conhecido popularmente·por "Rua 
de Manoel Bilú"; · 

VIII- rua "JOSÉ ALVES'' o logradouro conhecido por ''Rua dl?_ Sargento José Alves"; 
I 

1,:
1 
· IX -rua "ANTONIO FELIZARDO" o logradouro conhecido por ·~ua da Mangueira"; 

. - . 
, ·, •• J 

L t .:•! 
'\t '· .. ' J. • t I .' o_;~ 

~-. ,., I) 

. ) . ( '·, ~ . 
•) J ~ I 

,, 
. ) 
. ' •.• 

' . ' 

. X - rua "MARCIONILA ROBERTO" o logradouro que se encontra entre a residência do. Sr. 
Man~el. Bezerra; até a residência.do Sr. José Maria; · 

. . 
XI - rua ''LUIZ VIEIRA, o logradouro que se estende da padaria do Sr. Joaquim, até a 
localidade denominada de ''Baixinha,. · 

Art. 2° 
contrário. 

~1 

jJ 
.• 1 

I 
Nl 
r\ 1' . -:.·. '' \J . ; -'( \ 

( . 
........ '• \)(. . : . .. 

•' 

~ 
' . 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições ein 

Prefeitur~ Municipal de Capim, 17 de Agosto de 1998. 

~~.T/r#~ZZ ú_ 
JOÃO BATISTA RO~J.e%~ 

· PREFEITO 

f : I : I I I ': ~ ' ' ' I • • 
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çaoasnar-caractcrtsttca!rc.tarono.nctton nnp:11 S!Siema .me .gov. Drll«aocom \\'eO/ reqt\erunell\O/ cauas trar-carac1e .. 

( 

o ' .~·~ 
Ministério das Comunicações · ~:~ 1Fr:.., '".r 0. 

. Secretaria de Serviço ele .Raclioclifusão ..; -J1ub . ~ ct: ,., IICfl t~ 

' Departamento de Outorga de Serviço ele Racliàdifusão [:, ~ · A') 
ROTEIRO DE ANÁLIS'E DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO qE RADCO ~~/ 

. 
Identificação do Processo 

Número: 53000.060892/201·1 Localidade I UF: CAPIM/PB 

f) 7 /o1 /?JJ f3 
' I I 

. ' 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA DE CAPIM 

Aviso: 40 Canal: 300 · 

I 
Processo 

J'l. Erl~ ·ego8"d~cl~mentação tempesti~~mente?. 
I·-·----- ·--·-·----- -------
j 2. O transmissor está certificado? 

\ :CPõtêi)éia e fetivairracilãciã (E=R-=-P-) -<==- 25W (-t6.o2 dBi<)? - ---· - ---- _ .. 

14. VeiTficar Í10 -FÕnnulário de lnfonnação-Tééí1icas seoGanfio -Cie ,anteilã <= 0,0 dBu? - - ~--
--------~~ - ' i 5. Ãpresentou AnotaÇão- cie -ResponsabiTICfade TÚn ica- ÃRT-referente à iriStã iaçãõj)roposta? (n<> 

'~111, item G :t ·t . 
6. Apresentoul )ar·ecer conclusivo. assinado pe lo profissional hãT)ilitado~ ãtestando q-à in~taíaÇão­

'proposta atende a todas as exigências elas normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
;contorno de 9·1 dBu ~la emissora não fica situado a mais de ·t Krn ele distância da antena transn~issora 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

.er1]_rJE?J.!lluma dire ão? (1)_0Yll ~ item 6._11)_ . _______ -___ __ _ ___ __ _ -
l 7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestancl? que a instalação proposta não fere os Sim 
gabaritos de proteção aos aeródromos. ou declaração do órgão competent~ do Ministério ela 
~eronáutica autorizando a instalação proposta. ou se for o caso. declaração da inexistência ele 
'aeródromo na localidade? tf 0 VI, item 6.11) . . ' --- -· ~- -··-- ---- - ------- - ------- -- --------
8. Apresentou declal·ação elo profissional habilitado de que a cota do terreno . no local de instalação . Sim 

do sitema írradiànte . atende as condições exigidas no item '14.2.7.1 ou estado especifico, conforme 
Q_~t~l'lllin~ o 'item ·14.4].1.1? ll0 V,J!e.m 6.11)_ _ ____ ·_. _______ ... ___ _ 
: 9. Apresentou diagrama de irradração horizonal da antena transmissora . com a indicação do norte -·~ -. Sim -
1-J erdadeiro . diagrama de irradiação vertical ·e especificações técnicas do sistema irTadiante proposto: 
no caso de ar)tenas de polarização circular ou elíptica. devem ser apresentadas curvas'distintas das 
:com ponte~ h oti?ontal e vertical dos. diagramas? (n° IV. item G: l ·t) , 
I . · 
I - ·--- --· .. ---- -------- - - -·-- -- - , ·- -- --· -- -
1 ·1 O. Apresentou planta de amramento. em escala de denominador máximo igual a ·1 0.000. onde . Nãd 
;cteverá estar assinalado o local de instalação elo sistema irradiante. com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos. e traçada a circunferência de até ·1 Km ele i·aio. que limita a 
1~Hea abrangida· pelo contorno ele serviços?(n° 111. item 6. ·t 'I) 
I . . . 

Não 

. , 

I ' !-;11 o Apr~sél1toll-Declaração ill·l11ãêla pelo l ·epresentan fe le-gal ela ei)tid ade de -cÍLÍe .nã ocolrêrlêfa c_le 
interierência tornará as providências previstas na letra "a" <lo item 6.1·t· da Normal 02/98. Portaria HJ·t 
1de 06/08/98, DOU 07/08/98? 
----~- ------- .. -·--·-------- ------·- ·--· '---- --- ---1 

·1 2. Apresentou Fonnulario padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim · 

l··í3.ÊrúregÕLiêlocunientaçãoternpestivamente? · -- --- ---- · ------ -~------Sim __jt 
I ! 

t 14. ll1ten.SICfãcle de c'ampõ nõ TIIliTte-cla areãCfe séiviÇo·<;-g((IBu ? -. - _____ ,. - ----- - --~..!---Sim - =-1 

-:15 . As coÕrd~rfã <ias geográ.fiCasêio local deins.tafâÇã-Õ são as l 11-esma-sdo- av1 so que torna pllbiico_a_ -- --sfn1 __ , 
~1-ªção g~nticlacles SsLECION_ADAS )ara~ r~t~ st(!ção ~!2 ~-~ço?_ _ ___ . _ ·-- ___ _ 
·16. Altura ela antena em relação ao solo <= 30m? Sim 
·-~----- --- -----------
17. Dados do Transmissor -- ----- ------ -- .. - - ------ r----- -- ---------·. 

1 a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo : · SP5025 

~, Zc~t~goria~--~~----=-=-~H ~~--=_] cl. 3er~_:ac1o: ~--~68Ô~20~~~-~- P~tê'nc~a (W) J~ 2~~ 
1
18. Dados do Transmissor Reserva 

' a. F;~ica-nt;: T---~--~-~~ ~~--- -__ j~~~~-~d~~~~ [_ 
c. Categoria : I cl. Certificado: ' 

-- ~ ------ -,-- .. 
e. Potência (W) : . 

RAO COM 

I de 2 . - 27/3/2013 15 :5] 



:adastrnr-cnrncteri st icn! rei ator i o. act i on http://sistema.mc.gov.br/Radcorn\Vcb/rcqucrimento/cadastr:Jr-caracte; .. 

19. Dados da Antena . 

a. Fabricante: I APEL-=-A~)~Í~ ;yões Eletrônicas- ir~d. -e. Com~ ~-1-; Mod;l~: T·- ATC-001 

:- ;, ÃÍttrra: -. ! - 3Ô.Õ-- T d. G~1ho -~â~imo: ~ -- ·O -- ~ 20~ lntensid~de d~ campo(dBu) : 88.5 -
21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

07/0V2ÕI3-- ·c-uil1priclas as exigênci~. Uma-delas n ec~ssítoú de con1prÕvaÇã ci -cio aiega<To . Érnftic~o Of. Õà4/20·13 e--
NT .004/20·I3 . / . 

L~ [4JW ~JJa 
LMIR FRANCOARNA' /Z 'J, Q r ;o fjz_o /J 

·b 

u A:or.nn R.AOC.Of.f 

:?. de 2 27/3/:?.0 I 3 15:53 
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Ministério das Comunicações .·<\-~·ri(• ).·· -, 
· Secretaria de SeJviço ele Raclioclif~1são /~/'~ f~{q ·.I· .. '-. 

, Departa1~1ento de Outorga ele ~erviço ele Racli~.d ifu s ã o (:!· · i~··:;ji~- · j 

ROTEIRO DE ANALISE D~ INSTALAÇÃO DA ESTAÇAO DE RAOCO~;:,.~. "' (~-'-~ · .. / 

z 1l1frt;;;i J 
f I 

Identificação· do Processo 
I 

Nllmero : 53000 .060892/20 ·t ·t Localidade I U(, CAPIM/PB 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITAR IA DE CAPIM 

Aviso: 40 Canal: 300 

I 

! --·- - ----- Processo 

1 ·1. Entregou documentação tempestivamente? · Sim 
1·---- -- ------ ----·- -------- -
1 2. O transmissor está c~rtíficado? Sim · 
r- - ----··· -- -~- ---· - --- ------ --- --
13. Potência efetiva irradiada (ERP) <=- 25W (-'16 ,02 ciBI<)? · · -§,,))--

/ 

14. Verificãrno Fonnüfã.,To cleTrlforma.Ção Técnicas se o Ganl1oêler antena< ,;-O,'õdBu? - -
-- --- -· 
Sim 

' . 
-5. Af)resentoLI AnotãÇãõ' çleRes,Pon~abiildade Técni ca --A-RT refererúe-a instalação-pr opo-sta? (n ''- --- sii11 -
:J l l,_iter}!_G.11L . __ ·__ _ ___ . ___ -- -- . -- - -·- -· - --- ·- --

' :6. Apresentou parecer conclusivo. assinado pelo profissional habilitado. atestanQio q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas er11 vigor aplicáveis à mesma e qu~ o 
contorno ele 9·1 dBu da emissora não 1ica situado a mais de 1 Km de distância ela antena transmissora 
:~_11) ne!11HIIlla,_@:eç-ªQ]_(n_0_ Vil i~e!1 l ~J 1 ----- -- .__ ---- - __ ....: -- -
1 7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródro'n1os, ou declaração do órgão competente do Ministério ·da 
~eronáutica autorizando a instalação proposta . ou se for o caso. declaração ela inexistência ele 

Sim 

Sim ' 

-
! 

_, 
I 

I 

1~!2.clrom2 .. .11'! localidade? (1'!_0 Vl i!~l!LU). ___________ --· __ __ ___ _ ____ _ 
-. -·I 

8. Apresentou declaração do proiissiona 1· habilitado ele. que a cota, elo terreno, no local de instalação Sim 
.do sitema in·adiante. atende as condições exigidas no item '14.2.7 .1 ou estado especifico . conforme 
,çl?tw.nlnq 9 ij~m_ ·M,_f.. 7 :1. :11Jn~ v i_t~n ~-HL "--- _ __ _ __ __ ____ _ ___ _ __ 
9. Apresentou diagrama ele i1radiação horizonal da antena transmissora. com a indicação do no1te 

. ,verdadeiro. diagrama ele ilracliaç;io Veltical e especificações tecnica s do-sistema irradiante proposto: 
no caso de antenas de polarização circular ou elfptica. devem ser ~presentadas cu1vas distintas das 
:compontes ho1izontal e vertical elos diagramas? (11° IV. ítem 6.-l ·t) 

f ~-- .--··-·-- ------- -- --·-- --·- --- ----- ··- ---
/ ·1 O. Apresentou planta de -an·uamento , em esc a la de denominador máximo igual a 10.000. onde 
,deverá estar assinalado o local de instalação elo sistema irracliahte . com indicação da coordenadas 
geogrãficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até ·1 Km ele raio. que limita a 
'area abrangida pelo contorno de se1viços?(n° 111. item ().'11) 

f- ---- ·- -- -- -- --- -· --·---- ------- - ----. - -· 
i ·11. Apresentoll Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocoJTência de 
interferência tomará as providências previstas na letra ''a" do item 6.11 da Nonnal 02/98. Po1taria ·19·1 
SJ..e_ Q.i>l!l~/~8 QQ!LQ?/08/98 ?.....__ __________ -~ ___ ~ _ ---'-- ____ -~- __ _ · 
·12. Apresentou Fornwlario padronizado DQULIRADCOM 02? 

::13.-EntregõU clocull1en tãÇãõtempestivamente? - ----- -­

;T4. h1ten sidade de camp o no limite-ela ârea .de~selviço -7::::: 91 dBu ? 

Sini 

Não 

Não 

Sim ­

Sim 

Sim 

-i 

- _J 

: '1S. Ãs coorciêilã clâsgeográticas dõ!Ocal cfillls tala.ção são as mesmás do -aviso que torn-aj)(Jbl(cc;-a Sim-- . 
· r~aç~2_5l ay enticiSl clesl ~ EL!;_ç:_ IQN@P,§_ )ara: a.r~r~J.tªç~_9_cLo serylço( _. _____ _ 
' '16. Allura da antena em relação ao solo <= 30m? · , Sim 

27/t)lr.fJ il HAOCOM 

27/3/201 3 15 :54 
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·19. Dados da Antena 

!- ;-a~~b-ri ~ante~~-~P~_L _::_ Apii~~ões EletrÔnica: lnd. e_Co~1~. 
c. Altura: ~- 30.0 fd. Ganho Máximo: ; O~ 

b: Mod~ló~~ ----~ _ _jT~=~~---~-
j2o. lntens~dacle de catnpo(dBu): 88.5 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 
--- ~- -·-- _ __, __ -~ ----- ---- -- ---- -- - :_ ___ - . -· 

27/03/20 '13- Em exigênc~a. So licit~ {lo escl~reciment.o.s sobre discrepâncias entre Lei Muni~ipal 29/1998 apresentada 1 

e planta de atruamento e mfonnaçoesantenores. Emtttclo Of. 105/2013 e NT '145/2013. . 
I 

' I 
I 

\ . 

' 

2 7A)Jt;ü t3 RI\OCOI •• 

b 

( 

ü 
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• :'llli\ISTI~RIO OAS COi\IUNIC:\ÇÜES 
S_cct-..~taria de Scn· i~\JS tk ( umunkai,'Üt' Ektn'lnica 

<ilu ·po IW rR :\Bt\1:110 1),\ Dl : l.l :(i l\ <.." 1.·\ RHilU:'-iAI.DU ;..~e 
:'\I> I ~STt\1 JO I)( J IW >I) I : .1 .. \~'E IIW 

l~ua l'rinl~·irP di.! \hll\'11. (,..J- ]•' andar- t\:utro- l{j,, d.: .hm..:iro-1~.1- <TP :llUI0-'HJ0 
Fntl!.!: 121 l 2~(1) · l I 113 · F a :o.: 121 J 225:1-0XIl2 

{ > 11~iu n' ' I 0:' ; 20 I .H iT!DIUvlC- IUS< ·1::- ivl C 

· Rio de .l;u\ciro, 2(1 dL· mar'rn de 2013 . 

:\ u Senhor 
i\ L\HCOi\1 BATISTA GO;\(AL~ ' ES 
Rcprcsentante Legal da i\ssociuçüo Cultural dc Di ll iS<1o CnnHil lÍLúria de Cupim 
l{ua Luiz Vieira. n' ' 2. Cnnjunlo .los0 Clnudint'1 
:'X2K7 -IHHJ ' ( 'api111 - Pl~ 

' _,\ ~s tlllto : Encüminhn i\ota Técnil'a relath'a a nnalisc do Proc('sso u" s:HI00.060H92/2011. 

1. ..:rcndtJ em ,·ista a anúlisc reali zada ll\l proccsso n'' 531Hlll,()60HlJ2/2011, na 
localidade de Capim I PB. nn qital esstl Entidade rcqucr mnori za<,: <lu . para ~:\et.:tll;~'\o dtl Sen i~o 
tk Ríldindi l'usilo ( \lllll llli túria. ~m:tmlinlmmos e1'1piu da N\llH T(·enica n'' 00~1 :'20 l _)i(,TÍ'!J Ri'vlC · 
!U S(' I-:-t\ ·IC. lJlll' indica pL'mlência pil~ S i\'eÍ s dc sci·em snnadm. pt.:la etHidnde. 

, CnnHtnic;;mi>s. ·por Jim . 11 pra;.u de 30 (lrinta) di;, :; , cu1;tados a pnnlr da dnta ~k 
n.·cebiÍlh:nlo deste \}11\.'itl de un1rdo nnn ( l i\1{ 11usllll (;\,·isn d~.: Rel'cbim~.:nto) ttii.L' o acompanha, 
para que ·a o.:ntidntk :tprcscnlc toda a do l: umeJH<H;iin snlicitnda. lnu1sco1Tido I!Sse pr;vn sc111 que 
h<~.ia rl'spo.s t;ls. 1111 caso <is rcspust ;Js ni\n atcndam a Lndl'S ns ito.:hs lt.:' atllados. 11 pkilo dl..' outorga 
sl' rii INDEFE RIDO. . 

' ' 

3. U l'l'li::rithJ prazo ptlCkr:·l ser prurrogado por uma un1ca , ·0.:1. JWr igual ' (1l'I'Ítldtl. 
·apl.'nas Jl(] lH:orr0ncia de caso lnrtuito nq Lk J'pr~·a milinr. l11..'m cmno nos casos ele l' lllcrg0nda Llll 
de t'tllamidud t.: pública. ri.: uulanncnto.: ·comprm ados. desde · que a ro.:qm:rcnll' tlprl'SI.'lllt? um<~ 
solicita(:;'ln rnrmal nJs\1.: scntidn. d~ntw .iliuJ.Lat.P piti'H cun\primo.:nto dn l. t::'\Í!!0ncias. Decorrido 
..:.-~s~:.· pnvo. il dm·tulwntu~· iin ~·ncrmíinhuda S\.'I'Ú con~idcrada itllcmpesli\'a. Ressaltamos :~inda que 
nüo scrflo acl.!it;ls pt\HTngaçt'ks d~ pnvo solil: itadns por l'nx , c-mn i I I..Ht t'..:.-klúm: .. 

:\ IL'IlCills:JJllCllll'. 

}õ~~6- Q. à~~~~ 
EDI:"'EIA PEREIRA DA COSTA 

.Cnnnknndnra do .(iJ:upo dl' lrahalhu 
lklcgaL' Í<l Rcgi(IJHll do lvlC- R.l 

,-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretarin de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Rcgional ·do MC no Esta'clç do Rio de Janeiro 
Gyupo ele Trabalho DRMC-RJ 

\ 

Nota Tépnica no 145/20 13/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto : Exigência em Doctpuentação Técnica - r FASE 

Referência : Processo no 53000.060892/2011 

' o 
SUMARIO EXECUTIVO 

' 
1. . Trata-se de requerimento de autorização da As~ociação. Cultural de Difusão 
Comunitária de Capim para u exccuç'ão do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Capim I PB. 

ANÁ,LISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de ' 
pendências na ' dócumentaçãó apresentada em resposta ao Otlcio 11° 004/20 13/ÇJT/DRMC­
RJ/SCE-MC ele 07/01/2013 que encaminhou n Nota Técnica n° 004/2013/GT/DRMC-RJ/SCE­
MC, éonforme descrição a seguir: 

I. . A documentação apresentada ríão satisfaz o esclarecimento qmmto ; 
. mudança de nome da Rua Projetada, s/n°, anteriormente informada nos autos, relativa ao 

endereço do Di.retor Administrativo José Carlos do Nascilnento Barbosa, lllÍHl vez que o 
documento da Prefeitura não faz menção ao referido nome da rua. 

IT . Deverá ser esclm:ecido, também, o fato de, em sendo o endereço do 
dirigente a Rua José Manoel do Nascimento, · assim denominada pela Prefeitura através da Lei · 
Municipal 11°.29 ele 7 de agosto ·de 1998, ter-se constado da Ata de reunião extraordinária lavrada 
em ·9 de abril ele 2012, em que o sr. José Carlos do Nascimento Barbosa substituiu o então 
Diretor Administrativo Mm"COS' Antônio Gonçalves·, ou seja, 14 (quatorze) anos depois, o antigo 
nome do endereço de Rua. Projetada s/n9 parn aquele dirigente. 

Ifl. Esclarecer, também, o ntto de ser mencionado na Ata da Assembleia Geral 
Ordinária lavnt'da em J O de dezembro ele 2012, apresentada em resposta ao Ofício n° 
699/2012/GT/DRMC-RJ/SCE de J 8 de outubro de 20 J 2, que a residência do Sr, José Carlos do. 
Nascimento Barbosa, "é .na Rlla Projetada, sln°, · agora (gr[fo nosso) já estabelecido pela 
Prefeitura, nome pam a referida ma, que passou a s~ chamçtr Rua José Manoel. · ~, se o ato da 
Prefeitura é de 1998 e nomeia a rua com sendo Rua José Manoel do Nascimento. 

IV. Esc larecer, ainda, o fato de, em se re.lacionando a Lei no 2911998 com a 
planta de arruamento apresentadas, não existir nesta última· a · continuidade de ruas que se 
subentende haver em relação aos itens 1 e li do §2 .do Art. I 0 desta Lei, ou seja, a continuidade 
nfa!DRi'v!C-RJ 



' i 

das ruas João Mauricio Pere[ra e José Manoel do Nasc_im~nto, uma vez que pela planta · de 
arruamento, estas ruas não são· contínuas, existindo entre elas um -longo trecho da Rua Luiz 
Vieira, assim, denominada p~la mesma Lei , em seu item XI desse mesmo artigo 1°, ocasionando 
desta forma um contlito nas informações apresentadas. 

. f 

CONCLUSÃO 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada Prra apresel)tar a documentação 
necessana, no prazo de 30 (trinta) .dias, contados a partir da data de receb.imento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (A viso de Receb~mento) que acompanha o otkio de 
encaminhatht:mto. Tran~corrido esse prazo sem que haja resp'ostas ou_ caso as respostas -não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será INDEFERIDO. . \ 

: . ~ 

- . 
4. O referido _ prazo poderá ser fJI'orrogado por uma · única vez, por igual período, 
apenasd1a ocorrênci'! de caso fortuito ou de força maior, ·bem como nos _ _çasos de emerg~ncia ou 
de calamida'dc pública, regularmente comprovados, desde que a requerente ap~esente üma 

----\solicitação tonnal neste sentido, dentro do ·prazo para cumprimento das exigências. Decorrido ( 
· esse iJrazo;a documentação encaminhada será con~lderaçla intempestiva. Ressaltamos ainda que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por t~1x, e-mail ou telefone. ' . . 

À consideração superior. 

Rio d'l';iroz::·ço d~ 
ALMIR FRANCO ·~1l ,-1~00 Engenhei~AJ · 

De acordo. 
~-r Aprovo a Nota Técnica no 145/20 13/GT/DRMC--RJ/SCE-MC. 

atàf5300U.060892/20 11/DR.!'viC· IU 

..... 

Rio de Janeiro, 26 de fnarço ele 20 13. · 

I \) ' 
~~ ~~~~ .;;, ,.k,_ ~~A~ ' 

ED1NE1A PEREII<A-DA c<Ystl\ 
Coordenadora do 'Grupo de Tr<1balho 

/ 
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,comunitária de Capim 

Rua Luiz Vieira, nº 2, Conj José Claudino 

58287-000 Capim- PB 

OFÍCIO N" 105/2013/GT/DRMC- n.J 
,!SfiDatii1~~=rst~s~3~ooo.o~o,..s9~2""7/2,..,.0~1""1 ___,~,.,.....,..., 

'\ .. ,. ,. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃo' COMUNITÁRIA D:E CAPIM 
Rua Luiz Vieira, 02- Conjunto José Claudino - Capim- PB - 58287-000 

CNPJ: 14.209.842Í0001-62 

Oficio n.0 002/2013 

Capim, 02 de maio de 2013 . 

• 
A Senhora. 
Edinéia Pereira da Costa 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 
Delegada Regional do MC - RJ 

M I N I ST~ RICI OP. S COMltt·liC.ll. Çõ,t=:~ 
_ 8R.ú. !:! lUA - DF 

53000 022222.120·13-72 

. OR~fR.J Assunto: Encaminbamcnto de documentação 
03.t1)5f201:3-1S :OS 

Senhora Coordenadora do Grupo de Trabalho, 

1. Em atenção ao Oficio n° 105/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC e em 
resposta a Nota Técilica no 145/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, estamos enviando â 
documentação solicitada. 1 • • • , 

2; 

1.1 Em re.sposta ao item I, como já foi enviada uma copia autenticada da 
documentação da Prefeitura Municipal de Capim, Lei N°. 29 de 07 de agosto 
de .1998, no Art .. r, parágrafo segundo, item 11, consta: ma "JOSÉ 
MANOEL DO NASCIMENTO!' o logra(louro que se estende da padaria 
do Sr. Joaquim até ·a t•esidência do Sr. Antonio Duda. Para tanto estamos 
enviando novamente uma copia dessa documentação; , ~ 

1.2 Em resposta aos itens II ·e III, esclarecemos que a Lei Münicipal N°. 29 de 
07- de agosto de 1998 foi promulgada, mas a r~m José Manoel do Nasc~n~to··· 
é popularmente conhecida como Rua Projetada; y ' . 

1 J Em re$posta ao iteú1 IV, com relação ao conflito de informações do mapa J 

- oficial do IGBE seúso de 2000 cmn a Lei Municipal N°. 29 de 07 de agosto 
de 1998, tanto é assim que enviamos no mapa de arruamento as coordenàdas 
das residências dos Diretores da Associação. Para maior clareamento de 
_nossas justificativas estamos enviando novamente copia d~ comp1;ova7te de -· .· · 
residência do Senhor José Carlos do Nascimento Barbosa. --r .._ . - ' . 

. Sem mais para o momento, desejamos votos de estima e real 
consideraç-ão. 

I 

Atenciosame11te, 

CARTÓHJO Sl;VA RAMOS .. -·;o 0~9i-1!mj, 33~iA~tO(. ~/J(IJÇ-fXfV./lS 
Tabeliã .. ror..ua R~mos Lln~'9Jíl~om Batista Gonçalves . I 

RECONHE_ÇO ,a (3) Fi r~ a (o) e Loira (s)~~.. . de Diretor Presidente 
~~ .. 0/.WslJ! G'o_A;~ CPF:593.526.204-53 ·. . 
~--=:?,.: . .::2:~ ~ 

o 
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\ . . ,·. 
"<~·:: 
~I 

ATRIBUI NOME AB RUAS E AVENIDA DA 
ZONA ~ANA DESTE _~CWIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

-O PREFEITO DO MPNICÍPIO_ DE CAPIM, no -qso de ·suas atribuições Legais~ faz saber 
que a Câmara 1viunicipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei·: 

~ Art. 1° '>As ruas e avenida da zona urbana deste Município passam a se denominar 
conforme os parágrafos segu_intes. · 

• I 

§·lo Fica denominado de'~ Àv. SÃO SEBASTIÃO" o logradouro que se estende 
da "Gameleira do Aç_!Jde" até a residência do Sr. Jóca Bento. 

§ 2° As ruas_ da zona urbana do Mun.idpio ·passam a ter ~§ s~gu.intes denominaçõ~: 

I -rua "JOÃO MAURÍCIO PEREIRA" o logradouro que se estende cfa ''Gameleira» até a 
padaria do ~r. Joaquim; 

II - rua "JOSÉ MAi~OEL DO NASCllvlENTC(, o logradow·o que se estende da padaria d~ 
Sr. Joaquim até a residênCia do' Sr. A..ntonio Duda; · 

Ill- .rua ' ~JOSÉ ARAÚJO LEITE" o logradouro· que~ popularmente conlwcido como "Rua da 
Bica" · · 

' 

IV - rua «BEJ'ITO RENOVATO" o logradouro que se estende do prédio da Secretaria da 
Educação até o campo de futebol ' 'Poeirãd'; 

·o; jWM~DIO.· 
~ ~ WHJ f' .~;ul~l!IR? ·: .. UJiJ . 

PIDUJ11R,\ Mf ll/TrJP.II. 
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'il 
.ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA . U·NIC~i?AL DE C P~M 

V - rua <1\IIANOEL GOMES" o logradouro que se inicia no término da rua <'BE:t--ITO ~ 
RENO V ATO" até a residência do Sr. José Arcendino; 

VI - rua "LEONEL FERREIRA DA SlL V .A}' o logradouro que se estende da · residência do 
Sr. Jqão. J~sé até o finald.a rua denominada .~e "Jordão"; 

VII- rua ''JOÃO BATISTA FIGUEIREDO" o logradouro conhecido popularmen'te· por '<.Rua.' 
de lv!anoei.Bilú''; 

VIII- rua HJOSÉ ALVES" o logradouro conheéido por ''RÚa do Sargento _José Alves"; 

IX- rua «ANTONIO FELIZARDO" o logradouro conhecido por «Ru.a da Mangueira"; 

, X ~ rua "MARCIONTI..,A ROBERTO'-' o logradouro que se encontra entre a residência do. Sr. 
1--Ianoel Bezerra, até a residência elo Sr. José Maria; 

XI - rua ''LUIZ ~IRA" o logradouro que se estende da padaria do Sr. Joa<luim, até ~ 
localidade denominada de ''Baixinha". 

Art. 2° 
contrário. 

·~ 
J 
f J 

f"\ 
·,j 

' (';, 

.. 

Esta Lei entra em vigor na data' de sua publicação, revogadas as disposições em 

Prefeitura Municipal de Capim, 17 de Agosto de 1998 . 

. I 

"' ~-~f: :~·t' :r. ;~',! . - . ~ . 
• •·t' . 

.---r---r:r· J i!ztfdt {Z /}' ' 
JOÃO BATISTA R0~2e~~ 

PREFEITO 

.. 

.. 

'11•-~.@: ,. 
l'Ptl .t'ill,.llla,A . 

o 

o 

) 
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f:: >I f e~ f C~.-~oj! f<Uj l f~~.otl:4/)t5\l 

CHitopll'l Oí~ltoAvl<tolth o:~l 111111 I 

. - Jan/2013 

11/01/2013 

13/02/2013 

FT,TIJRASYaiiCOA5ATE 
0C'A01;11J 111013Pi\C,;',$ 
OBffl&'')OI 

OWI1 105 
IIOYI I2 97 

- oJm too 
S<>J11 aa 
AQ-~'12 lOJ 
Joi/12 100 

J>JI\IIl 111 
M;V12 IC'ã 
At</11 IO<i 
r.l:.t112 9 1 
FM \2 81 
.l;rll2 B8 

l.~td·l (1.:,; ~,;;~.:rn•JE- ,r,o;ie; 
ll1 1.Wo 

Olll Ltlturl OaU ltltUrl 
11112111 ,lõl lltOIIIJ 4401 

FOI'fiEC•'iEIHO OEEIIERGlf, 
1?0.<0.'11!765 

"·'P05 TOS E EI IURGOS 
p,s 
COF~~3 

COI~Jfl'.BII.lii.\PUBU('A 

IC.I.\51B»e d< C1'<Ui0R~ 61.~1!\lo)•Jvl ~ 20,001'.) 

0.37 

1.00 

0,37 

Ai d!rnX'I:> IJ".lSOJ'!I. cunt;,\.!!',,., :$C<.•~•~·• e rt gul )~ttt•l . estio i.M.p:t .o..t ,s: ha,lf".&e;rr.~l 
· L«>lfõ C()(t.nn•13 • 

---------- -- - - -

1'10 31 

Valor(R•l 

4G.S I 

0,41 

1,11 
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SISCOM- SISTEMA DE ÍNFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃ. .. Página 1 ele I 

.o\ t;I'/IC /,1 ,\1, 11 1/!.'l.r/ 

ti<• ll'lt·, 11/1/ltfllr , ,, .,;,., 
Sistemas 

Interativos 

~ 1'1enu Principal ..... SISCOM :: Sistema de Informação dos Serviços de Comunicação de Massa] Internet 

IICQ Consulta . [§] Criar Arquivo. Texto I 
.......,..,..,..-~~,.,.__-.,..-~--' ,- --
~ Dados da consulta _ j. 
UF: PB 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Canai/Freq. 

Localidade: CAPIM 

300 /107.90 

Usuário,: Anatel\almir.níc ·AlMIR FRANCO ARNALDO Data: 07/06/2013 Hora: 17:14:05 

Registro 1 até 1 de 1 registros 
\ 

· Página: (1) [Ir} [Reg] 

http://sistemasnet/siscom/consplanobªsico/clefault.asp 07/06/2013 
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Ministério das Comunicações .· 
.. , 

Secretaria.de Serviço de Radiodifusão Jlv~ rt\·, 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão ;r_ .-.; 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCO~ '"1 
.... // 

4· .' 

ldantlflcaçi o do Processo· 

Nllrnero: 53000.060892/2011 Localidade I UF: CAPIM/PB 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL DE.DIFUSAO COMUNITARIA DE CAPIM 

Aviso: 40 Canal : 300 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. O transmissor está certificado? 

3. Pot~ncia efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de .antena <= 0,0 dBu? 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° 
~111, item 6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas tt§cnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
pontorno de '91 dBu da emissora não fica situado a mais de 11<m de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (n° VIl item 6.11) 
.I, 7 . Apresentou declaração do profissional habili_tado atestando que a instalação proposta não fere .os 
·gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração tio órgão comp,etente do Ministério da 
~eronáutica autorizando; a instalação proposta, ou s~ for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n° VI item 6.11) l8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instaláção 

1
do siterna irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especffico, conforme 
aeterminaoitem14.2.7.1.1?(n°V item6.H) . 
19. Apresentou diagrama de irradiação hari:wnal da antena transmissora, com a indicação do norte 
~erdadeiro, diagn;~ma de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema. irradiante proposto; 
'no caso de antenas de polarização circular ou eHptica, devem ser apresentadas curvas distintas cfas 
jcompontes horizontal e verticàl dos diagramas? .(n° IV, item 6; 11) . · , 

l10. Apresentou planta de arruamento, em escala de ·denominador rnáxitTJO igual a '10.000, onde 
~everá estar assinalac[o o local ele instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferencia de até 1 Km de raio. que limita a 
r rea abrangida pelo contorno de serviços?(n° 111, item 6.11) 

l 11 . Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
Ínterferência tornará as providências previstas na letra ''a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? . . . 
12 . Apresentou Formulário padro~ízado DOUURADCOM 02? 

13. Entregou documentação tempestivamente? 
. I. 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<"' 91 dBu? 

15. As coordenadas geográficas -do local de ir)stalação são as mesmas do aviso que torna público a 
relação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 
16. Altura da antena em relação ao solo <;:; 30m?· 

17. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Auàd Cor.rea Equip~mentos Eletrônicos · I b. Modelo : I SP5025 

~ .... ( ~ ~ ::~~.;." 
·· .... · .... !._;~ ... ··,.. .. 

Sim 

\ 

Sim u 
Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

t--·-c_._c_a_te_g_o_r_ia_:-_ ...L_-,--_ ___ 2_H _____ _.__I d_. ?ertíficado: r 0680030528 I e. Potência (W) : I 25 

18. Dados do TransnÍ issor Reserva 
/ I b. Modelo : I ~-a. Fabricante : 

c. Categoria : 

O 7 :O~oi'lil i l RAO COII 1 d;: I 



, 

I ' 

,----. 
I 

J 
~ 

,. 

19. Dados da Antena 

a. F~bricante: ÁPEL - Aplicações Eletrônicas lnd. e Com. b. Modelo : ATC-001 

c. Altura: d. Ganho Máximo: o 20. Intensidade de campo(dBu) : 88.5 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

07/06/2013 - DEFERIDO. Discrepâncias esclarecisdas com as alegações apresentadas. 

OTIC6n:0 13 
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- Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga _ de Serviço de Radiodifusão 

'ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RAOCOM 

Identificação do Processo 

' 
Nttmero: 53000.060892/2011 Localidade I UF: CÁPIM/PB 

Entidade: ASSOGJACAO CU L. TURAL. DE DIFUSAO COMUNITARIA DE CAPIM 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 45 Canal: 300 

I - - --- ---------;---- -
Processo 

,1. A Entid~de é uma: _ . _ , . 

[ · Rectuenment? de Solicitação? r· A Entida.de tem por objetivo. a execução de Serviço de Radiodifusão? 

r· O Estatuto e Atas estão registrados no órgão. competente? 

f· Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11c da Lei n<> 9.612? 

p. Manifestações de apolo à Iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
egalmente constitufdas e sediadas na área pretendida para a prestação do_ Serviço ou, no caso de 
ocalidades cuja area urbana estiver circunscrita a um cfrculo com raio menor ou igual•a 3,5 l<m, 
~ediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurldlcas que tenham 
esldência, domlc!lí0 ou sede nessas_ áreas, deviçlamente comprovada? 

V.. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de 
fantasia da entidade? · . 

1
a. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na 
r~a da C0!11llnidade a ser atendida pela estação -ou na área urbana da localidade, con; orme ·o caso? 

9. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer 
~odalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de canais de televisão mediante assinatura, bem comó de que a entidade não tem como integrante 
~e seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 
!entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

1 O. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

111. Prova de Maioridade e Nacionalidade 

\ ... · 12. Declaração de Fiel Cumprimento 

13. Declaração do Endereço da Sede 

14. Declaração de Attsêncía de VInculo 

15. Comprov~nte de pagam~nto de taxa de cadastramento 

16. RelaÇão de As~oclados 

- - .._ - ·-

Assocíaç.ão 

9 irn 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

' ' 

Sim 

Sim 

Slm 
r 

I 

Sim , 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

.sirn · 

<.. 

Sim c~~~~~~~~~~~----------------------------------------------r---~-----1 17. Certidões Criminais Estaduais 

j18. Certidões Criminais Federais 

19.'-al;aCiro'oireliv; ~a Ãssociaçãõ õÜ-F~indaçã~' 
Nome CPF 

José Carlos Félix do Nascimento 025.714.694·60 
·Barbosa 

Marconi Batista Gonçalves 593.526.204-53 

Audineide Maria.da Silva Pereira 090.183.924-80 

r o. Conclusão Geral (Parecer Legàl) _ 

OtN!t]Q U 

., 

~ _J.,. __ _ 

.. 
·Cargo 

Diretor 
Adminislratívo 
Diretor Geral 

Diretor de 
_ OperaçAes 

RADCOiol 

Sitn 
-:._ ~-:-=--- :::-_______ -..::.·.•.::.. --- - -

Mandato 

22/03/2011 
22/03/2016 
22/03/2011 
22/03/2016 
22/03/2011 
22j03/)Q1~ 

Teléfone 

o 

o 



;em face da anáTfse~ sugerimos que o processo instru.ldõ seja encaminhado à CoÍ1su1toria Jurídica parã exame e 
r •recer. É o relatório, à conslderay~o superior. . . 

r~' I..XT\0-- Q9...v ~~ ~ -
. Fátima"ct'e Ar~tljo Soares 

,. 

·, 

01 Alln0 13 RI\DCOII ,,._,.... 2 dt 2 
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Ministério das Comunicações 

'RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

r Identificação ,do Processo 

I 
I 

I 

I 

I 

. I 

I 

I 

1 

I 

Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

~o 

5300006Ó8922011 

Distancia 
UF Localidade 

. 
Processo 

(Km} 

0.00 PB CAPIM 
53000.060892/2011 

0.03 
I 

PB I CAPIM 
15300Q.049668/2011 

0.65 'l PB I CAPIM 
I · 53000p11 044/2008 

0,65 i PB [ cAPIM 
I 53000.009481/2009 

1.26 
I . 

PB I CAPIM 
I 

53000.061424/2011 

I 
ICUITÉ DE 

I 
53000.060343/20 12 . 8.99 PB 

MAMANGUAPE 

9,56 
I 

PB I MAMANGUAPE 
.531 00 ,000709/2004 

10.33 
I 

P8 I DAMIÃO 
53000.026848/2003 

10.98 
I 

PB I MAMANGUAPE 
53000.030306/2003 

12.45 
I 

PB I ITAPOROROCA 
53000.036411/2009 

12.56 
I 

PB liTAPORO~OCA 531 03. ooo32212bo 1 

12,56 I PB I ITAPOROROCA 
531 03.000461/2001 

14,00 
,. 

PB I RIO TINTO 
53000.024763/2012 

. I 

Vizinhos 

Aviso 
Latitude Longitude Status 

tnscriçllo 

40 0685442 35W1008 AGR ASSOCIACAO CULTURAL DE 

I 
o ' I 0685443 35W1008 

I 
CDI IAS~OCIACAO CUL ;URAL DE 

I 
25 

I 
06$5500 35W1019 I AR~DE IASSOCIACAO COM I RIA . 

I o 
I 

0685500 ·I 35W1019 j ,AR~CD J~ssoCJACAO COMUNJTARIA 

I 40 
I 

0685519 ' I 35W.~025 I AR~D~ IASSOÓACAO C~MUN ITARIA 
i 

I I I IASSOCIACAO CUL IURAL DE 

I 54 0685451 35W1501 IND 
ACDCCM -

I 
19 

I 
0685009 

I 
35W0741 I LDE IAssociaçao P<;~ra o Desenvolvin 

I · o 
I 

0686016 I 3swo953 .I RAQ IASSOCIÂÇÃO COMLiNITÁ~IA 
I 

I o 
I 

0684920 
I. 

35W0736 ~- RAQ 'ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

I 28 I o~S4~51 , 1 35W1449 I AR~DE JAssocÍAcAo Novo HORJZo 

I 
21 

., 
0684947 I 35W1450 IARQDE I ASSOCI.~ÇÃO COMUNITÁRIA 

F GUABIRABA 

I 
21 

I 
0684947 

I 
35W1450' IARQDE 'ASSOCIAÇÃO. DE APOIO AOS 

F ADULTOS DE ITAPOROROCA 

I o I 0684910 
I 

35W04,57 I AR~PO IA8SOC IACAO CULTL'"' ) DE 

------

. ) 



MINISTÉIUO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Cotin;nicação Eletrôn'ica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

/ 
Ássunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatcl - Agên.cia Nacional de , 
Telecomunicações . 

• 

1. Frente à análise do processo n° 53000.06089Ú2011, de interesse da Ass~ciação 
Cultural de -Difusão Comunitária de Capim, na localídade de Capim I PB, e em atendimento· 
à Cota 11° 261/2010/DRF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à fo"lha 55 dos autos, informamos 
o que ~e segue: 

I. Não. há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema ·de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, 27 de Agosto de 2013. 

Jpc/CGRC 

JJ, .trÍOvú?v ?.~ Ghov\tA 
LUCIANA PIMENTEL CRAVES 

Analista I Chefe de Serviço 

,' 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ES.TAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

I ' 

Núme,ro: 53000.060892/2011 . Localidade I UF: CAPIM/PB 

Entídade: ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA DE CAPIM 

Aviso: 40 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

Canal: 300 

Rua Luiz Vieira, n° 2 N° 02 - 8. Conjunto José Claudino CAPIM ~ PB 

LUIZ VIEI'RA N° 02 - B. CONJ. JOSE CLAUDINO CAPIM - PB 

LUIZ VIEIRA N° 02- B. CONJ. JOSE CLAUDINO CAPIM - PB 

Proéesso 
1. Entregou documentação tempestivamente? . I Sim 

2. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: I SP5025 

c. Categoria : 2H I d. Certificado: I 0680030528 I e. Potência (W) : l 25 

3. Dados do Transmissor Reserva --
a. Fabricante : b. Modelo: I 
c. Categoria : I d. Certificado: I I e. Potência (W) : ~ --

4. Dados da Antena 

a. Fabricante: I ~PEL- Aplicações Eletrônicas lnd. e Com. b. Modelo: I ATC-001 

c. Altura: I 30,0 I d. Gànho Máximo: I , o 5. Intensidade d~ campo(dBu) : 88.5 

6. Conclus.ão Geral (Parecer Técnico) 

Processo tecnicamente viável. Possui concorrentes. 
' 

' ... 
Erick Vinfcius Ôliveira Morais 

12/IWOU PO.ina 1 ·~ 1 

o 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria dos Serviços de Radi?difusão 

Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
, Coordenação Geral de Outorga de $erviços de Radiodifusão Sonora 

Licença para Funcionamento em Caráter Provisório de Estação de Radiodifusão Cor 

1.SERVIÇO: . PROCE 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÂO COMUNITÁRIA 3.CNPJ 

2. DENOMINAÇÃO SOCIAL : ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA DE CAPIM 

4. DENOMINAÇÂO DE FANTASIA: . RADIO CAPIM FM 

5.CANAL: 300 [6. FREQU~NCIA [MHZ]: 107.9 [7. HORÁRIO DE FUNCION, 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE I 

8. LOGRADOURO: Rua Luiz Vieira, n° 2 - [9.BAIRRO: Conjunto Jósé Claudinc 

10. UF: PB [11. MUNICÍPIO: CAPIM [ 12.DISTRITO: \1 3.SUBDISTF 

14.LA TITUDE: S06°54'42" - \15. LONGITUDE: W35°10'08" j 16: RAIO DA ÁREA DE ~ 

ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

17. LOGRADOURO: LUIZ VIEIRA \18. BAIRRO: CONJ. JOSE CLAU 

19.UF: PB · [20. MUNIC[PIO: CAPIM [21.DISTRITO: \22.SUBDISTF 

-ENDEREÇO DA SEDE 

23 .. LOGRADOURO: LUIZ VIEIRA, N° 02 r \24. BAIRRO: CONJ. JOSE CLAU 

25. UF: PB [ 26. MUNICÍPIO: CAPIM . \27.DISTRITO: \28.SUBDISTF 

29.LATITUDE: S06°54'42" [30. LONGITUDE: W35°10'08" 

TRANSMISSOR I " -
" 

31. FABRICANTE: Auad Correa E(?.!uipaméntos Eletrônicos Ltda ' \32.MODEI 

33.POT~NCIA(Watts): 25 j 34.CERTIFICAÇÂO: 0680030528 

TRANSMISSOR RESERVA 
' 

35. FABRICANTE: - [36.MODE1 

37.POrtNCIA(Watts): \38.CERTIFJCAÇÂO: -

SISTEMA IRRAJ;)IANTE 

39. FABRICANTE: APEL- Aplicações Eletrônicas lnd. e Com. Ltda. [40.MODELO: ATC-0 

42.TIPO: ANTENA _j43.POLARIZAÇÂO: vertical 

OBS: /13 omiSSOf!IS do Serviço do Radiodifusão Comunllárla. opor:>rllo som direito a protaç:lo oontra eventuais intarforências causadas por emissoras de quaiscuer Serviços de Teleco 

, . 
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Ministério das Comunicações 

RADCOM 

-

Relatório de Processos Vizi'nhos (50km) em ordem crescente de distáncia 

I 

ldenti11cação do Processo 

Aviso de Inscrição: 
-

Número _do Processo: 

40 

530000608922011 

' 
Distãncia 

UF Localidade Processo 
(Km) 

0,00 

0,03 

0,65 

0,65 

1.26 

8,99 

9,56 

PB 

I PB 

I PB 

·I' PB 

I PB 

I PB 

PB 

CAPIM 

\cAPIM 

/cAPIM 

ICAPI~ 
/cAPIM 

I 
CUITE~. DE 
MAMANGUA_PE 

MAMANGUAPE 

53ooo.o60892i2011 

I 53000.049668/2011 I 

I 53000.011044/2008 I· 

1

1 53000.009481/2009 11 

53000.061424/2011 

Aviso 
Inscrição 

40 

o 

25 

o 

40 

54 

19 

·I 
·I 

Latitude 

0685442 

06$5443 

06$5500 

I' 0655500 

06S5519 

0685451 

0685009 

Vizinhos 

Longitu~e 

35W1008 

_, 35W1008 

I 35W1019 

I 35W1019 

,

1 

3SW102~ 

Status 

_,AGR ASSOCIACAO CULTURAL DE ( 

I COI IASSOCIACAO CULTURAL DE [ 

. / AR~DE. ,ASSOCIAGAO COM RIA< 

~AR~CD I'ASSOCIACAO COMUNITARIA l 

I AR~DE lf-SSOCIACAO COMUNITARIA ( 

I

ARQDE IASSOCIACAO CULTUf3AL DE [ 
. F ACDCCM _ 

I LDE !Associação Para o Desenvolvimo 

i · 10,33 PB DAMIÃO 

I 53000.060343/~012 I 

I 53100.000709/2004 I 
I 53000.026848/2003 I 

I 53000.030306/2003 I 
I 53000.036411/2009 I 

.

1 

53103.000322/2001 .

1 

o 

I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 

0686016 

35W1501 

1 35W0741 

I 35W0953 

I 35W0736 

I 35W1449 

I \ 35W1450 

I 35W1450 

I 35W0457 

I RAQ !ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA I 

\ RAa /AsSOCIAÇÃo coMu~mARiA r 
\ AF~.*DE \Asso_ciACAo Novo HORIZm 

I 
I 

I 
I 
I 

10,98 . 

12,45 

12,56 

12,56 

·14,0,0 

PB I MAMANGUAPE 

PB I IT APOROROCA 

PB I ,;APOROROCA . 

PB IITAPOROROCA 

PB rRIO TINTO 

I 531 03.000461/2001 I 
I 53000.02~763/2012 I 

o 

28 

21 

21 

o 

0684920 

0684951 

0684947 

I 

0684947 

A 6S4910 

I
ARQDE !ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ,[ 

F GUABIRABA 

I 
ARQDE !ASSOCIAÇÃO DE APOIO AOS 

F ADULTOS DE ITAPOROROCA 

I AR~P~ IASSOCI_ACAO CUL TÚRAL DE [ 

/ 
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I • .. 
Ministério âas Comuniçações 
Secretaria de Serviço-de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e A vali aÇão de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral ,de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA N2 3406/2013/CGRC/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Outorga para execução-do Serviço de Radfodifusão Comunitária. 
Referência: Processo n° 53Ó00.060892/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análi~e do requeriinet~to por meio da qual a ASSOCIAÇAO 
CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAPIM demonstra interesse em 
executar o Seiviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capim, estado da Paraíba,_ 
em ate-ndimento ao A viso de · i-Ia bilitação, publicado no Diárió Oficial da União de 11 de 
outubro-de 20 11. 

ANÁLISE 

2. A entidade, que .doravante passa a ser tr_atada como requerente, protocolou . 
reqw~rimento em 11 de noven;tbro de 2011, às fls. 3, subscrito por seu represent~nte legal, .nos 
termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão C~munitária~ aprovado pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, conforníe segue: · 

l 

QUADRO DIRETIVO 
Marconi Batista Gonçalves- Diretor Geral 
José Carlos Félix do Nascimento Barbosa.....: Diretor Administrativo 
Audineide Marra da Silva Pereira- Diret9·a de Operações 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR I SISTEMA IRRADIANTE 
Rua Luiz Vieira, 11° 2- Cm~unto José Claudino. , 
Coordenadas geográficas: 06°S54'42" de latitude e 53°Wl0'08" de longitude 

LOCALIZAÇAO DO ESTUDIO 
Rua Luiz Vieira- Cmúmto José Claudino 

3. O pleito da requerente é tempestivo, visto. que o prazo para ,demonstração de 
· interesse se encenava eni 28/11/2011. 

4. , A análise dé). documentação apresentadas com base no que dispõem a Lei n° 
9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária;- aprovado pelo 
Decreto no 2.615, de 3 de março de 1998, e a Norma Complementar n° 1, de 26 de janeiro de 
2004, indicou' a completa instrução qo 'feito, conforme check-list-abaixo: 

ITEM ' ANALISE 
1. Estatuto S9Cia( regish·ado em conform,idade com os Ok, fls. 8 ~ 13. 

preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da Lei 
110 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norina 

CGRC 



Conlj)lementar n° 1, de 2004. 
2. Ata de constituição e ata atual de eleição dos dirigentes Ok, fls. 14 e 42. 

registradas, erú conformidade com os preceitos do Código 
Civil e adequadas' às fmalidades e requisitos da Lei n°· 
9.612; de 1998. ' -

3. Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos Ok, fls. 17, 19 e 43 
dirigentes. 

4. Manifestações de apoio à · iniciativà da requerente, Ok, .fls. 25 à 30. 
formul~dos e encaminhadospela comunidade. 

5. Projeto técnico COJ1forme subitem .12.1 e alíneas da Norma Ok; fls. 73 à 108. 
Il0 l,de20ll. ... 

6. Declarações relativas aos integrantes ' do quadro Qk, fls . 20 e 21. 
àchninistrativo da requerente, demonstrando a sua 
regularidade, conforme indicado nas alíneas "f.l ", "f.2" e 
"g" da Norma n° 1, de 2011, e ainda demais cleclaráções e 
documentos requel'idos com intuito de confirmar alguns 
dados informados. 

7. Certíclões dos dirigentes associativos, relativas aos fe'itos Ok, fls. 46 à 51. 
criminais (Justiça Conium e Federal) dos últimos 5 anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há 
existência - de imputação de execução de serv•ço de 
radiodifusão clandesti1ia em atenção ao disposto na Cota 11° 

261/201 0/DPF/CGCE/CONJUR~MC/ AGU. 

• I 
' I 

5. No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de 4km 
entre as interessadas, foi analisado também o requerimento de outra entidade, conforme 
descrito abaixo: 

. -
/, 
I 

o 

a. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAPIM DO V ALE, objeto do 
processo 11° 53000.061424/2011, que resultou em arquivamento, vez que a entidade não 
apresentou a documentação jurídica exigida pela Jegislação no prazo do aviso de habilitação, 
qual seja a Ata de Constituição, dispo_stà no artigo 9°, §2°, inciso II, da Lei 9612/98, 
.impóssibilitando a análise técnico~Jurídica do requerimento. Saliente~se que, frente à ciência 
do arquivamento, a entidade apresentou solicitação p~ra reconsideração dos autos, tendo sido 
a mesn1a objeto de análise pela Secretaria que decidiu pelo -não conhecimento do recurso 

0
, 

administrativo inte'rposto. 

CONCLUSÃü 

6. Diante do exposto, 'e tendo em vista .a completa instrução do feito, conforme 
check-list consúmte do item 4, opinamos peló encaminhamento do presente processo à 
Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

Processo 11° 5300.060892120 I! · 2 dc2 



' '. 

À consideração superior. 

l 

BrasÚia, 1q de dez~mbro de 2013 . 

{'olÃCiCl~ ~~ Chi~ . 
LUCIANA PIMENTEL CHAVES . 

Analista I Chefe de Serviço 

, - BraSília,, ;í1' dedezembro de 201k 
~ U.~ {{) 1'~ ~Enu:k-~INÍClUS OLIVEIRA MORAIS 

Coordenador 

De acordo. A conside]'ação do Diretor do Departamerr de Acompan!t: mento e Avaliação. 

L---B_t_·as-..llia, ~ de ~ ~ de _2013: 

· eral de Radiodifusão G_omunitáda 

De acordo. Aprovo· a Nota Técnica, conforme Portaria de Delegação 11° 166, de 18/10/2012, 
publicadq no Diário Oficial de 19/10/2012.-À consideração da Senhora Secretária de Serviços 
de Comunicação Eletrônica. · /} . 

Brasília, f - â (fo. ; d~ 2013 

r 1 ~· ~. · · 
OCTAVIO JiNN~ PIERANTI 

Diretor do Departamento 1~ Acompanhamento e Avaliação 

D~ acordo. Encaminh~-se à Consultoria Jui'ídica, 

Processo n" S:i00.060892/20 li 

'' 

Brasília, 7-:J de il'/i-J.,::,do 2013j//f}t7 
PATRÍCIABRITODEÁVILA "fll~ . 

Secretária de Serviços de Comunicação Elet•:r.mtcg. 'il!ruw 'l!l-:rtJ/11 t 
• . · '\Y~t."' t::r.wo de Sellltços de 

Comunicação Elctrô11ic.1 
~"'.!bstituto 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNLCAÇÜES 
, Sccre tariu de-scrvi\os de Cnm unica<;iio Eletrin1ica ... 
GR UPO DE TRf\BJ\LITO DA DELEGACIA REGIONAL DO rv( · 

· NO ESTADO DO lHO DE JANEJH.O 
Rua Pri·nwim d ~: tv1:m;o. f14- I" aml<n - Cl.lll\Hl- Hi ti dt· Jan~ im-RJ - CEP 20010-'·Jl\() 

Fnm·: (2 J ) 226?•- 11 (J:\ - F:i x: (2 1) 251 t-:-90 2(1 

Ofício 1)0 llJS/20 12/ GT/DR MC-02/SCE-l'v1C 

Ao Senhor 
FÁBIO COSTA DE CARY ALHO 
Representante Legal da i\ssociaç~o Comunitári<t Capim do Vale 
Rua Luiz Vieira, nn 50. Centro 
5B287-000 Capim~ Pl.3 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relatiya ~~ analise do 
530(1().061424/20 11. 

Scn hor R c prcsc ntanle Legn I. 

de 2012·. 

' ... 

Processo n" 

I . Tendo c'm vistn a <tnúlise rc<llizada no processo 11 ° 53000.061-l24/2011, na 
loca lidade ele Capim I PB. nn qual essa Entidade requer ~tutot: iz<~<;<-lO para excTuçúo do Serviço 
de R:adíodifusiio Comunitária. encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 164/.?.0 l.?. íGT/D RMC-
04/SCE-MC, que dis{JCiic ~\{>~rç os motivos do indcfe rimcnt0 do pedido d;rcn.tidadc. -

2. Comunicamos, por fim. o prazo de 30 {trinta) dias, contados a partir da data de 
rcci..\bimento dest.c .ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acoinpanhü, 
tútnJ que 'a e nli ~lad~ apresente recurso ü autqridade que proferiu a decisüo. a qual, se nü0 .a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, " quem caber(\ a decisúo final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas. o pcocesso será 

arquivado e qualquer solicitação encaminhada sení considerada inte)llpes tiva. 

3. Ressa líamn_s que apenas será acatado o recurso que npresenle mzóes de lega lidade 
e de mérito , em conformidade com a Lei 0.7M de 10 de janeiro de I tJYt) e aind<l. de acor-d o com 
o disposto no subi tem 1 L.2. J ,da Norma n') 1/20 11. núo senh1 conside rados. no julgamen~o do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentuclo em 
mom e nto anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de lwbilitaçiio. seja por 
soliciraçiio do 'tvlinistério das Gomunic:tçõcs . 

. ' .. 

A tencios;1mcntc, 

. 
. -. · DERl\·tEV~hi SI LVA, ÚNIOR . . 
Diretor do Departamento de Ot;l:;~ Serviço de Comu.nicac,:üo EktrônicH 

(i T I>H!\1C-tl2 

o 

o 
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f\'11N l ST ÉRIO DAS C0i'I'1UNIC'AÇÜ8S 
Scc ret: rriil Lk~ Scrvi<;t'•S dl' C'omunic rçfw EJc trCínictl 

Dc l<.:gaci;l, Re gional du 1\·IC 110 l.: <> t:tdn elo Rio ele .J aneiro 
' Cirupu de Traba lho DR tvl(~-0 2 

Nolt~ Técnica n' ' l M/20 12/GT/DRlvtC-02/SCE-rvtc 
~ (;ill>, 

' I',,' I r ... , , 

;\ ssun to: Indeferimento ele Processo. 

' . 
Rderênci t~: Processo nn 5:101Hl.06 1 424/20 11 -78 

SlJMARIO EXECUTIVO 

l . Trata-se de requerimento dé autorizaçCw-cla Assodaçf10 Co muni!'úria ,Cnp ÍI~l do 
Va le )Xlra a ex'ecuçün do Serviço de Radiodiflisllo Comunitária , na l oc<~ lidade de Capim /PB. 

ANA.LISE 

2. Tendo em vist;J a análise rca li 7.ada no proccs:n , observou-se a necessidade tk 
iJ~Lkfc rim ento pelo scguinl c fa to c f11ndame nto: . . 

.1. No in tuit o de autoriz()r as Ent iu<iues interessadas IW cxecucJrn do Sl:rvic;o de 
r<~d i o difu .- ;-, o comunitúria n c.:~ ta luc;didadc. este [Vli nistérío publicou Aviso de Habili ta<;tto nn 
Di;\ri u Oficia l da Uniilo d~ ll /[0/20 li. o qunl expirou aos 28/1 1/2(] 11, COil \'OC<t lldD :1s Entidades 
a <lpi-cscn \:rJ'l:Jll a documcntüç<-lll ex igida para a ;w\ori7;\çüo . Ocorre que a r\ssuci açüu 
Cn 111 u nit(J ri :l Capim do V a \e nilo cnca m in h ou a referi d;! docu mcnlaçfl o. qual sej<L :1 dispost:l no ' 
subitcm 7.1 , alínea "c··. dn Norm a Complern enlnr 01 /2 004. bem conw no ml. 9''. ~2° inciso " ll". 
da Le i l)() J 2N8. no pra :C\l leg:ll es t i pul<~d o no c i lado 1\ viso d.e Hahi l itaçüo, i rn poss íbi I i \<1 ndo a 
aMtlise técnico-jurídica do requer imeplo. 

CONCLUSÃO 

J . Em face do ex pos to. con~;tatnu - sc a ll t'cessidadc dç indd'erialleHto do referi do 
1 ) \'~\Cesso. 

-L 
olkio enviado pnr /\ R Posta l, rcsgu: lrdnndtl-St' u direí\i) ele <I Jncsn la aprcsc nt<ír t't:l;urso i1 
:llliL)tid<tclc q tJe I)Jufcriu a decisill\ ' ' qual. se não o rt·c'onsitlerar. o encaminlu'Jr{J i1 nutoricbdc 
inh.' d i:l!;tn Jeill t': l' uperior. 'a qut: m c;Jhe t{J n ck:á<<'rr: rin,tl n;l esfera :rdnún is tm tiv; r. Tr:lllSCLll·!·ícl.o 
e:;•;v pril zn se n1 que !\~1 .i <~ Jcspos t;rs, ~) pmcesso ';crü :J rquiv:1lio e (jUulqu,:r su licitaçau t.: JJ CJJ11 inkllb 
';cr(J C! ns idemda int r. Jn pes tiv;r. ' 

\~ 
(~'J 

··:~ 
4-· .. 

·f· . ... , 



Comunitúria. 

Comunit<íria .. 

;\ considú açilo superior. 

H. i o tle Janeiro, 09 de nwrço de 2() 12. 

De acordo . À consicleraçúo da Senhora Coordenadora de Radiodit'usiio 

Rio dG Janeiro, 09 de março ele 20 12. 

EDINÉIA l)EREIRA J)A COSTA 
Coo~·dcnadóra do Grupo ele Trabalho 

De acordo. A consicleraçüo elo Senhor ·Coordenador-Geral el e Radiodi fu <: üo 

Brasília, dJ 3 ele .l 'Y\IOV\ \){) 
I 

SlBELA LE1 NDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviçá ue Rmliodifusüo Comunitária 

de 2012. 

De acordo. À consideração do Scnh tt r Diretor elo Depai'tamento ' de Ou torga de 
Serviços de_ Comunícaçúo Elctrônic<.l. ./ 

I NNA. PIERANTI 
Coordenador-Geral ele l~ad i o di fus{,o Comu ni t<íria 

de 201 2. 

p e ac:Mdo. 1\provo a Not;1 Hcnica n' , I M/~0 12/ GT!DRMC-02/SCE-lVlC. 

.1( H ,,,I! Ji l llf d l 2· 1 ·' 1 11 l- 7~-> (i J 1 .1 1 (1\1 (- IJ~ 

f]'~"· o2 fcte . YY) ~ 
DfJUvlE\ç::-(>A S[L\ A .r(J N!Ol~ · 

DirL'lL}r do Dl'p:lrtam c;:J\-o~t: Ot !nrg<.' de Scrvis;\)s 

ele 2012, 

2 dt: 2 

\ 
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PREENCHER COM LETR/1 DE FORI.IA 

.----- . DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 
No~IEou ·Associação Comunitária Capim do Vale •mE 

'- Rua Luiz Vieira, nº 50, Centro 
: ENDERE 58287-000 Capim- PB 

1''. •. ,· .. -_:.· 
. , r· · r 
•0. 

t~·' 

L 

:,~: - ~ OFÍC-IO. ~~51·2-0_l_i_J GÚlRMC-RJISCE-MC -~-, ....... :--'-', __.__.,_;j__ 

53000.0~~~2011 - ~adéom/IND ~ 
:- ~D:::E:::C:::LA:::M=Ç:;ÁO=D=E:::C:::O:::NT:::É:::;Ú:::D~O=(S=U=J=EI::;TO~À;:V:;E:;:R;::IF;::IC;::fi::;ÇA~o;:::):::;/ :::DI:::S:::CR::;/:::I.f:::/N:::A:::C:::/O:::N====-=;;~'""i NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

:, - D PRIORITÁRI/\/ I~RIORITA/RE 
: 0EMS 

- : I-:::D:::::c-S-E_G_U_RI\_O_O_I'-\1-:4-lE--U-R- D-t -C_LA_R_t--l 
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ASSINATURII 'oo RECE QE DOR I SIGN_IITURE OU RÉ:CEPTEUR 

' .I • 

NOME LEG[VEL DO RECEBEDOR I NO,\} LISiflLE OU RtCEPTEUR 

75240203·0 

I ,. r , 

CfiRIM I30 DE ENTREGA 
-;f.IN~ADl; DE. DESTINO 
~UREAIJ.Pf' DESTif:I..ATION 

(.,. ~· 1, .( ' ·; o 

'~. 

f . 

114 x 106 mm 

'· I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . 
· Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1601/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Recurso Adminis.trativo interposto frente à decisão de indeferimento 
do Pedido de Autorização. ' 

Referência: Processo n6 53000.061424/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVD 

1. Trata-se de análise de solicitação da AssociaÇão Comunitária Capim do Vale, 
da localidade de Capim I PB, para reconsideração da decisão exarada t1a Nota Técnica n° 
164/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC, comunicada por meio do Ofício 11° -195/2012, datado de 
27/03/2012, AR Postal em26/04/2012. ' 

ANÁLISE_ 

2. A Coordenação Geral de Radiodifhsão Comunitária submete à aprec1açao e 
d~cisão deste Depmtamento de O~torga de Serviços de Comunicação Eleh·ônica recurso 
adm-inistrativo· formulado pelá Associação Comunitária Capim do Vale, -o qual visa a 
manutenção de sua participação no Aviso de Habilitação 11° 40°, publicado no Diário Oficial da 
União -DOU do dia 11/10/2011, que teve por objetivo convocar as interessadas à obtenção de 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária no município de interesse. 

3. Tem-se que após o esgotamento do prazo para apresentação da documentaçãQ 
legal exigida e considerando a cal)acidade administrativa do Departamento de Outorga de 
Serviços de Coniunicação Eletrônica, fora ·realizado o exame dos documentos constantes dos 
autos em referência, constatando-se a necessidade de indeferimento pedido de autorização, vez 
que a entidade não apresentou a documentação exigida para a autorizaÇão dentro do prazo legai 
estipulado no citado Aviso de HabHitação, disl)osta no subitem 7.1 alínea "c" da Norma 
Complementar 11° 01/2004, bem como artigo 9° § 2° inciso "II" da Lei no 9.612/98. 

4. Diante da inconfonnidade com o indeferimento, a · entidade desenvolveu sua 
petição, no intuito de ver reformada a decisão·. 

5. No entanto, as alegações da requerente merecem as seguintes considerações: 

I. Muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da decisão 
que indeferiu o pedido, encaminhando documentos para o saneamento dé p·endências, confonne 
postagem em 20/07/2012 e protocolado neste Ministério em 01/08/2012, a solicitaçã.o não será 
conhecida em virtude da intempestividade ·cio requerimento, conforme estabelece o art 63, 
inciso 1, da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, devend.o permanecer inalterada a decisão de 



indeferimento, restando apenas à requerente aguardar a publicação de novo A viso de Habilitação 
que contemple município. 

CONCLUSÃO 

6. , Pelo ctue se dépreende da matéria e por todo o exposto, esta Coordenação-Geral 
de Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo· não conhecimento do recurso administrativo 
interposto, devendo permariecer inalterada a decisão que culminou no indeferimento do pedido 
de autorização. ' 

À consideração su!Jerior. 

De acordo. À consideração do 
Acompanhamento e Avaliação. 

J3rasília) 13 de junhó de 2013. 

Senhor Diretor do Depmtamentci .de 

Brasília, ..1. 3 · dej u~10 de 2013. 

De acordo. Confonne faculta a Conforme Portaria de Delegação 11° 166, de 18 de 
outubro de 2012, publicadano Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2012, aprovo a Nota 
Técnica 11° 1601/2013/CGRC/SCE-MC, pelos seus fundamentos jurídicos e determino que a 

! decisão de indefe6mento anteriormente p1:oferida seja mantida pelas razões e termos explicitados · 
acima. Assim sendo, restando cunipddas as praxes processuais no que diz r~speito ao julgamento 
do pedido recursal em primeira instância, proponho o encaminhame1~to ilos autos ao . Sr. 
Secretário de Serv_iços de Comunicação Eletrônica, com à presente ato, para que sejam tomadas 
as medidas que· couberem ao caso. 

ll!7 de junho de 2013. 

OCTAVIO PE NTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

l.HMEíR/53000.061424/20 11/CGRC 
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' ' DESPACHO DO SECRETARJO 

de 2013 

Face o i·ecurso administrativo interposto pela Associação Comunitária Capim do 
Vale, em virtude da decisão de inçleferi111ento seu requerimento de autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no muni dpio de Capim do Vale, estado da Paraíba, 
mantenho inalterada a decisão exarada na Nota Téc j 11° 164/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC, 
em decorrência ela intempestividade da solicita1.ão:J . oftb a não conhecer o recurso, conforme 

anexo único, nos termos da legislação vigente, /&?' . . < • C.o ~·,, 

~~ :%tU1 .~,::·' ~\\~ ·-;t 
GENILDO LINA/,· 11 LBU UERQUE NETO ,{~ :~~:~,.~. ·t}, 
Secretário .de.7f} s le ~omunicação Eletrônica ·c;5S \ á}> · 

.. ANEXO UNICO 

RECURSO NÃO CONHECIDO o 
N°DOAVISO N°DO ll DE l\IUNICÍPJO , SERVIÇO RECORRENTE 

IL\BILITÁÇÃO l'ROCESSO F 

11/2011 53000.0614 p Capim RADIODIFUSÃO Associação. Con1unitária 
24/2011 B COMUNITÁRIA Capim do Vale 

o 
I 

' 

•t 

LHMBR/53000.061424/20 11/CGRC 
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N' I 16, quarta-fei!11, 19 de juohu de 2013 Diário Oficial da União • Srção 

ANI!.'\Olfl.:ICO 

RECURSO CONIIECIIJO 1'. :-.'ÃO PROVIDO 

. 

!SSN /677-1011 57 

. ,, .. , .. ... . , 
.. : 
~·.• 

Rtttbo o rt"CW"SO ~ttniniU.ntin' lntt~lQ pda Ano.:UJ~O dos }1ruduto~ Famili.JrC'S Ami,os RUJ";1is Amigos dJ. Tcn"A, JJ..nte W d~,·i$lo de i:n<k fC'rimM:o de iCU reqUni.ru<'n lo de zutoriuçlo pllõ1 exe('\)\!O 
do Jtn;ço de r;diodirvsJ.o tomu nitJrh. no munidp:o de C'amttã_ c-1t.1do do Pu;\, e nUllttrtho i~htr.~dl a tkc islo no.~dJ )Xlf rmio do. :\ou Tkntc.& n~ 7n'20l3/CGRC/SC'&MC\ nn ~rrt-nr1a dl apliu.t;J.o do 
dHpotto CJJ rub!t~m 1 1.2,1 di NIXml n' Olf2.Ult, ~lltin aa krvi-;:o ~ raõ.:odifuslo co:nunit..itü, lk ivrte t. O~!tu o pro\'l.mcnlo do ~'uno, W:\fOm".~ ux-v,o ün~o. no.s. termos d.l t}1is.l1ç-W Yigtnte. . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica , 
Coordenação-Geral de,Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 -Brasília- DF 
(61) 3311-6177 

Oficio n° 3 .2Pt c, /2013/CGRC/SCE-MC 

Ao Senhor , 
·FÁBIO COSTA DE CARVALHO 
Representante Legal da Associação Comunitária Capim do Vale. 
Rúa Luiz Vieira, n° 50, Centro 
58Z87-0üü- Capim- PB 

de 2013. 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Recurso Administrativo I Processo no 
53000.061424/2011. 

Senhor Representante Legal, 

o 

I. Cqmunicamos que o Recurso Administrativo interposto pela Associação ·. 
Comunitária Capim do Vale, em face do indeferimento .do processo 11° 53000.06142412011, 
não foi conhecido pelo Secretário de Serviços de Comuni<;:ação Eletrônica por meio ele Despa.cho 
de 18/6/2013, publicado no Diário Oficü~J da União de 19/6/20i3. 

I . 

2. . Por fim, comunicamos que a entidade poderá obter informações sobre a legislação 
áplicável ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, modelos padronizados, Manual de Q 
Orientação e publicações de A\,isos de Habilitação no endereço eletrôníco v\rvvw.mc.gov.bt:. 

CURC 

· Atenciosamente, 

SAMIR Al\1AN - O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-O ral de Radiodif-usão Comunitária 

' 
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MINISTÉRIO DAS C0MUN1CAÇ6ES 
Secretaria de Serviços de Com~nicação Eletrônica 
Coordenaçã.o-Geral de Radiodifusão Comunitária , 

DESPACHO 

Assunto: Despach·Q de arquivamento. . .\,.., 

• •. 1 
~·} 

•t·:, 
c;. 

,L. .. ' 
""? 

1. O pl'esente processo, cadastrado sob o 11° 53000.061424/2011, da A~sodação 
Comuuitál'Ía Capim do Vale, da localid<tde de Capim/PB, encontra-se indererid9, não ·tendo 
sido conhecido o recurso administrativo apresentado, conforme Despacho do Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, publicado no Diário Oficial da União - DOU de 
19/6/2013. Não há~ assim,_qualquer tramitação pendente_neste' Ministério. 

2. Isso posto, ressaltamos que o recurso administrativo já percorreu pelas duas 
instâncias administrativas · existentes, não sen~o possível, portanto, o conhecimento de novo 
p~dido recursal, eln virtude do estabelecido por méio do art. 63, inciso IV, da Lei n° 9.78(de 29 
dejaneiro de 1999. · 

À consideração superior. 

Brasília, 20 de junho de 2013 

De acordo ·com o 
de Radiodifusão Comunitária. 

cpacho. Àconsideração do Senhor Coorden~dor-Geral 

Brasília, 20 de junho de 2013. ê · y . / __ --'= 
~A,MIR A~JiíDO GRANJA NOBRE MAIA 

~ · Coordenàc!_,9r-Geral âe Radiodifusão Comunitária 

CGRC 

I 
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ADVOCACIA~GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURiDICA JUNTO AO MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER Nu 01 4712014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 
\ 

PROCESSO: W 53000.0 608 92/20 11-25 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CULTUHAL DE Di f USÃO COMUNITÁRIA DE CAPIM · ACDCC. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária nó-- Município ,_de Capim, Estado di:l .Paréli ba. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - ExploraÇão de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município Capim, Estado da 
Paraíba. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padroes legais. 
111 - Pelo deferimento ·do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exn;o. Ministro de Estado das Comunitaçõ~s. 

~enhora Coordenadora_- Geral. de Assuntos Juokiats, . 

I - Db RELATÓRIO 

A Secretaria de ·serviços de Comunicação Eletrônka submeteu ao crivo desta 
Consulto": ia Jurídica pro~esso relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Capim, Estado da Paraíba. 

2.. Conforme constou da Nota Técnica n!! .340612013/CGRC/DEAA/SCE-MC, fls. 
136/137, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 11/1012011, sendo o praz,o final para a entrega do requerimento e 

. documentos exigidos legalmente o dia 28/11/2011. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi' postado no dia 23/i 1/2011' conformé consta do envelope de fls. 31' 
co_ncluindo-s~, pois, por sua tempestividade. 

:l ' ·Juntamente com o réquerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária , a entidade postulànte trouxe para os autos a documentação 
técnico·jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9°, §2°, da Lei n° 9 .612, de 1998 {Lei q~1e instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto no 2:615 , de 1998, e Norma _ Complementar 11° 1, de ' 20~, , 
aprovada pela Portaria t1° 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se ó seguinte: ' 

I -

(i}_ estatuto da 'entidade, ·devidamente . registrado, com previsão; dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (08/ 1_3, Ar t. 2°, fi. 

oa>; r~ 

Esplanada dos Ministéri.os, Bloco "R~ ' -sala 920- CEP 70.044-900 - Brasilla ·DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311·6197 Fax: (61) 3311·6602 Email: -
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con,tinuação do PARECER N° 0147 /2014fLRM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/ AGU 
I 

(i i) 

(ííi) 

(i v) 

(V) 

ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fls.14/16 e 42); , · 

comprovante de nacionalidade brasileira e -maioridade dos diretores (fls. 17/19 e 
43; 

declaração assinada de cada diretór, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fi. 21 ~ 60); e ' 

manifestações de apoio à iniciativa (fls. 25/30) 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em" seu art. 14° (fls.12), consta 
a previsão de instituição ,de conselho comunitário, conform~ preconizá o art. 8° da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventua.l critério de desempate, caso se estivesse diante ·de entidades concorrentes ~ 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se

1 
associar, segundo o· disposto 

nos§§_ 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipó~ese ora 
eni apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 

' • I 

aplicando-se, pois, o antevlsto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
· entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outor9ará a autorização à rf![erida entidade·.), 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7, · Eis o relatório. 

11 - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURfDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em rqzão 'do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro · de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no ·contexto · 
da Advocacia-Geral da .União, senão, veja-se: 

' . 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
·Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Pr~sidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, tompete, 
especialmente: · 
I· · . assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a.coordenação 1dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; · 
111· fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuaçi\o e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogádo-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade. 
administrativa dos :atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daquel~s oriundos dé órgão ou entidade sob coordenação jurídica; ~-

VI· examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretari 
Estado-~aior das Forças Armadas: . ' 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; ~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920- CEP 70.044-900- BrasHia - DF 
Telefones: (61) 3311·6535/311-6197 Fax: (61) 3311·6602 Emall: conjur@mc.gov.br 
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b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de :~)~i ;,.,!_9 ~-
' licitação. . - ·;,. 'D4.! 

. u~.' - s0~ 

09. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e ·diante de recomendação do . Ministério Público Federal, expediu a COTA nº 
261 /2010/DPF/CGCE/CO~JUR-MC/AGU, onde orientou a SCE a ado.ção de providências no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea '1a" da Lei no 4.117, de 1962 (CBTL lei ·de aplicação 
subsic!iária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acord() com o artigo 2° da Lei 11° 9.612, 
de 1998. · 

1 O. Assim, face aos princípios que regula_mel)~am o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administra,ção Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos· últimos 05 anos elos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a sua idoneidade moral, além de declaração sobre a existência, ou não, de 
imputação à entidade de execução ilegé}l de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a p'restaÇão do serviço 
dentro dos ditames legais.' · ' 

11. Em atendimento ao solicitado acima, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidoes criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos' últimos 05 (cinco) anos do local de residêiKia (fls. 
-16/51). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal' do serviço \ 
pela entidade, foi expedido o' Despacho de fi. '132, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina . · 

' 111 - DÓS,.FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

' 

13. Da análise da documentàção apresentada, em atendimento aos preceitos da 
~ei n~ 9 .612, ele 1998, do Regulamento elo Serviço de Radiodifusão Comunit~ria, aprovàdo pelo 
Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Có'mplementar n2 1/2004, ap_ràvada p,ela Portaria n!?. 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requ_erente, também participou da seleção a Associação Comunitária 
Capim do Vale- Processo 53000.061424/2011, que teve seu processo arquivado por não 'ter 
apresentado todos os documentos exigidos na leglslação ·de regência, consoante informado na · 
Nota Técnjca·n" 3406/2013/CGRC/DEAA/SCE-MC, fls: 136/137. 

15. · Ressalta-se que a referida entidade foi comunicada do arquivamento do seu 
processo por intermédio do ofício nCJmero 195/2012, fl. 99, AR fl. 140. ' 

16. lnconformada, apres_entou Pedido de Reconsideração, o qual restou 
indeferido, porquanto, segundo noticia a SCE, _ fora .interpos,to intempestiv.amen.te. Lol-~. 
permaneceu a entidade afastada do pleito. ~ 

17. ' Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
' . 

as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 

' E<pl•n•d• do< Mlnl<t•ciO<, filooo "R" - "'' 920 - CEP 70.044-900 - Bmfli• ~DF . ' D' 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 ·Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.sov.br _ ..JV \ 
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comprovam a sua
1 
naturezajurídica de entidade com.unitária, conforme estabelecido no artigo 

r da Lei n° 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto 11° 2.615, de 1998. 

18. A entidade ainda juntou as declarações de responsabili~ade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respecti,va comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídiCas da · localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica no ii•Hlfi/2013/CGRC/DEAA/SCE-MC, fls. 136/137. 

19. . Em relação ·as exigências técnicas necessárias à autorização p,leiteada nos , 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislaçáo, basicamente 
as regras estabelecidas na·. Norma Complementar n~ 1/2004, conforme demonstracjo pelo 

/ 
Relatório Final da Se·cretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

20. ' Ainda for:am carreadas aos autos as certidões criminais dos dir:igentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe n~nhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no sistema de fiscalizaç,ão da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realiz~ção pela entidade 
de serviço de rqdiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneida-de da entidade, pessoa jurídica, ' 
para a prestpção do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada .. por esta Consultoria Juridica·, consoante já explicitado rios parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

21. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em é.onformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de 1·adiodifusão comunitária, cuja qutorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei n~ 9 .612, de 1998. 

22 . Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando a produzir seus efeitos leg~ísJ com 
fulcro no § )o do art. 223 da Cons_tituição da República Federativa do Brasil. 

23. · Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 

I 

\ 

Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista ( 
a . inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos p~l . 

·encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de ComuniCa 
Eletrônica para prosseguimento. _ . J 

\ 

À consideràção superior . 

~ Brasília, de 

Cl~~a~~ng -
03 de fevereiro de 2014. 

, Advogada da União 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900- Brasil la- DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ema11: conlur@mc.qov .br 

/. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA.UNIÃO 

CONSULTORIA JUR(DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO w· 03137./2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO: Nu 53000.060.8 92/2011 · 2~) 

INTERESSAD-o: Associação Cu ltural de Difusão Comunitâria de Capim. 
'#. , . 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explqrar o serviço de rad iodifusão 
comunitária· no Município de Capim, Estado da Paraíba. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento d~ pedido. ' 

I , 

Aprovo o PARECER N~ 01 47/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

· Bras'ília, 4 de fevereiro de 2014. 

s-~ a.\.,~1 vtr _ Í0otftvAco 
SOCORRO ~~NAI NA, M. LEONARDO 

Adv.Ggada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judidais 

Esplanada dos Ministérios, Dloc:o "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 • Brasll!a • DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311·6197 Fax: (61) 3311-6602 Ema li: 

o 

o 
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ADVOCACIA-GERAL DA UN.IÃO 
' CONSUL TORIA·GERAL DA UNIÃO ' 

CONSUlTORIA JURfDICÂ JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR[DICA 

DESPACHO N° 00148/20'14/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU · 

P~OCESSO: W 53000 .060.39212011 -25 

INTERESSADO: Assoc.iaçã o Cultural de Oi"fus ~o Comunítitrln de Capim . 

ASSUNTO:' Requerimentd solicitando autorização· para explorar o serviço de rad iodifusão 
comunitária no Município de Capim, · Estado da Paraíba. A documentação. apresentada ­
obedece aos padrões legais. Pelo defer imento dÓ pedido. 

Aprovo o DESPACHO N" O '1'17./20 1•1/SJL/CGAJ/ÇONJUR-MC/CGU/ AGU, da 
lavra da Senhora Coordena.dora-Geral de Assurtos Judiciais, que aprovou o PARECER No 
0147 /2014/,.LRM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/ AGU. 

( 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em pros~eguimento. 

Brasílíél, J O de . ·~ de 2014. 

i 

/ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920- CEP 70.044·900- Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 

\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' . '-
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação·Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento ·de Cóilia de Processo a Presidência da República. 

, 
Tendo em vista a publicação da Portaria 11° 58, de 21/02/2014, no Diário Oficial da 

União de 26/02/2014, que autoriza a,Associação Cultural de Difusão Con:~unitát·ia de Capim 
a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Capim/PB ~ consoante com o 
disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n o 53000.060892/2011,() 
em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do 
Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. · 

À consideração superior. 

Brasília, {)} de fnCV\GG de 2014. 
\ 

Chefe de Divisão 

. . 
De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 

para as providências. 

CGRC 

Brasília, \ O de ~~ 
r· 

LL---2-- . -
SAMIR 9Mí<iDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenadm·~Geral de Radiodifusão Comunitária 

de~014.Q 



TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUA,IS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico , que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado, foram 
devidamente inseridas no Sistema Elefrônico de Infmmações (SEI), permanecendo com o mesmo número 

' do process9 físico . 

2. ' Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. - A partir desta data, todas as movimentàções referentes · ao presente processo se darão no 
........,_ âmbito do SEi, devendo este fato ser informado ao interessado na prim~ira oportunidade. 

Brasília, 29 de maio de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe de Serviço 
de Apoio Administrativo, em 29/05/2015 , às 15:14, conforme rut. 3°, DI, "b" , da Portaria MC 

'-----..1 89/2014. 

11-~.sr.:~~ '!(!.• ~ autentici~a~e- d~ docu~nento 'pode ser confeli~a. no site http://sei . mc . gov.br/vei~fica.html 
"t_ ~ mfórmando o cod1go venficador 0531641 e o có"d1go CRC 31F78750 . .. . 
~ . ' 
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ASSOÇIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃOCOMUNIT ÁRIA DE CAPIM 
Rua Luiz Vieira, 02- Conjunto José Claudino- Capim- PB- 58287-000 -

CNPJ: 14.209.842/0001-62 

Oficion.0 001/2015 ' 

Ao Sçnhor 
Ricardo Berzoini 
Ministro das Comunicações 
Ministério das Comunicações 

• f 
Assunto: Requenmento 

· Senhor Ministro das Comunicações, 

Capim, 20 ôe fevereiro de 20~5. 

L Venho por meio deste, requerer ao Ministro-das Comunicações, pois a recorrente foi. 
participaiJte do Aviso de Habilitação n° 40, tendo sido ~abiljtada para prestação do 
Serviço RadCom no município-de Capim, estado da Paraíba, em 21 de fevereiro de 

2014 foi publicado a Portaria n° 58, publicada no DOU de 26 de fevereiro de 
2014, que outorga a autorização da entidade pelo prazo de lO anos, com ,efeitos 
legais após a deliberação por parte do Congresso Nacional. 

2. A Norma 1/2011 do Serviço de Radiodifusão Comunitária, anexo à Portaria n° 46~, 
de 14 de outubro de 2011-, alterada pela Portaria n° 197, de 1 de julho de 2013, em 
seu Item 16.1 prevê que o Ministério das Comunicações expedir;á autorização de 
operação, em caráter provisório, caso transcorra o prazo previsto no art~ 64 § 2° 
e 4° da Constituição-Federal sem que a autorização da entidade seja apreciada 
pelo Congresso Nacional. 

I ' 

3. A Constituição Federal, em seu art. 64 § 2o. estabelece um. prazo de 45 dias para 
apreci~ção d~ Congresso Nacional, caso o prazo não ócorra em períodos de rec~sso. 
A Associação Cultural de Difusão Comunitária . de Capim teve sua licença 
aprovadá bá ·um ano sem que o Congresso Nacional se pronuncie sobre a 
autorização de ·funcionamento, ou mesmo que o Mióistério das Comunicações 
cumpra a legislação em vigor, emitindo a autorização provisória de funcionamento .. 

A associação vem requerer a licença provisóriá, confonne determil}a a legislação. 
Sem mais para_ o momento,-desejainos votos de estima e real consideraÇão.-· 

Atenciosamente, 

Hak:ocvJ ·M~~stoe_ Go:nr;:<X./vJ2S -
Marconi Batista Gonçalves 
Diretor Presidente 
CPF: 593.526.204-53 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

Processo n°: 53900.010015/2015-93 

DESfACHO 

Referência: Oficio no 001/2015, de 20 de fevereiro de ~015. 

Interessado: Associação Cultural de Difusão Comunitária de Capim 

Assunto: Autorização Provisória (Serviço de Radiodifusão Comunitária). 

Destinatário: SCE 

r--- Encaminhe-s~ o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica deste Ministélio para as providê-ncias julgadas necessálias. 

" Brasília, 27 de fevereiró de 2015. 

Se .ll Documento assinado e\et:ronicamente por Ricardo Antônio de Souza Karam, Chefe de Gabinete 
• t;l do Ministro, Substituto, em 27/02/2015, às 12:·10, conforme art. 3°, III, "b", da Portada MC 11uln~ll,lra W 

"-el_e•_rõ_n1~ __ _, 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA ~E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELTRÔNICA 

DESPACHO 

Processo n°: 53900.010015/2015-93 

[!] :-!: '-C -- [!] 

Encaminha-s~ ao Departamento de Acompanhamento_e Avaliação. 

Brasília, 17 de fevereiro de -2015. 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de Araujo, Assistente 
Técnico, em 27/02/2015 , às 14:50, conforme mt. 3°, lli, "b", da 'Pmtaria MC 89/2014. 

~ r-- I ' 

~.. V.: A autenticidade do documento pode s~r conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o ·código'veriflcador 0391151 e Ó código CRC C49665E3. · · 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

./ 
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MINISTÉRIQ DAS COMUNICAÇ6ES 

Secretaria de Serviços de· Comunicação Eletrônic~ 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

DESPACHO 

Processo no: 53900.0100~5/2015-93 

R~ferência: Ofício no 001/2015. 

Interessado: Associação Cultural de Difusão Comunitária de Capim. 

Assunto: Requerimento de Licença Provisó1ia. 

De ordem do Sr. Diretor, encaminho o processo em referência · à 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis. 

Se •l Docu,nento assinado eletronicamente por Evandro Sergio Martins Leite, Técnico CDT Nível V 
• ? -Ativida,des de Complexidade Gerencial," eÍn 27/02/2015, às 16:10, conforme att. 3°, ill, "b", da a5slna1ura W 

eletrõnlc.a Pô1taria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 I Brasília-DF 

Fone: (61)2027-6281 . . 

Ofício no 6053120151SEI-MÇ 

Brasília, 02 dé março de 2015 

Ao Senhor 
· MARCONI BATISTA GONÇALVES 

Representante Legal da Associação Cpltural de Pifusão ·comunitária de Capin1 
Eua Luiz Vieira, nº 02- Conjunto José Claudino 

/.......,_ 58 .287-000 I Capim- PB 

Assunto: Solicitação de ·hotário de funcionamento da estação. 

Senhor Representante Legal 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao· processo nº 
53000.060892/2011-:-25 para infÕr~ar que não foi encontrado, nos autos, documento consta~do .o 
horário pretendido para funcionamento da estação, não sendo possível emitir a Licenç·a Provisória para .. . ~ -
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

2. Diante do exposto, faz-sé necessário que o documento constando o ho~ário 
pretendido para funcion·amento da estação seja enviado, pois a licença -somente poderá ser emitida 
mediante apresentação do referido documento junto a este departamento. 

3. A esse respejto, fica estabelecido o prazo de '30 (trint\'1) dias, contado a partir da 
data de recebimento deste 'ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 

---1'documentação pendente. - . . 

Atenciosamente, · 

. se••• Docum~nto assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
•

1 i? Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/03/2015, às 14_:10, conforme mt. 3°, a»lnalura W 
..._el-et-r(l!""nk __ a _ __, ill, "b", da Po1taria MC 89/2014. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAPIM 
Rtlat.uiz Vieira, 02- Conjunto José Claudino- Capim- PB- 58287-000 

CNPJ: 14.209.842/0001-62 

Oficio n.0 001/2014 

Capim, 20 de outubro de 2014. 

Ao Senhor 
Paulo Bernardo Silva 
Ministro das Comunicações 
Ministério das Comunicações 

Assunto: Funcionamento da Emissora 

Senhor Ministro das Comunicações, 

Venho por meio deste, informar ao Ministro das Comunicações, conforme determina a 
Lei n° '9.612/1998 e Norma 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462/2011 que a 
Assoéiação Cultural de Difusão Comunitária de Capim (Capim FM) estará no dia 22 de 

\ 

outubro de 2014 entrando no ar com· sua programação definitiva, conforme Portaria de 
21 de fevereiro d~ 2014, Diário Oficial da União-No 40_, quarta-feira, 26 de fevereir9 de 
2014- Seção 1 - ISSN J.lj77-7042. A emissora funcionará de segunsJ.a-feira a domingo 
daS 05h00min às 24h00min, conforme programação determinada pela legislação. 

Sem mais para o momento, desejamos votos de estima e real consideração. 

Atenciosamente, 

-MdJca:t'li ~ftt. ([o«J,.~ '.R 5 .-
1 Marcoru s~I~ Gonçalv~fVJ 

Diretor Presidente 
CPF: 593.526.204-53 
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. ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNJT ÁRIA DE CAPIM 
Rua Luiz. Vieira, 02 - Conjunto José Claudino - Capim - ·PB .. 5S2S7-000 

CNPJ; 14..209.842/0001-62 , \ 

Oficio n.0 002/2015 

\ 

Ao Senhor 
Samir Armando Granja Nobre Maia 
Coordenador,.;Geral de Radiodifusão Comunitária 

Cap.im, 20 de março de Í015. 

Assunto: Co~uni·cação de horário de funcionamento da estação. 

Senhor Coordenad_or-Geral de.Radiodifusão Comunitária, 

1. Em atenção ao Oficio n° 6053/2915/SEI .. l'V!C, informamos que enyiamos /o 
oficio n° 001/2014 com_ o Aviso de Recebimento JG988217035BR. com data de. 
recebimento pelo Ministério das Comu.iricações datado do dia 27 de outubro de 
2014, protocolo 53900.025441/2014-41 no qual comunicamos. o horário de 
funcíonamento que será de segunda-feira a domingo~ das ·o5hOOmin as 
24h00min. 

2. Sem :Qlais para o momento desejamos votos .de _estima e real consideração. 

Atenciosamente, 

·H~cof\1l ~<:d~doL ~<;.a.l.v.e.s'.c.· 
MarcQlll BatiSta GOnçalves 

D.ktor Presidente 
CPF; 593.526.204-53 . 
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.Presidência da Repúb!iGa 
Secretariél de Relações Institucionais · 

Subchefia de Assuntos Parlamentares 

'· . 

. Praça dos Três Poderes,~Palácio do Planafto- 70150-900- Brasília/O F 
Fone:· (61) 341 1-1440- Fax (61 )341 Ji"TJ20- supar@ presidenciagov.br . . . 

. ' 

Ofício nQ 31 /2015 ,- .Supar/SRl. 

Brasília,' ./5 de janeiro d.e 2015. 

À Selihorà 
ALES SANDRA CRISTINAAZEVEDü CARDOSO. M!NISTSPJO DA? COMUj\I!CAÇÕfS 

' { 

Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília :.. DF 

( ' · Bi~ASIUA ~ úF · 
s:=:w:J_:::;c;:-::.:<PiCGGUJGM -I·.-
. -. t:· . . . o .. . /201~ 
.,hu · l ..1 :=:: . ............... __ i .. 

-.Assunto: Restituição de processos de radiodifusão: 

. , . 

· ' Senhora Chefe de Gabinete, 

Restituímos a V assa Senhori~ co:hforrilé relação . anexa, 15 :t Procéssos de 
: Radiodifusão e resp~ctivas Portarias, ·para oitiya do · atual" Ministro dessa Pasta ~ ·Informo, 

também, que as Exposições de Motivos estão sendo restituídas pelo Sidof. 

Atenciosamente, 

\ . 

·',, 

.I ~-. ' 

. I• 
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Ordem NUP Assunto 

1 53740000783200032 ' Me 00002 201 ~ Mandaguaçu PR I Licit!FM -1 (um) volume·· 
. I - .. 

~ 
, . -- -

2 I . . 

53000022860200826 MC 00063 ~012 Cáceres MT I RerioviFM- 1 (um) volume Apensado Jfi"oce.sso nº 53690.00086· 
-.... -

3 
537 40 Ó0085 72DP 031 MC .0000.3 2013 Santa Terezinha d~ ltaíplJ .PR I. Lícit!FM -1 (um) lvolume · 

_J -

·- 4 " I -
~3000064010201281 · MC 0001.3 2014'Centenário TO I RADCOM" .1 (um) volume .-

. . ' I . . -

5 ' I 

53000023661201050 ' · MC 00014 2014 ltumbíara GO I RADCOM - -1 (um) vqlume 
' . '-

' -- \ 

6 
53Üoog236552Ó1001 . 

_. 

MC 0001 5 2014 Humberto de Campos MA-"/ RADCOM - 1 (um) volume · - . . . . . ~ . . - . ··- ' 
•' 

I 

7. ' 
•' 

53?Q006620~201105 MC 00017 201-Lj;'Catuti MG I RADCOM., 2 (dois) volumes . -
~ . l .; . 

8 
I 

53000007834200878 MC 00018·2012 Lapa PR/ RenoviFM - 1--(um) volume Apensado processá nº _53740.000488i19 
. ·' \ 

9 53000054585201113 MC 00018 2014 Portg Esperidíão MT l RADCOM-- 1 (um) volume ! 
' I 

' .. 
·1 o-

·Me 00019 12014 São Jorge do Patroclnio,PR Í RADCOM- 1 (um) volume 
-

53000036914201136 I 

. ~ . . '. \ . . . . -· 

11 53000055599200760 MC 00020 2d14 Palmas TO I RAQCOM- 1' (um) volume -~ 
I 

-
.. 

' .. 
. 12 . 53000005277200'770 MC 00021 '2012 Criclúma SC I RenoviFM -1 (um) volume Apensado processo nº 53820.00005! 

' -
~ 

13 -
' 5300002748520Q991 MC 00022 2014 Assis Chateau.briand PR I RADCOM- 1 (um) volume .. 

-,-
-

14 '· 
MC o·0024.2012 C~ícíúmà SC I RenoviFM." 1 (úm) volume Apensado process_o riº 53"f:'40.00218: 53000015437200951 

-I -I 

-15 53650000551200174 · MC ·00024 2013 Viçosa do Ceará CE I LicitibM - ~ 1 (um) \!Oh,Jme_ . . . 

-
' 16 53000009'3652Õ1127 Me 0.0025 20Ú Cesário l:.ànge SP I RenoviFM - 1 (um) volum.e Apensaçjo processo nº '53830. O 

) 

,. 
r 

,, 



--:--- ' 
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/ Exposições de N)otivos a ser~m devolvidas para oltiv'a dos novos '(~ . . ' I . s-) a 
Ordem NUP 

/ 

Assunto '----"'. 
/ 

' 17 ' rvté 00026 ~013 Campo Novo do Parecis MT I UciUFM- 1 (um} vólume 
~ 53670000962200041 · 

-
' -18 . . 

53000063165201209 . MC 00025 2014 Aparecida do Rio b~ce Gb I RADCOM -.2 (dois).vofumes 
I 

19- 53000049325200651 ~C 00026 2012 Pelotas RS I RenoviFM - 1 (um) volume -
/ 

20 
.. 

53710000579200150 MC 00026 2013 MontaiVânia MG I UciUFM - 1 (um) volume '· - -. 
I - ' 

21 53000029325200987 M,e Q0026 ?014 Santa Bárbara BA I RADCOM- 1 (um) voll.ime ' . -· 
' -. 

22 - .. 
53000012434200531 MC 00027 2012 Piracicaba SP I RenoviFM- 2-( dois) volumes 

( 
.. 

23 53710000579200150 MC 00027 2013 Matias Cardoso MG I Licit{FM- 1 (um) volume 
/ 

.. .. 
- , 

.24' 
r- 53000010676201058 MC 00028 2013 Encantado RS I UciUFM- 1 (um) yolum!3 

\ 

- /' -
29 53640000236200247 MC 00029 201 ? Campo Formoso BA I LiciUOM - 1 (um) volume 

/ I 

26 .53000066680201151 MC 00_029 2014 Avaré SP- FME - 1 (um) volume ). f 

I 

27 f -53710000449200206 MC 00039 2013, Araporã MG I UciUFM ~ 1 (um) voJume .. 
. . .. 

I . I 2.8 
53000057408201181 MC 00030 ?014-Dourados MS..,... FME--_ 1 (um~ volume . 

I 

' - -
29 53000041ó92201024 

' 
MC 00031 2013 Lagarto SE I LiciUFM- .1 (um) volume 

~ 

- I 

30 
•' 

~3000008620201203 MC 00031 '2014 Estância SE- FME- 1 (um) volume 
~ 

'· 
' . 

31 / 

53000022885201125 MC 00032 2012 Blumenau SC I RenoviFME- 3 (três) volumes .. .. . . 
' ' . 

32 I 

530000561162Q1121 MC 00032 2014 Pa~anaguá PR - FM.E- 1 (um) volume I 

- . 

I 

\ 



-" -. ~ .. _ .... 
Ordem NUP Assunto · 

33 
536500007.92200113 MC 00033 2012 Orós CE I RenoviFM ~ t.(um( voLume . _ -

34 
f \ -
5300006714720~115 MC 00033 2014 Telêmaco Borba ',PR- FME - .1 (um) va.!ume -

I 
: '· 

35 
53000059022201111 MC 00034 2014 Criciúmá SC: - FME- 1 ,(um) volume 

) _ ' 

36 
; 

' ' -, --
5'3000009979201117 MC 00035 2012 Niquelêndia GO I RenoviFM- 1 (um) volume .. 

I 

' 37 .. . . . 
530000597182011·30 MC 00035'2014 Santarém PA- FME ·-1 (um) volume .. 

, I '' ' • 

38 - ' •, 

rvic 00036 2014 Nova Friburgo RJ- FME- 1 (Lim) volume 
' 

53000058587201173 
' -· 

39 
53000066'082201182 MC 00037 2014 Trindade GO- FME - '1 (um) volume ~ 

-
40 -

MC Ob03_8 2013 Novo Gama GO I Licit/FM - 1 (um) volume 
' \ 

----- 5367oooó698200215 .. . -- ~ - .-
' 

41 53000b07971201299 
' -

MC 09038 2014 Senhor db B_onfím BA- FME- 1 (um) volume 
' 

.. 

42 
53000027954201014 MC 00039 2012 Prata MG.I Licit/FM- 1 (um) volume .. .. 

I f 

43 ' -. -
53000007,9&920121 o MC 00039 2014 s;errinha BA- FME 7 1 (um) v01ume -

44 - . 
53710000613200013 MC 00040 2012 ltamogi MG H icit/FM- 1 (um) vOlume 

.. 

45 
53000008174201229 Me 00040 20.14 .Januária MG- FMÉ- 1 (um) 'volume . 

--
46 53000045699201083 MC 00041 2012Treviso SC I LiciU!=M -. 1 (um) volume 

47 5300000012720~318 MC 00041 2014 São Jo~o do sàbugi RN 1 RADCOM - 1 (um) volume _ I 

' ' •'. 

48 
MC 00042 2012 Cambuquira MG l Licit/FM- 1 (um) volume 

< 

53000026910201069 
I 



. . , . ~1oi;J~v· ""~1'~, , 
• . • _ -v Fls. - g: 

. . . 2- -"'-

Expo~içÕes d~ ÍVI~tivos a serem devolvidas para-'oitiva dos novos ii.ty~ da 
Ordem NUP Assunto · 

' 49 
53000028478200915 MC.00042 2014 Japaratuba SE I RADCOM- 1 (urn) volume 

50 . 
53000003089201011 MC 09043'2012 S~o Benedito. do Rio Preto MA I Lícit/FM -1 (urri) volume 

51 
53000042881201244 MC 00043 2014 indianópolis PR I RADCOM - 1 (um) volume 

- I 

52 
53710000326200267 MC 00044 2012 Pocrane MG I Licit/FM ~ 1 (um) volume 

' '-

53000053959201094 MC 00044 2014 Mataraca PB I RADCOM- 1 (um) volume . 

54 530D006D8922D1125 MC "00045 -2014 cãpim PB'/ RADCOM - 1 (um) volume . . . , . . 

55 ' 
53DOD04!6"l6201171 MC 00046 20:14 Chalé. MG I RADCOM- 2 (dois) volumes 

.. 56 :.. ~30'00028337201290 MC 00049 2014 Virgolândia MG I RADCOM - 1 (um_) volurne 

57 ~ 53000055538201189 MC 00053·2o14 Jaraguarí MS I RADCOM - 1 (um) ~olume 
I r 

I 

58 
53710000754199814 MC·00056 2014 Alvinopolis· MG/RADCOM - 1 (um) volume 

59 53000038735200'757 ·MC OÕ057 20141taquiral MS/ RADCOM- 1 (um) volume 
~ I , ' 

60 53000003556201266 MC 00060 20.14 ltapipoca CE/FM- 1 (um) volume 
, • \ I • • • 

61 ' ' 

530D00153032CÍ1235 MC 00061 2014 Castanheira MT/RADCOM - 3 (três) volumes 

~ . I 
53720000367200234 · Me_:: 00062 2013 Novo Progresso PA- Licit/OM ~ 1 (um) volume 

63 
53D00067466201P31 MC 00062 2014 Santa Terezinha de Goiás GOl RADCOM- 1 (um) volume 

' ' . 

' 64 ' 53000060366201165 MC 00063 2014 Dois Riachos AL!Rf.DCO~- 1 (um) volume · 

. I 



_,.-., 

' . ~un'caç· -· 

1 -
,· cP '-~u' 

I 

· · •·; ' · ' . (_fF:s.)f-{ _~, ' 

' 
I ' , ' ""· o -· 
Exposições qe Moti~os a serem devolvidas para oitiva dos ~~i'9/'lé 

Ordem NUP 1 Assunto 
......__...... 

65 530000218 j 9201057 MC 00064 2014.Vítória da Conquista BAIRADCOM -. 2 (dois) vài\Jrhes 
' 

. . - . 

-66 
.. 

53000003793201227 MC 00066 -2014 Porto Grande AP/RADCOM - 1 (um) volume 
.. 

. •' 

' " -

67 ' I 

' 53000000317201335 MC 90057 2014 Am~pá do Máranhão MAIRADCOJV1-: 1 (umrvolume 
.... 1 - . . / , ' - ,. .· 

' " ~ 

68' 
53000001388201355 MC 0007020141tamaraju BAIRADGOM- 5 (cincq) _volumes •. -

- -

69 53000053917201215 . MC 0.0071 2014 Barra do ·Ouro TO/ RADCOM -1 (um) volume I 
-. -

.. 70 - 1 

I 53oooo519482ooq93 MC 00073 2013 Un10eíro PE I RenoviFM 1 (I,.Jm) volume Apensado processo nº 531 0~ ,000408/ 
, .. ; ' 

71 I 

. ' 53000014329201 002 MC 00074 2012 Umbaúba SE 1 Lícit!FM- 1 (um) volume t 
' 

·72 . 53009043799201237 MC 0007f 2014 Floral PR/RADCOM -1 (um) volume 
... 

- / 

73 53000056849200941 - MO 00075 2012 Coarí AM'1 Ucít!FM -1 (um) vqlume ' 

74' . 
53Ó000178572Q1358 MC 00076 201 4- Governador Newton Bello MA/.RADCOM -1 (um). volume 

75 53000036335201193 MC 00077 2014 Ara runa PAIRADCQM- 2 _(dois) volumes 
' - ' .. ... 
76 I 

5~000006756201017 MQ_ 00083 2013 Tamarana :R /Ucit!FM- 1 (um) volume . 
/ 

) . . . 

77 53000004706201097 . MC 00084 2013 Argiríta MG I Ucit!FM - ') (um) volume / I 

-. : 
\ ~ \ 

' -
78 " 

53000003848201037 MC 00085_2013 Bandeira do Sul M~ I Lícit!FM - 1 (um) volum~ 

79 5300ó043932201093 Me 00086,2013,Santa Fé do Araguaia TO I ~ícit!FM ~ 1 (um)_ volume 
. . 

" --
8o · 

53790000837200155 MC. 00087 2013 Torres RS I Licit!FM- 1 (um) volume - . , 
. . ' I ' \ ., . 

., -

( · 

. . - ' 
I \ 

., 
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Exposições de Motivos, a serem devolvidas para oi~iva dos novos fi!ill-ª~~ 
. ' "-.""· '-/ Ordem NUP - Assunto ---

s'1 - • I-
I 

53790000837200155 MC 00088-2013 Té;!pejara RS I Licit/FM ~ 1 (um) volume -

82 53000002269201077 MC 00090 2013 CondeC!ba BA I Licit/FM - 1 (um) v_olume 
\.. . 

83 53000060821201041 MC_00091 2013 lrará BA I Licit!FM_- ·1 (um) vo'lume 
t 

84 -
53000012652200819 · MC 00101 2012 Gravará-PE I 13-enoviFM - 1 (urn) volume Apensado processo nº' 53103.ooq04412000-56 

\ 

85 
53000008986201193 MC oo·t03 2012 Joinyille SC'/ RenovfFM - 1 (um) volume '"" I . : .. 

' 

86 .. 
53000064843200785 ~C OO·Í05 2012 Jatai GO I Renov/Ffy(- 2 {dois)' volumes 

. 
87 -

53000067686201065 MC 00106 2012 Santos SP I ReiioviFME- 1 (wm) volume 

, . .. 
. 88~ 53740000559200211 · MC OÓ111 2013 Araucária PR- FME :: 1 (um) vÜ!ume 

-

- . .. 
. 89 

53000034004200902 MC 00117 201 ~ Goiânia GOl RenoviOC- 2 (dois) volumes 
' 

- . 
,... 

90 53000065?63200713 . MC 00129 2012 Sanan~\JVa RS -1 RenoviFM ..: 1 (um) volume 
.. 

/ ' 
91 .' 

5300002076820_0406 MC 00132 2013 Osório RS -· FME- 1 (um) .volume 
~ 

- 92 
53000036097200730 MC. 00144 2012 Santà lzabel do Oeste PR I Renov/OM - 1 (um) volume 

._ 

~ . ' 
93 - I 

53000024523200873 MC 00145 2012 Monte Azúl Paulistà Sp I RenoviOM- 1 (um) yolurne 
I • • ,· 

' 94 53000019707200901 
MC 00148 2_012 Poços de Calc!as MG I RerioviOT -'2 volumes apenso processo 53710.000189/2002 corr 
53710.000793/1996 com 1 volume 

' 95 53000010896200867 MC 00149 2012 Sobradinho RS I RenoviFM ·- -·1 (um) volum.e Apensado processo nº 53790.000305/'1998 1 

' -
96 

53000012106201183 MC 00151 2012 Concórdia SC I F)enoviFM- 1 (um) volu.me ' -·. 

/ -
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Exposições de Motiv~s- a se·rem devolvidas para oitiva dos ~~~ftt-v·,J, 
Ordem NUP Assunto ' ~ 

. 97 
53000026993201096 MC 0015~ 2012 Rondonópolis ROI RenoviFME -1 (um) volume 

98 I 

MC'00156 2013 Pacajá PAI Licit!FM- 2 ·(doi.s) volur_nes !?372oóoo2992poó4j 
' 

' ' 99 
. 530Ó0014693200335 MC-001572012 Varginh·a MG I Renov{QM ·- 1 (Liin) volume 

' ' 
100 

53720000299200041 MC 00157 2013 Jacundá PAI Licit!FM- 2 (dois) volumes 
' . . . 

·--- ·_ 101 
. . 

Me 00158 201 2 Santo Antônio de Pádua Rj I.RenoviOM- 2 (dois) volumes Apensado procéss< 
. . 530000.10790200863 -. 

:volume •' 
~ " . . I 

. - --102 - _Me 00158 2013 Lim?eír6 do Ajuru PAI Licítlr=:-M .~- 1 (um) volUme 
' 

537200002252002-77 -
f .. - . . 

( 103 . 5300005615420 f 183 ~ MC 00160 2013 Rio dos Cedros SC I RADCOM- 2 (d.ois) volumes 
. ' . -. 

. 1 0'~ ' r -
53000091533200652 MC_00161 2012 Araguaína TO I RenoviOT - '1 (um) veiLJme ,- - i" 

' 
I 

105 53000048738201266 ' MC 00161 2013 Uirapuru GO I RADCOM- 1 (um·) volume ) .. 
- . ' 

106 53000002920201271' . Me· 00162 201_3 Bacabeíra MA I RADÇOM - 2 (dois) volumes 

' . ... 
107 53000076774200671 MC 0016~ 2012 Céltu BA I R~noviFM - 1 (um) v-olume Apensado processo nº 53640 . 001 2~8119S -

; · ' 
' 108 53000044548201016 MC 00164 2012 Campo Grande

1
MS I RenoviFME- 2 (dois) volumes . 

.. 

109 -
MC 00164 .2013 jequitibá MG I RADCOM- 3 (três}v?lumes 5300002-76792 01292 

' '\. 

.110 
53000013790201030 MC 001 q5 '2013 Montel:!. ~ I aros MG /RADCOM- 1 (u':') volume . 

J 111 
53000012984201018 MC 00166 2013 _Lbirataia .BA I RADCOM - 1 (um) volume 

112 -- 530000265442ó1129 MC 00169 201~ Embu-GuaÇu SP I RADCOM - 1 (um) volume 
> -

\ 



Ordem NUP '. Assunto , .• . 

113 93000003387201264 MÇ 001 71 2013 Princesa lsapel PB •I RADCOM- 12 (doze) volumes 
I 

114 53000038016200655 MC 00173 2013 Amaporã PR I RADCOM - 1 (um) volume, . -
' ' 

115 -
53000054q03201230 MC 00175 2013 Mutunópolis GO I RADCOM - 2 (dois) volumes o - ·· 

, 

' --
116 

5300001~859200814 MC 60179 2013 Carrasco Bonito TO I RÁDCOM - 1 (um) volume 
' 

I - • .. 

' 117 53,000006409200942 MC .00180 2013 Arneiroz CE I RADCOM- 2 (dois) volumes ·· 
. . . ... 

'' 

- 118 . . I 

. 53000046729201150 ' MC 00182 2012 Cassilândia MS I RenoviOM- 1 .(um) volume ·' 
' ' -
119 53Q0000648120101i MC 00 181:! 2012 Jupi PE I Lícit!Ftl/1- 1 (um) volume -

- '-··· 
' 

_. 

120 
~ 53650000357200270 MC 00186 2012 Pàrambu CE I Licit/FM- 1 (um) volume . 

, 

I 

-
t21 . ·Me 00187'2012 Lagoa da Prata MG I Liclt!FM- 1 (um) volume . 

. . 
53000003644201004 

I 

122 53790000211200068 MC 00188 2012 C~ul RS / UcitiFM ·- 1 (um) volume 
' .. 

123 ' ' 
53000013513201027 MC. o.o 1.90 2012 Cafllpo Belo do Sul se -1 Licit!FM - 1 (um) volume 

- ,. 

124 / 

53oooà0828120ó285. MC 00227 2012 Águas Belas PE I Llcít/FM- 1 (um) volume 
I ·. -' ·125 .. 

53000004483201068 MC 00228 2012 Glaucilândia MG i Licit/FM- 1. (.um) volume / 

' 
i 

126 53000042680201085 MC 00229 2012 Olho DAgua PB .I pcit/F~- 1 (um) volump 

1-27 53000062713200716 MC 00230 2012 Joinvillê SC I Renov/FM- 1 (um). volume Apensado processo n°~3820. 00006111998 corr 
. . 

-128 53720000345200274 MC 00231 ?012 Agu~ Azul do Norte PÀ I Licit!FM- 1 (um) volume .. 

- ' . 

,· 
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Exposições de_Motivos a s.erem deVolvidas para oitiva .dos n- v-~ 
< ' 

orcíêin NUP Assunto 

129 
53720000345200274 · MC 00232 2012AJJrora 9o Pará PAI LLcitiFM -1 (u~) volume 

130 
53000026644201 Q74' MC 00237 2012 Ang'elândia MG I ,Licit/FM ·- 1 (um) volume · 
- \ 

·· 131 ·5300000627120101'5 MC 00238 2012 Betânia PEI Licit/FM -1 (um) volume 

132 
.. 

/ 53640000323199721 MC 00239 2012 Salvador BA I RenoviFM- 2 (doi~) volumes Apensado processo no 53000 . 016~ 

; 
1'33 

53000007818201008 ·Me 00241 2012 Rio·Bonito do Iguaçu PR I Licit/FM- 1 (um) volume _ 
c 

134 
.. 

530o'0045150201099 MC 00242 2012 S~nta Rosa do Sul se I Licit!FM ~ 1 (um) volume 
' . 

13$ 53000058819200979 . MC 0024i2012 Olho d'Aguadas Cunhãs,MA I Liclt/FM ·- 1 (uni) volume · 
' . . . / ' · 

I 

136, 
53740000259260223 MC 00249 2012 Matos Costa ~c I Licit/FM ~ 1,(um) volume 

J · 

' 137 5300000544.720'1 011 . . MC 00250 2012 Maturéla PB I U9iti~M- 1 (um),voli,une -
/ 

138 53740000282200218 MC: 0025.1 2012 lomerê SC I Lícit/FM - 1 (um) volume 
-

'. 139 - 5300002610420:1 0'91 - MC 00252 2012 Paranapuã SP I Lícit!FM- 1 (um) volume 
' I I ' ' ' 

'• . , . 

140 
53000042099201063 MC 00267 2012 Bom Jesus Pll Ucit/FM- 1·(um) volume 

. . 

-
141 · 53830000286200297 MC 00269 2.612 Jaci SP I LlCit!FM -1 (um) volume ~ 

. • . 
. 142 

53790001359199707 · MC .002_12 2012.1grejinha RS I RenoviFM -.1 (u~) volume A~e~sac!o processo, n° 53000.051345 

143 53000015250200523 MC 00278 2012 Viamão RS I RenoviFM- 1 (um) .yolume 

.... 144 
53000019.342200825 MC 00290 2012 Aquidauana MS I R~~ov/FM- 1 (um) volume Apensado processo nº 53700.000 

~ 



Ordem 

145 

146 

147 

148 

149 

~ . . C~\ ~ }!<~ . . . . . ··.. . . ' . ~;fi~~ 

Exposições de Motivós a serem d~volvidas para oitiva dos novos -f~~t~ 
NUP Assunto -

5300000583120.110j .-MC 00291 2012/tabaiana SE I RenoviE:M -1 (um) volume 
I . ' ' 

53000039692201022 MC 00292 2012 Estreitd.MA I Licit!FM- 1 (um) volüme 

1MC OQ874 2011 Presidente Venceslau SP I RenoviFM- 1 (um) volume Apensado processb nQ'53000.01 · 
5383000088~19986,2 volume _ 

5379000.0368?00093 MC 00889 20111taara RS I Licit!FM - 1 (um) voluroe · 

53000001057199706 MC 00294 2012 Canguçu RS- cancelam'er1to de outorga FM- 2 (àois) volumes 
'; , .. 

' 150: 53000000039200425 MC 00159 2012 Rio Grande RS- RenoviFM- RetíficaçÉÍo de Portaria- 1 (um) volume 
. ~ : ~ ' ... 

151 53000022272200892, MC 00174 2012 Dívinopolls MG I Renov[FM- 2 ~dois) volumes Apensado processo nQ 53710.000610119~ 

/ 
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\' 
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EM Nº 218/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da Republica, 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural de Difusão Comunitária de Capim, 
explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capim I PB, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei no 

' 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. -

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 

' 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio' da 
comunidade, numa de~nonstração de receptividade da- filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 'cultura geral das 
lócali'dades postulantes. · 

3. Como se depreende ·da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só_ no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio 
de informações benéficas a todos os. segmentos e a todos ess,es núcleos· populacionais. · 

/ 

4. Sobre o caso em 'espécie, foram efetuadas análises técnica ~ jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito" o que se conç:lui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo - no 
.53000.060892/2011 -25 q\}e ora faço acompanhar; com a finalidade de subsidiar os trabalhos 
finais . 

5. Em conformidade com os preceitos constituciomüs e legais, a outorga de . 
autorização, objeto do presente proc~sso , passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



( / 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado da,s Comunicações 

Documento assinado eletr01úcamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de sei .. t::j1 Estado das Comunicações, em 10/06/2015, às 08:49, conforme a1t. 3°, li, "a" , da P01taria MC 
as~natum L!J 89/2014. 
elelrõnlc.a 

'------' No de Sélie do Certificado: 1237855 

•
~F··--'i'l , -. . . L.:Jr,. I L.:J 

f:'"_ - ~ A autenticidade do docmpento pode ser co~erida no site http://sei.mc.gov.brlvelifica.html 
f.k5 · ~~~ informando o código velificador 0532469 e o código CRC 9832AlC9. . 
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EM n~ 00086/2015 MC 

I 

Brasília, 17 de Junho de 2015 

Exce1entíssima Senhora Presidenta da República, 

1. · Encaminho· a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Assoc"iação· Cultural de Difusão Comunitária de Capim, explore 

~ o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capim I PB, em confofJ!lidade com o que 
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2. . • · A ·.entidade requereu ao Ministério das Comunicações Sl}a inscnçao para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja doéumentação inclui manifestação de apoio dq. 
comunidade, ·numa demonstração de receptividade da . filosofia de· criação desse . braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a seqimentação da cultura geral · das 
lpcalidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjmito ·com a comunidade, auxiliando não só no 
processo edu~acional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meiO de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. · Sobre ·o' cáso em . espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petiçãp 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo no 53000.060892/2011-25 

l J . que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais .. 

5. Em confonnidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais son"!_ente após deliberação qo 
Congresso Nacional; a teor do § 3° do ari:. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

\ 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



/ 

·-



PARECER No 0147/2014/LRM/CVS/CGAJ/CQNJUR-MC/CGU/AGU 

\ \ 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de rad~odifusão 

comunitária no Município de Capim, Estado da Paraíba. A documentação apresentada obedece 
aos pa_drões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I ·Exploração . de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município Capim, Estado da 
Paraíba. 

' ' II -A documentação apresentada obedec~ aos padrões 
legais. . 
III - Pelo deferimento do pedido, frente ao prinCípio da 
legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. 
Ministro de' Estado-das Comunicações. 

Senhora Coordenadota-GerÇt.l de Assuntos Judiciais, 

I- DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao cnvo de~ta Consultoria 
Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no 

Mu~icípio de Capim, Estado da Paraíba. 

2. Conforme constou da Nota Técnica. no 3406/2013/CGRC/DEAA/SCE-MC, fls. 136/137, o 

Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União 
do dia 11/10/2011, sendo o prazo final para a entrega -do requerimento e documentos exigidos 

legalmente o dia 28/11/2011. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi postado no dia· 
23/11/2011, conforme consta do envelope de 'fls. · 31, concluindo-se, pois, por sua 

I 

tempestividade. 

3. Juntamente com- o requerimento para ~utorização de execuÇão do serv1ço de radiodifusão 
comu[\itária, a entidade postulante trouxe para os autos a· documentação técnico-jm:ídica necessária 

I ' 

para que se procedesse à ai1álise inicial do pleito; em hannonia com o art. 9°, §2°, da Lei n° 9.612, 
de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais nom1as infl-alegais (Decreto no 2.615, de 
1998, e Norma Complementar n° 1, de 2004, aprovada pela Portaria-no 103, de 23 de janeiro de 
2004), destacando-se o seguinte: 

.... 
i. estatuto da entidade, devidamente registrado, com prev1sao, dentre seus objetivos, de 

executar o serviço de radiodifusão comunitária (08/13, Art. 2°, fl. 08); 

ii. ata da sua constituição-e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registrada 
· (fls.14i16 e 42); · 

iii. comprovante de naçionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 17/19 e 43; 

iv. declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço (fl. :il e 60); e ~ .. 

v. manifestações de apoio à iniciativa (fls. 25/30) 

4. Realce-se que no · estatuto social da entidade, em seu art. 14° ·(fls.12), cons~a a previsão· de 
instituição ,de çonselho comunitário, confonne preconiza o art. 8° da Lei 9.612, de 1988. 

5. No que conceme especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização ~ão 



igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de 
desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas para a mesma á'rea 

e que não optassem por se associar, segundo o disposto nos §§ 4° e 5° do art. 9° da Lei no 9.612, 
de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habij.itada·, não se fez jus ao 

referido critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevist? no §3° ,do mesmo 
articulado, a saber: "Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando 
regular a documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a f!Utorização à referida 
entidade." 

6. Á SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, 
devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

II- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA WRÍDICA 

8. O comparecim~nto desta· consultoria no feito se faz n~cessário, em razão do que preconiza a Lei­
Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas'.' no contexto da Advoc~cia-Geral da União, 
senão, veja-se: 

Art. 11- As consuJtorias Jurídicas, ·órgão administrativamente· subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretar-ias da 
Presidência da Repú.blica e ao Chefe 'do Estado-Maior das Forças Annadas, comQete, 
especialwente: . . 

I. assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
li. exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades 

vinculadas; 
III. fixar ·a ,interpretação da Constituição, das leis; dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quaJ\dO 
não houver orientação n~mnativa do Advogado-Geral da União; · 

IV. elaborar estudos e preparar ,infonnações, por solicitação de autoridade indicada no 
caput deste artigo; 

V. assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a 
serem por ela. praticados . ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob 
coordenação jurídica; 

VI. examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito · do Ministério, Sectt::taria e Estado-
Maior das ~orças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos. contratos 
1. ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
2. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou deci~ir a dispensa, de licitação. 

09. Preliminannente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos 
às outorgas para exploração de serviço de radiod!fusão comunitária, e diante de recomendação do 
Ministério Público Federal, expediu a COTA no 261 /2010/DPF/CGCE/_CONJUR-MC/AGU, onde 

orientou a SCE a adoçãQ de pr?vidências no sentido da verificação da idoneidade moral da entidade 
bem como de seu quadro diretivo, frente ao-disposto no artigo. 34 alínea "a" da Lei no 4.117 '· de 

1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviçó de radiodifusão comunitária, de acordo com o 
artigo 2°·da Lei n° 9.612, de 1998. 

10. Assim, fac~ aos princípios que regulamentam o 'serviço de radiodifusão comunitária, bem como \ 
os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões 

.· 



relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos .05 
. I 

anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a sua idoneidade moral, alérri 
de declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade de execução ilegal de serviço de 
radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para 
a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

11 . Em atendimento ao solicitado acima, a entidade carreou aos autos as competentes certfdões 
. ' \ 

criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no âmbito da Justiça Estadual e 
Federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência (fls. 46/51). 

III- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n2 9.612, de 

199,8, do Regulamento do -Serviço de Radiodifus,ão Comunitária, aprovado pelo Decreto n-º 2.615, 

de 1998, e da Nonna Complementar n-º 1/2004, aprovada pela Portaria n2 103, de 2004, constatou-' ~ 

se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participou da seleção a Associação Comunitária Capim do Vale ­

Proc~sso 53000.061424/2011, que teve seu processo arquivado por não ter apresentadb todos os 
docmhentos exigidos na legislação de regência, consoante infonnado na · Nota Técnica no 

3406/2013/CGRC/DEAA/SCE-MC, fls . 136/137. 

15 . Ressalta-se que a. referida entidade foi comunicada do arquivamento do seu processo por 
intermédio do oficio número 195/2012, fl . 99, AR fl. 140. 

16. Inconformada, apresentou Pedido qe Reconsideração, o qual rest~u indeferido, porquanto, 
segundo noticia a SCE, fora interposto intempestivamente. Logo, perinaneceu a entidade afastada 
do pleito. 

17. Foram juntados aos . autos os -atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de 

constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua 
natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecrdo no atiigo 7° da Lei n° 9 .§ 12, de · 
1998 e art. 'u do Decreto n° 2.615, de 1998. 

18. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as 
' . 

manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas . da 
localidade, estando toda a documentação de acordo com as nm:mas legais, conforme se atesta a 

Nota Técnica no 3406/2013/CGRC/DEAA/SCE-MC, fls. 136/137. 

19. Em relaÇão as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas 

estão ~m consonância com o estabelecido na legislação, basicamente as 're!S!:as estabelecidas na 
Nonna Complementar n2 1/2004, éonfonne demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

20. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das 

quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda judici~l cr~minal que possa 
desabonar sua idoneidade para a execução do · serviço de radiodifusão comunitária. E, através de 

pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço 'de radiodifusão ilegal, sendo atestada a 

'. 



idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, restando cumprida a 

Rec~n~endação do~- Ministério Público Federal adotadá por esta Consultoria Jurídica, consoan~~::·< 
exphc1tado nos pa:ragrafos 11 e 12 da presente peça. (~~'.) ~· 

. c o 
. P.s.__..! . ? 

IV- DA CONCLUSÃO ~ __ J1JL..0---~ 
f\..;~f\'.;4: 

21. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se qu 
processo se encontra devidamente munido dos documentos .necessários aQ deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do 

'serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 62, parágrafo 
único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

22. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e "deliberar 
sobre o ato de autorização, visàndo a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3° do art. 223 da 

' Constituição da República Federativa do Brasil. 

.23. Di<~;nte do exposto, esta-Consultoria Jurídica, órgão de execll.ção da.Advocacia-Geral da União, 
posiciona-sepelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico 
ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do 

. Sr. Secretário de Serviçps de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, de 03 de fevereiro de 2014. 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 
Advogada da União . 

DESPACHO No 0382/2014/ SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 
PROCESSO: No 53000.060.892/2011-25 
INTERESSADO: Associaçil,o Cultural de Difusão Comunitária de Capim. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização - para explorar o seryiço de radiodifusão 
comunitária no Município de Capim, Estado da Paraíba._A docum,entação apresentada obedece 

· aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER No 01"47/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pela Senhora Consultora Jurídica Substituta. 

. SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral deAssuntos Judiciais 

DESPACHO No 0014~/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO: No 53000.060.892/2011-25 
INTERESSADO: Associação Cultural de Difusão Comunitária de Capim. 

Brasília, de 2.014 

ASSUNTO: Requerimento __ solicitando autorização para , explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Capim, Estado da Paraíba. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO No 0147/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da · lavra da 
Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER No 
0147/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONWR-MC/CGU/AGU. 



Encaminhem-se os autos a0 Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
. - I 

prosseguimento. 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico 

DESPACHO S/N° 

1. Tendo em vis~a que a devolução dos autos em questão se deu. unicamente ef!l r~zão da mudança 

de direção desta Pasta, reitero os tennos . da última manifestação desta Consultoria Júrídica, que 
I 

conclui pela ~usência de óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da 

Presid~ncia da República. 

2. Encaminhetl)?Se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências qe estilo. 

Brasília, t2 de junho de 2015 . 

Alan Trajano . 

Consultor Jurídico , 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
\ I O • • 

\ 

' 



.\ 
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Assunto: Alteração da numeração da EM 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 17/06/2015 15:23 
Para: renata.checchio@comwücacoes.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
bruno.lins@comunicacoes.gov. br 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
ALTERAÇÃO DA NUMERAÇÃO DA EM 

' 
EM MC 00045 2014 Capim PB I RADCOM foi arquivada por ter sido gerada 
no ano de 2014 e ~ncaminhada para a PR no ano 2015 . 
Uma nova EM foi gerada para o ano de 2015 e encaminhada para a 
Presidência: EM MC 00086 2015 Capim PB I RADCOM 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Gabinete ao Ministro 

. CoQrdenação-Geral de Serviços do Gabinete . 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 -70044-900 prasília-DF- Tel.: (61) 2027-6242 I 6225 

Ofício nº 21748/2015/SEI-MC 

-Brasília, 9 de julho de 2015. 

Ao Senhor .-
GABRIEL FERRAZ AIDAR

1 
~, Subchefe de Análise e Acompanhm:nento de Políticas Governamentais da Casa Civil-da Presidência da ' 

República- Substituto. , · 

) 

f>alácio do Planalto, 4~ andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processo (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia'e ao que dispõe o Decreto n~ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à' transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, o seguinte 
prç:>cesso impresso a partir de arquivos ~igitais com valor de miginal:· 

EM n° 00086/2015 MC 

- 53000.060892/2011 

Atenciosamente, 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-Geral Substituta · 

e•l Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral 
S I. -~ de: serviços dóGabinete,Substituta, _em 09/07/2015, às 18:26, conforme art. 3o, III, "b", da 
<~»lnotul"4 

,.,.e_•e-tr6 ___ lll~_-_ _, Portaria MC 89/2014. · · . 
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